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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNAS - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Familia e CAD.UNICO 28/02/19 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de Março de 2019.

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1117/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 2/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria nº 202/2018 de 12/12/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 2/2019, que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A SEREM 
DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI PR. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME R$ 379.400,00 trezentos e setenta e nove mil e quatrocentos 
reais
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME R$ 47.300,00 quarenta e sete mil e trezentos reais
CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S - ME R$ 193.700,00 cento e noventa e três mil e setecentos reais
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME R$ 559.320,00 quinhentos e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07 de março de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 24/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÕES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de janeiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 379.400,00 (trezentos e setenta e 
nove mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada 
de Preços nº 2/2019.
Alto Piquiri - PR, 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCEL MENON DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 25/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÕES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de janeiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 47.300,00 (quarenta e sete mil e 
trezentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços 
nº 2/2019.
Alto Piquiri - PR, 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 26/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S - ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÕES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de janeiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 193.700,00 (cento e noventa e três 
mil e setecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Tomada de 
Preços nº 2/2019.
Alto Piquiri - PR, 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCO FABIO SELICANI PEDRO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 27/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÕES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI PR. 
 DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de janeiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 559.320,00 (quinhentos e cinquenta 
e nove mil, trezentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Tomada de Preços nº 2/2019.
Alto Piquiri - PR, 08 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCELO LEANDRO DE CASTRO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 010/2019 - Pregão Presencial nº 007/2019, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ nº 02.141.747/0001-95;
- M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA - CNPJ nº 10.890.153/0001-05;
- GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI - CNPJ nº 20.159.105/0001-03.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 07 de Março de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GENTE SEGURADORA S/A
Alteração: inclusão de novos veículos.
Data da assinatura deste Termo: 27/02/2019
Marcio Juliano Marcolino             
Prefeito Municipal
Marcelo Wais 
GENTE SEGURADORA S/A
Departamento de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 012/2019 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-
SERVICE E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 21/03/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$82.025,00 (oitenta e dois mil e vinte e cinco reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 07 de março de 2019.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Conselho Municipal de Saúde de Xambrê
RESOLUÇÃO nº 01/2019 -  CMS 
Dispõe sobre a convocação da 11ª Conferência Municipal e Saúde e dá outras providências.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Xambrê – Estado do Paraná, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 22 de fevereiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
1.239/91 de 10 de agosto de 1991, e Alterada pela Lei 1.699 de 14  de dezembro de 2007e;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; a Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, da legislação brasileira correlata; 
Resolve: 
Art. 1º Propor a convocação da  11ª Conferência Municipal de Saúde do município de Xambrê - do Estado do Paraná, 
para o dia 29 de março de 2019, das 13h:00min às 17h:00min.
Art. 2º O tema Central da Conferência será: “Democracia e Saúde”, com os seguintes eixos: Saúde como direito, 
consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde - SUS e financiamento adequado e suficiente para o SUS. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê - PR., 21 de fevereiro de 2019.
VALÉRIA FRANCISCA MARQUEZINE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a resolução nº 01/2019 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 
1990.
ALTAIR ROSA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 011/2019 - Pregão Presencial nº 008/2019, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- KANNO & HASEGAWA LTDA - CNPJ nº 77.217.982/0001-00;
- NILTON LOPES DO NASCIMENTO 04017852971 - CNPJ nº 18.573.438/0001-24.
A fim de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 07 de Março de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 012/2019, Pregão Presencial 009/2019, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras;
- KANNO & HASEGAWA LTDA – CNPJ nº 77.217.982/0001-00;
- INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA-ME - CNPJ nº 02.207.760/0001-08.
AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 07 de Março de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 042/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo sob nº 16/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/03/2019 a 04/04/2019, referente ao 
período aquisitivo de 09/04/2017 à 08/04/2018, à Servidora CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG n.º 6.207.299-7 SSP/PR e CPF n.º 901.053.549-53, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 14/19 
PREGÃO: 7/19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS CRECHES E CMEIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:45 
horas do dia 22 de Março  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
01 de Março de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 15/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 14/2019.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 14/2019, de 15 de fevereiro de 2019, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I – A relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL N° 14/2019, para contratação temporária de UMA (01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL III – 
HAB. “D”, com formação de cadastro de reserva para atendimento das Secretarias Municipais, que será realizado no 
município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo especificado:
DATA: 10 DE MARÇO DE 2019
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL TIRADENTES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 611
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
N° INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG
11	 AILTON JOSÉ DOS SANTOS	 684.357/MS
02	 ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA	 1.928.311-9/PR
05	 ALTAIR CAMILO	 4.885.596-2/PR
07	 CARLITO VITOR SALES	 6.086.885-9/PR
03	 JAIME ESPADIM	 1.752.066/PR
08	 JEFTER CAIO PEREIRA CLAUDIANO	 47.483.312-4/SP
01	 JOÃO FERREIRA PEREIRA	 4.539.960-5/PR
09	 MAURO CESAR PEREIRA	 8.774.878-2/PR
06	 RAPHAEL THIAGO C. RANGEL GOMES DA COSTA	 8.970.659-9/PR
04	 VAGNER CAMPAROTO	 8.111.771-3/PR
10	 WILLIAN MESSIAS DE ANDRADE	 10.601687-9/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 07 de 	 março de 2019.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
031/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA R C M 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa R C 
M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.129.907/0001 – 31 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.37.958-10 devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Rua Projetada “A”, 1670, Parque Industrial III, Cx. Postal 237, E-mail: adm_rcm@hotmail.com.br, 
Fone: (44) 3623-3266 no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.507-135, neste momento representado pelo Sr. 
CLEBER RUIZ MARTINEZ brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, 
Jd. Harmonia II, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-430, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
6.925.696-1 e inscrita no CPF sob o n.º 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição parcelado de material asfáltico pré-misturado 
a frio denso (PMF/D), para serem utilizados na recuperação da malha viária do município de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
085/2017  que vem acrescer R$ 44.725,00 (quarenta e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) do valor original 
deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 223.625,00 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e 
vinte e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 11 (decima primeira) do contrato original que vem acrescer o prazo 
de vigência contratual, estendendo-se o período até 28 de Junho de 2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Junho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 081/2019
Súmula: Revoga a Aposentadoria por Invalidez concedida a Sra. CLEODINEI PEREIRA DA SILVA e dá outras 
providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65 da Lei Complementar 006/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e art. 46 da Lei 59/2012 e de conformidade com o processo nº 660397/15 TCE/PR, considerando o Laudo 
Médico expedido pelo Drº Marcos Aurelio Aleotti, no dia 27 de Fevereiro de 2019,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica revogada a aposentadoria por Invalidez concedida a Sra. CLEODINEI PEREIRA DA SILVA, possibilitando 
a REVERSÃO da aposentadoria e o retorno da servidora/aposentada as suas atividades laborativas, conforme laudo 
pericial expedido pelo Médico do Trabalho.
Art. 2º - Ficam também cancelados os pagamentos dos proventos de sua aposentadoria, pelos motivos acima 
mencionados, a partir do retorno do servidor às atividades funcionais.
Art. 3º - O presente decreto entra em vigor a partir da publicação, com efeitos retroativos à  01 de Março de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 23/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2019
DATA DA ABERTURA.: 22/03/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional para prestação de serviços de Borracheiro, destinado a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses. 
Conforme Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
28.800,00	 Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho
PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias após a assinatura do Contrato - os serviços licitados deverão ser prestados no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  06/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 24/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 22/03/2019
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços de Tornearia, destinado aos Veículos da  
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 
(doze) meses. Conforme Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
30.000,00	 Trinta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias após a assinatura do Contrato - os serviços licitados deverão ser prestados no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  06/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 25/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2019
DATA DA ABERTURA.: 22/03/2019
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional habilitado para prestação de serviços e manutenção do Estádio Municipal 
Paulo Roberto Dutra e demais Praças Esportivas do município, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Esporte. Conforme Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
11.448,00	 Onze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais
PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias após a assinatura do Contrato - os serviços licitados deverão ser prestados no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  06/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 26/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2019
DATA DA ABERTURA.: 22/03/2019
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional habilitado na área de Psicologia para prestação de serviços no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, referente ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 
que integra a rede de serviços de ação continuada da Assistência Social cofinanciada pelo Governo Federal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 
(doze) meses. Conforme especificações em Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
27.205,92	 Vinte e Sete Mil, Duzentos e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho
PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias após a assinatura do Contrato - os serviços licitados deverão ser prestados no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme solicitação 
e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  07/03/2019
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 066
 DE 07 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª 
ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
07/03/2019	  06:00/13:00hrs	
Assis chateaubriand - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 04/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Juliana Rodrigues Dias
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada na Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-998,00-mensais
Vigência: 07/03/2019 até 04/06/2019 (90 dias)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 05/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Flávia Taís Bucioli da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada na Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-998,00-mensais
Vigência: 07/03/2019 até 04/06/2019 (90 dias)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 06/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada na Secretaria Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
01/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-998,00-mensais
Vigência: 07/03/2019 até 04/06/2019 (90 dias)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o 
parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 19/02/2019. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES  e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, 
com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte nove mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa 
nove centavos) na data de 19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL
 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2018
TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2018
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 19/02/2019 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra para construção de 
abrigo para carros na Unidade de Saúde Carlos Torisco no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na 
planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do 
presente Edital de Licitação.
Empresa Vencedora: 	
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES  e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, 
com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte nove mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa 
nove centavos) na data de 19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra para construção de 
abrigo para carros na Unidade de Saúde Carlos Torisco no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na 
planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do 
presente Edital de Licitação.
Contrato de Empreitada nº. 022/2019		
ID. Nº. 1833
Data do Contrato: 19/02/2019
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
R C M PAVIMENTAÇÕES  e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, 
CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 06.129.907/0001-31, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte 
nove mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa nove centavos) na data de 19/02/2019.
Adjudicado e Homologado em 19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº 002/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°01.2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01.2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 Art. 24, Inciso II, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – PR CNPJ N° 01.612.269/0001-91
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ 77.310.589/0010-40.
OBJETO: Aquisição Trator novo, 4x4, ano de fabricação, no mínimo 2018, de fabricação nacional, com no mínimo 12 
(doze) meses de garantia, tudo conforme Convênio nº 877312/2018 – MAPA/CAIXA. e conforme Proposta Comercial 
apresentada.
VALOR: R$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos reais).
 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, à vista, após entrega do 
trator e com a liberação da Gidr/Mga, mediante apresentação da nota fiscal/fatura. Na nota fiscal/fatura deve conter 
a discriminação resumida do objeto fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura de (07/03/2019 
a 07/05/2019), podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação da CAIXA/MAPA.
Esperança Nova - PR, em 07 de março de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. 1953/2019
DATA: 07 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 003/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TAKT GTN IND. COM. PRODUTOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, os 
itens 03, 05 e 68,  e a favor da empresa UMATEL UMUARAMA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, os itens 01, 02, 04, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 ,19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
69, 70 e 71, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 003/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 003/2019 em favor da empresa 
TAKT GTN IND. COM. PRODUTOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, os itens 03, 05 e 68,  e a favor da empresa 
UMATEL UMUARAMA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, os itens 01, 02, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18 ,19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70 e 71, que tem como objeto: Aquisição 
de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, inclusive Iluminação Pública do Município. Todavia, os materiais serão retirados de acordo 
com a necessidade do Município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no 
Anexo I do edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXERCÍCIO 2018
MUNICÍPIO  Nº DE COTAS* % PARTICIPAÇÃO

Alto Paraíso 204.289,37                             204.289              2.492.906 2,9760906294551900%

Alto Piquiri 1.160.659,76                          1.160.660              5.793.359 6,9162494682747500%

Altônia 1.217.365,62                          1.217.366              8.043.615 9,6026589359162300%

Brasilândia do Sul 420.647,29                             420.647              2.656.587 3,1714962873061300%

Cafezal do Sul 450.795,29                             450.795              2.793.050 3,3344100239462000%

Cidade Gaúcha 391.142,53                             391.143              4.008.170 4,7850488088630000%

Douradina 717.437,44                             717.437              4.917.811 5,8709996624895300%

Esperança Nova 317.576,40                             317.576              1.975.324 2,3581891774402400%

Francisco Alves 557.133,30                             557.133              4.126.188 4,9259409726427400%

Icaraima 562.025,54                             562.026              3.706.866 4,4253444474063000%

Iporã 997.439,36                             997.439              6.674.292 7,9679288749482400%

Ivaté 693.120,51                             693.121              3.958.476 4,7257232019369700%

Maria Helena 572.117,48                             572.117              2.742.658 3,2742505907647400%

Mariluz 745.271,03                             745.271              4.570.014 5,4557913868341500%

Nova Olímpia 360.842,28                             360.842              3.284.424 3,9210237767878100%

Perobal 534.770,51                             534.771              3.350.027 3,9993424762154800%

Pérola 827.031,42                             827.031              5.887.858 7,0290651160390700%

São Jorge do Patrocínio 757.116,16                             757.116              4.592.038 5,4820845210564300%

Tapira 427.079,72                             427.080              3.609.345 4,3089215773660300%

Xambrê 581.343,96                             581.344              4.581.447 5,4694400643107700%

12.495.204,97                        12.495.205            83.764.453 100,0000000000000000%

*VALOR DA COTA ABERTURA EXERCÍCIO:  R$ 0,0898644256366258 

PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31/12/2018 :  R$               5.589.657,91 

QUANTIDADE ACUMULADA DE COTAS:                        83.764.453 

*VALOR DA COTA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO:  R$ 0,0667306682547160 

 **COTAS ACUMULADAS: Valor calculado a partir do execício de 2003 quando o consórcio passou a ser “consórcio público” 

VALOR CONTRATO DE 
RATEIO PER CAPITA

 COTAS 
ACUMULADAS** 

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 069/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio José Gomes, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio José Gomes, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.763.949-9, relativas ao período 
aquisitivo 05/02/2017 a 04/02/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Aparecido Zanferrari, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Aparecido Zanferrari, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.283.366-9, relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2018 a 01/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/03/2019. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Bruno Saturnino e Souza, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Bruno Saturnino e Souza, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.729.545-3, relativas 
ao período aquisitivo 01/03/2017 a 28/02/2018, por 15 (quinze) dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 11 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Cesar Eledir Gabelini, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Cesar Eledir Gabelini, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.093.525-1, relativas ao período 
aquisitivo 01/02/2017 a 31/01/2018, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Denis do Nascimento Mariano, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Denis do Nascimento Mariano, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.145.279-9, relativas 
ao período aquisitivo 01/10/2017 a 30/09/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Francisco José da Silveira, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Francisco José da Silveira, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.026.958-6, relativas ao 
período aquisitivo 22/02/2017 a 21/02/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, 
brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.299.204-0, relativas 
ao período aquisitivo 01/04/2017 a 31/03/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Rildo Silva Prates, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Rildo Silva Prates, brasileiro, 
solteiro, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.864.895-0, relativas ao período 
aquisitivo 07/03/2016 a 06/03/2017, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
RETIFICAÇÃO - Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de 
pavimentação com meio fio e sarjeta, galerias de águas pluviais, passeio com 
acessibilidade e sinalização viária, das Avenidas Edson Luiz da Rosa e Francisco 
Araújo Azevedo e Ruas Nemezio S. do Nascimento, Antônio Miranda, Natal 
O.B. Meireles e Sebastião E. Shisler, todas as vias públicas situada no Jardim 
Internacional, cidade de Guaíra-PR.
Foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 01/03/2019, página 
69 e – ANO VIII/N° 1706, e no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 01 de março de 
2019, pág. B5, o seguinte:
Onde se lê: 
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência, execução e o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
625.014,73 (seiscentos e vinte cinco mil, quatorze reais e setenta e três centavos).
Leia-se: 
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência, execução e o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
625.014,18 (seiscentos e vinte cinco mil, quatorze reais e dezoito centavos).
A seguir republicado na íntegra;
ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2017, 
do Edital de Concorrência Pública nº 001/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras 
de pavimentação com meio fio e sarjeta, galerias de águas pluviais, passeio com 
acessibilidade e sinalização viária, das Avenidas Edson Luiz da Rosa e Francisco 
Araújo Azevedo e Ruas Nemezio S. do Nascimento, Antônio Miranda, Natal 
O.B. Meireles e Sebastião E. Shisler, todas as vias públicas situada no Jardim 
Internacional, cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência, execução e o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
625.014,18 (seiscentos e vinte cinco mil, quatorze reais e dezoito centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 
699.333,84 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e três reais, oitenta e 
quatro centavos), correspondente a um acréscimo de 11,89% (onze virgula oitenta e 
nove por cento) do valor total inicial do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 13 de junho 
de 2019 até 12 de junho de 2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da ordem de serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Publique-se
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2019.
Anildo Morais Peraçoli / Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. 1954/2019
DATA: 07 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n. 006/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP, os 
itens 11, 14, 16, 23 e 25, a favor da empresa BOLANHO & BOLANHO LTDA, os itens 
06, 08, 09, 10, 13, 17, 19 e 24, a favor da empresa E. P. FURTUOZO COMERCIO DE 
PNEUS ME, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 15 e 21, e a favor da empresa SETIM & TITON 
LTDA, os itens 07, 12, 18, 20 e 22, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão, n. º 006/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
006/2019 em favor da empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP, os itens 11, 14, 16, 23 
e 25, a favor da empresa BOLANHO & BOLANHO LTDA, os itens 06, 08, 09, 10, 13, 
17, 19 e 24, a favor da empresa E. P. FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS ME, os 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 15 e 21, e a favor da empresa SETIM & TITON LTDA, os itens 
07, 12, 18, 20 e 22, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE VEICULOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Março de 
2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. 1955/2019
DATA: 07 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n. 007/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME, 
os lotes 03, 04, 05, 06 e 07, a favor da empresa SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
MEDEIROS 88090876234, os lotes 08, 09, 10 e 11, e a favor da empresa T. L. 
BARBOSA & CIA LTDA, os lotes 01 e 02, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão, n. º 007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n. º 007/2019 em favor da empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME, os lotes 03, 
04, 05, 06 e 07, a favor da empresa SILVIA APARECIDA RODRIGUES MEDEIROS 
88090876234, os lotes 08, 09, 10 e 11, e a favor da empresa T. L. BARBOSA & 
CIA LTDA, os lotes 01 e 02, que tem como objeto: AQUISIÇÕES DE PEÇAS COM 
SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 
MICRO ÔNIBUS E KOMBI, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme relação constante nos Lotes I ao XI, deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Março de 
2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. º1956/2019
DATA: 07 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 004/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CAVALARI MOTORES E 
EQUIPAMENTOS LTDA, o lote I e II, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão, n. º 004/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 
º 004/2019 em favor da empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
o lote I e II, que tem como objeto: Aquisições de Peças com Serviços de reposição 
para manutenção dos Tratores Massey Ferguson 290 e Massey Ferguson 275, 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos 
Lotes I e II, deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 65/2019 de 07/03/2019
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME PERIODO DATA
EDUARDO DOS SANTOS 2017/2018 06/03/2019 A 04/04/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 07 de Março de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1104 de 15/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de 
Março de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - PEDREIRO- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
1º	 DONISETE ADESIO SANGALETTI
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
MARÇO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Parana                    	  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de 
Março de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: -  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.	 NOME
5º	 ISABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA
6º	 SIMONE DIAS TORRES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
MARÇO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
	 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Parana                    	  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de 
Março de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: -  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.	 NOME
1º	 SOLANGE DERCILIO
2º	 EMANUELA ROMÃO DE SOUZA CAMPOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
MARÇO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 472/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (uma) diária mais 13h no valor de R$150,00 cada, 
totalizando o valor de R$531,25 para transporte de pacientes para a cidade de 
Curitiba, nos dias 24, 25, 26 e 27 de Fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24,25,26 e 27  de Fevereiro.	 QT. DIÁRIAS
03 diária +
13 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 81,25
	 VALOR TOTAL
531,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 473/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária, mais 06 horas no valor de R$150,00, totalizando o valor de 187,50 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 26 e 27 de Fevereiro 
de 2019.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (sete) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA 21.806-6
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 E 07 DE FEVEREIRO DE 2019	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 06 HORAS
	 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 37,50	 VALOR TOTAL
187,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____Prefeitura Municipal de icaraima

Estado do Parana
PORTARIA Nº082/2019
DATA – 07/03/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Maria Eloiza Nogueira,  por um período de 05 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 02/03/19 a 06/03/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
02/03/2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Março  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº083/2019
DATA – 07/03/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Neusa dos Santos Oliveira,  por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 06/03/19 a 20/03/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
06/03/2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Março  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana   
PORTARIA N.º 086/2019
DATA: 07/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 
e do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 023/2019 Empresa: 
PANIFICADORA MANZOLE LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.240/2019 publicada no dia 22 de fevereiro de 2019 na página B4, onde se lê: “(uma) diária” leia se: 
”(duas) diárias”.
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte sete) dias do mês de fevereiro de 2019
PORTARIA Nº.416/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (uma) diária mais 8 horas no valor de R$150,00 cada totalizando o 
valor de R$ 350,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 17, 18, 19 e 20 de fevereiro 
de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS 
DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
17, 18, 19 e 20 de fevereiro de 2019.	 QT. DIÁRIAS
02 diária + 
8 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
350,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.445/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 diárias de R$75,00 totalizando valor 375,00 
(trezentos e setenta cinco), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE OITO) 
DIAS DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Campinas/SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 446/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão  de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 , totalizando o valor de R$375,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE OITO) 
DIAS DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
05x75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 447/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 , totalizando o valor 
de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE OITO) 
DIAS DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883	 Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
05x75,00
 	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.448/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00, totalizando 
o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE OITO) 
DIAS DE FEVEREIVO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9	 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
05X75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.449/2019
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando 
o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE OITO) 
DIAS DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF 049.255.979-14	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA 16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
10 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
10x50,00	 VALOR TOTAL
    500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 450/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias no valor de R$150,00 mas 03(três) horas, 
totalizando valor de R$ 468,75 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba - PR nos dias 20,21,22 e 23 
de Fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
CAMPO LARGO - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20,21,22 e 23 de Fevereiro de 2019.	 QT. DIÁRIAS
03 diária
+03 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 18,75	 VALOR TOTAL
468,75	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 077/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Roberto dos Santos Ochman, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.458.789-0, relativas ao período aquisitivo 26/09/2017 a 25/09/2018, por 10 (dez) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 078/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, brasileira, casada, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 4.630.815-8, relativas ao período aquisitivo 05/02/2018 a 04/02/2019, por 20 (vinte) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 20 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 079/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Salvador Diego de Oliveira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Salvador Diego de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.038.088-4, relativas ao período aquisitivo 13/09/2017 a 12/09/2018, por 15 (quinze) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
 
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 080/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasileira, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1, relativas ao período aquisitivo 04/08/2017 a 03/08/2018, por 20 (vinte) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 11 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Wilson Celso Vigo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Wilson Celso Vigo, brasileira, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.320.386-0, relativas ao período aquisitivo 15/04/2017 a 14/04/2018, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 082/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir de Souza Modesto, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0, relativas ao período aquisitivo 21/06/2016 a 20/06/2017, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 07 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 040/2019 
Tipo: Maior Lance ou Oferta 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para 
exploração comercial de espaços gastronômicos e 
comerciais, com área de aproximadamente de 3.500 m², 
para o evento denominado 43ª Festa das Nações, a 
realizar-se nos dias 26 de abril à 01 de maio de 2019, no 
Centro Náutico e Recreativo Marinas, a ser organizada 
pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora 
constituída pelo Decreto Municipal 205/2018.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de março de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 041/2019 
Tipo: Maior Lance ou Oferta 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para 
a exploração comercial de parque de diversões, com área 
de aproximadamente de 6.700 m², para o evento 
denominado 43ª Festa das Nações, a realizar-se nos dias 
26 de abril à 01 de maio de 2019, no Centro Náutico e 
Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município de 
Guaíra como CONCEDENTE que será representado pela 
CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo 
Decreto Municipal 205/2018.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 21 de março de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 042/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de PEÇAS compatíveis com os equipamentos existentes; e 
prestação de serviços de HORAS TÉCNICAS (assistência 
técnica) de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de 
laboratório, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de março de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações. 
 

 
Prefeitura Municipal de icaraima

Estado do Parana
PORTARIA Nº084/2019
DATA – 07/03/19	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Debora de Andrade Cardoso,  por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019, a contar de 13/03/19 a 22/03/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº085/2019
DATA – 07/03/19	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Barbara Cossettin C.B. Brunini,  por um período de 90 dias,  referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013 a contar de 18/03/19 a 15/06/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Março de 2019
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.980/2019
DATA: 07/03/2019
SÚMULA: Homologa e Adjudica resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa MABI PATRICIA PUERTAS 37365093838 o item 01, e a empresa 
MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968 o item 02, referente ao resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 007/2019 em favor 
das empresas MABI PATRICIA PUERTAS 37365093838 o item 01, e a empresa MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 
93730055968 o item 02, cujo objeto trata da contratação de empresa para prestar serviços à área de Assistência 
Social, objetivando a disponibilização de cursos, aulas e oficinas para serem oferecidos aos usuários da Política 
Municipal de Assistência Social do Município e Distrito, tudo conforme termo de referência e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 051/2019
Data: 07.03.2019
Ementa: altera gratificação de servidor municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Memorando sob o nº 012/2018, 
 DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a gratificação do Servidor Municipal abaixo relacionado, a partir do dia 1º de março de 2019:
Nome/Cargo/símbolo	 Decreto de Nomeação nº	 De	 Para 
Jaderson de Oliveira /Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda / CC3
055/2018 	 80%	 100%
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 055/2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2019
Data: 07.03.2019
Ementa: altera percentual de função gratificada a servidora pública municipal nos termos da Lei nº 2024/2017, 
conforme especifica. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2024/2017, e ainda, 
considerando o Memorando nº 429/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o percentual de gratificação atribuído por meio da Portaria nº 209/2018 de 04.06.2018, a servidora 
pública municipal Marcielle Cassiano Rego Takeda – matrícula funcional nº 24589-01, para o exercício da FUNÇÃO 
GRATIFICADA prevista na Lei Municipal 2024/2017:  no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – Coordenação de 
Assistência Farmacêutica, sendo de 15% (quinze por cento) para 25% (vinte e cinco por cento). 
 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 209/2018.
 Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA 085/2018
Data: 07.03.2019
Ementa: atribui gratificação de função a servidora pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, 
conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, 
considerando o Memorando sob nº 429/2017,  
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída gratificação de função a servidora pública municipal, a seguir mencionada, a partir da data 
especificada na terceira coluna da tabela abaixo, com seu respectivo percentual constante da última coluna da 
respectiva tabela, pelo exercício de função prevista na Lei Municipal sob o nº 2.024/2017:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Cargo	 Nome	 Data 
a partir de	 Matrícula	 Percentual
Coordenação da Rede de Saúde Mental 	 Tatiane Mazzucco Rosseto	 01.03.2019	 29211-3	 25%
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia retroativa a data de 1º de março 
de 2019. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2019
Data: 07.03.2019
Ementa: altera percentual de função gratificada a servidora pública municipal nos termos da Lei nº 2024/2017, 
conforme especifica. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2024/2017, e ainda, 
considerando o Memorando nº 429/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o percentual de gratificação atribuído por meio da Portaria nº 209/2018 de 04.06.2018, a servidora 
pública municipal Camila Magalhães Wagatsuma – matrícula funcional nº 24368-01, para o exercício da FUNÇÃO 
GRATIFICADA prevista na Lei Municipal 2024/2017:  no âmbito da Secretaria Municipal de Educação – Coordenadora 
de Documentação Escolar, sendo de 45% (quarenta e cinco por cento) para 60% (sessenta por cento). 
 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 209/2018.
 Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2019 
 
     CONVOCA CANDIDATA, APROVADA EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 18 DE 
JULHO DE 2018.  
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2018 do dia 13/04/2018, Edital Nº 002/2018 
do dia 24/05/2018, Edital Nº 003/2018 do dia 25/05/2018, Edital Nº 004/2018 do dia 25/06/2018, 
Edital Nº 005/2018 do dia 29/06/2018, Edital Nº 006/2018 de 02/07/2018 e Edital Nº 007/2018 de 
11/07/2018, Edital Nº 008/2018 do dia 18/07/2018. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso Público, realizado em 24 de junho de 2018, para comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munida com os seguintes 
documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
  

Emprego: ARTESÃO - CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00556 ELISANGELA C. DA SILVA DOMINGUES 55,00 05 

 
 
 
 
 
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e 

convocada através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 07 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 

 
 

 
Emprego: ARTESÃO - CAPS 

40 Horas/Semanais  
  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00556 ELISANGELA C. DA SILVA DOMINGUES 55,00 05 

 
 
 
 
 
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e 

convocada através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 07 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019
PREGÃO – SRP Nº 006/2019 
PROCESSO Nº 014/2019
HOMOLOGAÇÃO: 07 de Março de 2019
VALIDADE: 12 (doze) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
No dia 21 de Fevereiro de 2019, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, REGISTROU os preços 
da empresa: PANIFICADORA MANZOLE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.500.070/0001-58, com sede a 
Avenida Hermes Vissoto, n° 1071/A, CEP 87530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1901, e-mail: 
lucianomanzole@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO JOSÉ MANZOLE, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma – PR, portador do RG n° 5.320.381-7 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 769.446.209-44, para eventual entrega dos produtos nos termos abaixo relacionados:
PÃO FRANCÊS
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UND	 QTDE	  PREÇO UNITÁRIO  	  VALOR TOTAL  
1	 PÃO FRANCÊS: Peso mínimo de 50g. Formato fusiforme com adição de sal, composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o produto seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas 
após entrega.	 KG	 5000	  R$ 9,60 	  R$ 48.000,00 
 VALOR TOTAL: 	  R$ 48.000,00 
As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual aquisição de Pão Francês para atendimento 
de todas as Secretarias Municipais, conforme propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 006/2019 e Processo 
nº 014/2019, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, ressalvado 
o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO/CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PÃES 
A solicitação será feita parceladamente e deverão ser entregues mediante requisição emitida pela Prefeitura, no 
endereço indicado na solicitação, bem como de acordo com o Cronograma a seguir:
PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DE PÃO FRANCÊS / 2019
ITEM	 LOCAL	 QTDE	 UND	 HORÁRIO DE ENTREGA	 PERIODICIDADE
1	 BIBLIOTECA MUNICIPAL	 4	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
2	 UNIDADE SAÚDE PORTO CAMARGO	 8	 UND	 06:15 HRS	
DIÁRIA
3	 UNIDADE SAÚDE VILA RICA	 8	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
4	 EMATER	 5	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
5	 CONSELHO TUTELAR	 5	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
6	 CLINICA DA MULHER	8	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
7	 CRAS	10	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
8	 FISIOTERAPIA/DENTISTA	 6	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
9	 VIGILÂNCIA SANITÁRIA/COMPRAS	 12	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
10	 PRÉ ESCOLA CASINHA FELIZ	 10	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
11	 ESCOLA PORTO CAMARGO	 20	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
12	 PAÇO MUNICIPAL	 20	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
13	 POSTO DE SAÚDE	 25	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
14	 PÁTIO DE MÁQUINAS	 35	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
15	 CRECHE – BRUNA	 50	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
16	 CRECHE – ARCO-ÍRIS	 42	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
17	 ICMS/JUNTA MILITAR	4	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
18	 AGENCIA DO TRABALHADOR	 4	 UND	 06:15 HRS	 DIÁRIA
19	 PETI	 100	 UND	 08:00 HRS	 6ª FEIRA
20	 EVENTOS – CRAS	 600	 UND	 CONF. SOLIC.	 TRIMESTRAL
21	 EVENTOS – DIA DAS CRIANÇAS	 2000	 UND	 CONF. SOLIC.	 ANUAL
22	 EVENTO – DIA DAS MÃES 	 700	 UND	 CONF. SOLIC.	 ANUAL
23	 EVENTO – CAVALGADA	 1200	 UND	 CONF. SOLIC.	 ANUAL
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO, QUALIDADE DO PRODUTO 
4.1. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas neste 
contrato, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.
4.2. Os produtos deverão ser de 1° qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta.
4.3. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, 
utilizando produtos de primeira qualidade e dentro dos padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes, de 
acordo com as composições definidas por este Contrato, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento.
4.4. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.
4.5. Não serão aceitos produtos com embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos, produtos com partes 
faltando ou qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade e do produto.
4.6. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta, 
na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade e sem 
inadequação de conteúdo.
4.7. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estarão estar embalados e rotulados.
4.8. As embalagens utilizadas tanto para acondicionamento, quanto para transporte deverão garantir a qualidade dos 
alimentos, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
4.9. A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor.
4.10. Especificações mínimas dos produtos:
•	 Identificação do produto;
•	 Embalagem original e intacta;
•	 Data de fabricação;
•	 Data de validade;
•	 Peso líquido;
•	 Número do lote;
•	 Nome do fabricante;
•	 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.
4.11. Os produtos deverão atender as normas da Legislação Sanitária, e demais, sendo que os itens considerados 
inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos, e o pagamento de toda a 
parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do órgão 
gerenciador, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.
4.12. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas sem a solicitação prévia da contratada e 
autorização desta Prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes, sendo aceitos somente a 
devida aprovação do setor competente.
4.13. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas técnicas vigentes.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS
5.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
5.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
5.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
5.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta contratação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
5.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do Edital.
5.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente 
comprovados, aplicáveis a espécie.
5.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
5.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
5.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
5.1.1.7.1. (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) da data 
de abertura das propostas.
5.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
5.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 5.1.1.7, a Secretaria Municipal de Administração poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial responsável pelas 
publicações do Município de Icaraíma/PR.
CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. Passado 
o período de 01 (um) ano, se prorrogado o contrato, o preço estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a 
partir da data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência 
de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Contrato.
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de fornecimento, e devidamente acompanhada 
com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pelo Município.
7.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o 
valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria 
e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
7.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos 
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
7.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes neste contrato. 
7.5. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os seguintes 
dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
7.6. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o 
mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
7.7. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.
7.9. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 02 GOVERNO MUNICIPAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.122.0002.2.002.000	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 26	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 02 GOVERNO MUNICIPAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 02.02 CHEFE DE GABINETE	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.122.0002.2.004.000	 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 40	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 02 GOVERNO MUNICIPAL	  	  	  
Un Orçamentária:	  02.03 ASSESSORIA JURIDICA	 	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.122.0003.2.005.000	 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 52	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 02 GOVERNO MUNICIPAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 02.04 CONTROLE INTERNO	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.124.0003.2.006.000	 MANUT. DO CONTROLE INTERNO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 65	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO	  	  	  
Un Orçamentária:	 03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.128.0003.2.007.000	 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 80	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO	  	  	  
Un Orçamentária:	 03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.122.0003.2.008.000	 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 97	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO	  	  	  
Un Orçamentária:	 04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.121.0003.2.009.000	 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 112	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 05 SECRETARIA DA FAZENDA	 	  	  
Un Orçamentária:	 05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.129.0004.2.010.000	 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 126	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 05 SECRETARIA DA FAZENDA	 	  	  
Un Orçamentária:	 05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
04.123.0004.2.011.000	 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 140	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO	  	  	  
Un Orçamentária:	 06.01 DIVISÃO DE OBRAS	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
15.451.0005.2.013.000	 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 173	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO	  	  	  
Un Orçamentária:	 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
15.452.0005.2.017.000	 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 224	 Fiscal	 0

				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO	  	  	  
Un Orçamentária:	 06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
26.782.0006.2.019.000	 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 260	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 07 SECRETARIA DE SAÚDE	  	  	  
Un Orçamentária:	 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
10.301.0009.2.141.000	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMARIA SAÚDE	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 352	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE	  	  	  
Un Orçamentária:	 08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
12.361.0013.2.035.000	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 482	 Fiscal	 0
12.361.0013.2.036.000	 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 528	 Fiscal	 0
12.365.0015.2.047.000	 MANUT. DO PRE-ESCOLA	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 569	 Fiscal	 0
12.365.0015.2.048.000	 MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 593	 Fiscal	 0
12.366.0016.2.050.000	 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	  MATERIAL DE CONSUMO	 613	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE	  	  	  
Un Orçamentária:	 08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
27.812.0018.2.056.000	 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 650	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 09 SECRET. AGRICULTURA	  	  	  
Un Orçamentária:	 09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
20.606.0019.2.058.000	 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 680	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO	  	  	  
Un Orçamentária:	 10.01 GABINETE DA SECRETARIA	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
22.661.0021.2.062.000	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 702	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.122.0022.2.063.000	 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 720	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.244.0022.2.067.000	 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 736	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.241.0027.2.077.000	 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 801	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.243.0028.6.001.000	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 812	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.05 CONSELHO TUTELAR	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.122.0028.6.002.000	 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 850	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE	  	  	  
Un Orçamentária:	 13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
18.541.0020.2.060.000	 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 887	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE	  	  	  
Un Orçamentária:	 13.02 DIVISÃO DE TURISMO	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
27.813.0032.2.145.000	 MANUTENÇÃO DO TURISMO	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 912	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE	  	  	  
Un Orçamentária:	 13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
18.541.0020.2.155.000	 Manutencao da Divisao do Meio Ambiente	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 927	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 0 Recursos Ordinários (Livres)	  	  	  
Órgão:	 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA	  	  	  
Un Orçamentária:	 14.01 DIVISÃO DE CULTURA	  	  	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
13.392.0034.2.150.000	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA	  	  	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 944	 Fiscal	 0
13.392.0034.2.151.000	 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 951	 Fiscal	 0
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio Corrente	  	  
Órgão:	 07 SECRETARIA DE SAÚDE	  	  	  
Un Orçamentária:	 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
10.301.0009.2.141.000	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 353	 Fiscal	 303
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 494 - BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Órgão:	 07 SECRETARIA DE SAÚDE	  	  	  
Un Orçamentária:	 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
10.301.0009.2.141.000	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 361	 Fiscal	 494
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 510 TAXA DO EXERCICIO DE PODER DE POLICIA	  	  	  
Órgão:	 07 SECRETARIA DE SAÚDE	  	  	  
Un Orçamentária:	 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
10.301.0009.2.141.000	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 364	 Fiscal	 510
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797	  	
 	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.243.0028.6.003.000	 Apoio as Familias dos Adolescentes Internados - AFAI	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 832	 Fiscal	 797
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 933BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.244.0022.2.148.000	 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS - PORT. MDS 337/2011	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 772	 Fiscal	 933
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 934BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS	  	  	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.244.0022.2.149.000	 MANUT. BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 778	 Fiscal	 934
				  
Unidade Gestora:	 PREFEITURA MUNICIPAL	  	  	  
FONTE:	 940BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 113/2015	 	  
Órgão:	 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	  	  
Un Orçamentária:	 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	  	
 	  
Código	 Especificação	 Despesa	 Esfera	 Fonte
08.244.0022.2.147.000	 MANUT. BLOCO DE GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO	  	
 	  
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 766	 Fiscal	 940
7.10 Demais condições referentes ao pagamento, obedecerão ao disposto no art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE
8.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços.
8.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem alterações, deteriorações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que 
constatados após o recebimento e/ou pagamento.
8.1.3. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
8.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos necessários à fiel execução 
do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, 
previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de 
seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, 
hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias.
8.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos decorrentes a entrega dos 
produtos, caso haja necessidade de substituição ou complementação dos produtos, devido à impossibilidade de 
entrega o conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;
8.1.6. Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente;
8.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias dos 
produtos a serem entregues, até o limite de 25% do valor do contrato;
8.1.8. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do contrato ou dos serviços prestados, bem como do fornecimento dos produtos;
8.1.9. Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa 
autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante;
8.1.10. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido, ou trocar o produto 
entregue em desacordo com o solicitado;
8.1.11. Executar os serviços, e ou fornecer os produtos em total conformidade com o contrato;
8.1.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s), bem como produtos que não atenda(m) as especificações 
contidas no contrato sob pena de nulidade da licitação.
8.1.13. A CONTRATADA se responsabilizará por qualquer dano físico e/ou moral para com seus funcionários, ficando 
a Contratante isenta de qualquer responsabilidade.
8.1.14. Selecionar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços (quando for o caso), encaminhando 
elementos com funções profissionais devidamente registrados em suas carteiras de trabalho.
8.1.15. Fazer seguro para os seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme 
exigência legal; 
8.1.16. Tomar e assumir as medidas necessárias para o atendimento imediato aos seus funcionários no caso de 

eventuais acidentes do trabalho ou, ainda, na hipótese de alguma enfermidade. 
8.1.17. Responsabilizar-se pelas condições de segurança de seus funcionários, respondendo por eventuais 
indenizações decorrentes de acidentes do trabalho, cabendo-lhe comunicar de imediato, ao CONTRATANTE, a 
ocorrência de tais fatos; 
8.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis que recaírem 
sobre os serviços, bem como seguros contra riscos de acidentes de trabalho para seus empregados, cabendo ao 
CONTRATANTE apenas o pagamento do preço contratado; 
8.1.19. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do CONTRATANTE, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
8.1.20. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE, quando for o caso.
8.1.21. Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e material fornecido perante o 
CONTRATANTE, seus próprios funcionários e terceiros, bem como eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais 
causados, adotando cuidados para prevenção de acidentes, com observação e cumprimento das normas, regulamento 
e determinações de segurança, adotando as medidas corretivas necessárias; 
8.1.22. Assumir eventuais danos, extravios ou prejuízos causados em quaisquer objetos, paredes e pisos, acidentes 
com vítimas, a que seus empregados derem causa, por dolo ou culpa, em decorrência do exercício de suas 
funções, sendo que a correspondente reposição, reparo e/ou indenização, deverão ser procedidas mediante prévia 
manifestação da CONTRATANTE;
8.1.23. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços (quando for o caso), a fim de garantir o bom andamento 
dos trabalhos. Devendo os mesmos tomar as providências pertinentes, bem como se reportarem, caso haja 
necessidade, a Secretaria de Administração.
8.1.24. Providenciar o comparecimento do Supervisor ou Representante, no mínimo 01 (uma) vez por semana, para 
sanar problemas e dirimir dúvidas decorrentes da execução dos serviços e de ordem funcional, contatando sempre 
com a Secretaria de Administração (quando for o caso).
8.1.25. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 
bem como fornecimento de produtos e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo.
8.1.26. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 
CONTRATANTE;
8.1.27. Apresentar, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento de salários e 
benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais.
8.1.28. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para verificar as 
condições em que o serviço está sendo prestado (quando for o caso);
8.1.29. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração.
8.1.30. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, 
sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
8.1.31. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE.
8.1.32. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
8.1.33. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito.
8.1.34. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.1.35. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 
55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
8.1.36. Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos fornecimentos, nos 
termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
8.1.37. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 
fase de habilitação.
8.2 Constituem obrigações da contratante: 
8.2.1. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente.
8.2.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do presente contrato.
8.2.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Secretaria de Administração, o cumprimento deste 
instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas.
8.2.4. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, declarações e outros documentos que 
comprovem a execução dos serviços, bem com o fornecimento de produtos, e deverá fornecer à CONTRATADA 
recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.
8.2.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços e ou 
aquisição de produtos;
8.2.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo estipulado neste edital;
8.2.7. Inspecionar o processo de fornecimento de produtos e ou prestação de serviços;
8.2.8. Emitir pareceres e ou relatórios através do Fiscal de Contrato designado atestando o devido acompanhamento 
do objeto licitado, mencionando todas as informações necessárias.
8.2.9. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
8.2.10. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 
descritas neste termo de referência.
8.2.11. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento dos produtos, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais. 
8.2.12. Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA.
8.2.13. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto.
8.2.14. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
8.2.15.  Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega; 
8.2.16. Emitir pareceres no processo administrativo relativo a presente aquisição, especialmente quanto à aplicação 
de penalidades e alterações contratuais, e repassar informações pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.
8.2.17. Receber o produto e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da Secretaria de Administração, na pessoa do Sr. 
Milton Antonholi, ou outro agente responsável por ele designado oficialmente, sendo que serviços mal executados ou 
não prestados e produtos entregues fora da especificação aqui definida serão glosados pela Secretaria, nas condições 
especificadas neste contrato. 
	 Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação do fornecimento de produtos:
	 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do contrato quanto ao fornecimento, 
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações. 
	 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida por servidor especialmente 
designado pela Secretaria de Administração e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da 
CONTRATADA: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução/entrega e da 
qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas, comparecendo 
ao trabalho sempre asseado, uniformizado (quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu conhecimento, sob pena de 
responsabilidade; 
d) Adequação do fornecimento de produtos à rotina de execução estabelecida; 
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou posição 
que ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não apropriados ao tipo de 
relacionamento formal que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
O Fiscal responsável designado pela Secretaria de Administração, terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a.	 Expedir ordens de execução de serviços;
b.	 No tocante ao fornecimento de produtos, o mesmo deverá solicitar em conjunto com o Departamento de 
Compras;
c.	 Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços ou fornecimento de produtos; 
d.	 Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao material de consumo e aos 
equipamentos utilizados; 
e.	 Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu 
correto cumprimento; 
f.	 Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, atestar as notas fiscais para o 
efeito de pagamento;
g.	 Recusar e devolver os serviços ou produtos cuja execução/fornecimento não se verifiquem adequados estando 
em desacordo com as especificações aqui contidas.
h.	 O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de composição de custos referente a funcionários 
equipamentos e etc., para a composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos.
i. O fiscal responsável deverá consultar o Departamento de Contabilidade para verificação do saldo orçamentário para 
futuros empenhos e posterior emissão de Nota Fiscal.
À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS FINANCEIRAS
Não será exigida a prestação de garantia por ocasião do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Licitante 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
a Licitante as seguintes sanções:
 I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa 
concorrido diretamente; 
II - Multa, nos seguintes termos:
a)	 pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total contratado; 
b)	 pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de produto, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: multa de 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 
c)	 pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota fiscal; 
d)	 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento convocatório 
e não abrangida nos incisos anteriores: multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado. 
e)	 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja inadimplemento parcial, ou seja, a não 
execução e/ou má execução de qualquer das cláusulas avençadas.
f)	 Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento total do mesmo, nos termos do 
Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima. 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da 
penalidade, a Licitante cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual; 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 
O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação, 
conforme artigo 109 da Lei 8666/93.
A Prefeitura Municipal de Icaraíma-PR poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual 
deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, suspensão temporária 
de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaração 
de inidoneidade.
É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente necessárias 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de 
julgamento, e legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS
A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 
ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)	 “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros ;
b)	 “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, de forma intencional  ou 
irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem , ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c)	 “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
d)	 “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou  ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) “prática obstrutiva”: significa
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou 
auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo:
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o Contratada recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os Contratadas, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Icaraíma, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
PANIFICADORA MANZOLE LTDA – ME 
CNPJ: 07.500.070/001-58
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado		     	     Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 12.262.417-8				                 RG. 10.497.866-5

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Parana
DECRETO N.º 037/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 006/2019, em favor das 
empresas: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA – EPP, ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE-ME e LUIZA AVELINO DA SLVA MATOS-ME, que tem como objeto registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de escritório para uso das secretarias do município de Ivaté conforme 
quantidade especificação constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 07 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 010/2019.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente para Secretaria de Saúde de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte 
integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal de Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/03/2019 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 20/03/2019, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana     
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 11
Ao Contrato de Fornecimento n.º 129/2018, do Pregão Presencial nº 060/2018, firmado em 19 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor do litro do 
Etanol e da Gasolina Comum, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento nº 129/2018
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor do Etanol e da gasolina 
comum no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento por litro conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ETANOL	 R$ 2,74	 R$ 3,03
GASOLINA COMUM	 R$ 4,09	 R$ 4,25
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2019
.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 20(vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) IRACEMA 
PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 695.513.409-49, RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 
n.º 61, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) ALFREDO PROKOP & CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.138.572/0004-84, sito na 
Rua das Industrias, nº. 105, Térreo, Parque Industrial, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Alfredo Prokop, portador 
do CPF nº. 681.395.199.97, RG nº. 3.305.551-0, residente e domiciliado na Rua José Eduardo Ribeiro, s/nº, Térreo, Parque Campo Belo, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, 3) DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 37.227.550/0001-58, sito na Rua R-5, nº. 129, Quadra R-7, Lote 07, Setor Oeste, CEP. 
74.125-070, na cidade de Goiânia, Estado do Goiás, neste ato representado pelo Senhor Alessandro Martins Miguel, portador do CPF nº 788.729.281-68, RG nº 2.776.939 SSP-GO, 
residente e domiciliado na Rua 04, s/nº, Quadra 01, Lote 11, Setor Cristo Redentor, CEP. 75.380-000, cidade de Trindade, Estado do Goiás, 4) LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.575.903/0001-94, sito na Avenida Sete de Setembro, nº. 4995, Andar Terreo. Loja 01, Bairro Batel, CEP. 80.240-000, na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Junior Cezar dos Santos, portador do CPF nº. 043.132.459-01, RG nº. 8.497.309-2 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Teixeira Alvez, nº. 909, Bairro Mato Dentro, CEP. 83.513-190, cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de 
junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: ALFREDO PROKOP & CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.138.572/0004-84, sito na Rua das Industrias, nº. 105, Térreo, Parque Industrial, CEP. 87.485-000, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$2.581,20(dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 6	 Alicate de Bico Meia Cana Isol. 6” 152mm	 FOXLUX	 Unidade	 1,00	 16,90	 16,90
1	 66	 Ferro Solda 40 Wath	 BRASFORT	 Unidade	 1,00	 44,50	 44,50
1	 146	 Solda Carretel 50x50 Diam. 1,5mm C. Estanho	 COBIX	 Unidade	 2,00	 69,00	 138,00
1	 184	 Escada de Abrir Estender 20 Degraus	 FIBERMAX	 Unidade	 1,00	 749,00	 749,00
1	 186	 Jogo de Bits P/ Parafusadeira	 LINCOLN	 Unidade	 1,00	 19,90	 19,90
1	 191	 Soquete De Porcelana E 27 Fixação A Dois Furos	 DECORLUX	 Unidade	 200,00	 4,70	 940,00
1	 192	 Roldana PLÁSTICA 40 X 40	 REUEILUMI	 Unidade	 100,00	 0,39	 39,00
1	 197	 Bateria 9 Volts	 ELGIN	 Unidade	 5,00	 13,40	 67,00
1	 208	 Caixa pvc 4 x 2	 OTIMA	 Unidade	 300,00	 0,89	 267,00
1	 209	 Caixa pvc 4 x 4	 OTIMA	 Unidade	 20,00	 1,60	 32,00
1	 211	 Caixa de passagem 20 x 20	 OTIMA	 Unidade	 5,00	 20,00	 100,00
1	 235	 Arame 14	 MORLAN	 kg	 10,00	 13,89	 138,90
1	 244	 Lima Chata 8”	 VONDER	 Unidade	 2,00	 14,50	 29,00
Fornecedor: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 37.227.550/0001-58, sito na Rua R-5, nº. 129, Quadra R-7, Lote 07, Setor Oeste, CEP. 74.125-
070, na cidade de Goiânia, Estado do Goiás, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$82.146,11(oitenta e dois mil, cento e quarenta e seis reais e onze 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 13	 Cabo Cobre Nu 10Mm Comv	 Santa Luzia	 Metro	 100,00	 4,90	 490,00
1	 16	 Cabo Flex 1,5mm 750v Azul	 Corfio	 Metro	 600,00	 0,60	 360,00
1	 17	 Cabo Flex 1,5mm 750v Amarelo	 Corfio	 Metro	 600,00	 0,60	 360,00
1	 28	 Cabo Flex 1,5mm 750v Verde	 Corfio	 Metro	 300,00	 0,60	 180,00
1	 30	 Cabo PP 3 X 1,5mm	 Corfio	 Metro	 300,00	 1,68	 504,00
1	 34	 Cabo PP 2x6mm	 Corfio	 Metro	 100,00	 6,00	 600,00
1	 35	 Cabo Flex. 25,0mm	 Corfio	 Metro	 200,00	 10,00	 2.000,00
1	 38	 Cabo Flex. 70,0mm	 Corfio	 Metro	 100,00	 30,00	 3.000,00
1	 39	 Cabo Flex. 95,0mm	 Corfio	 Metro	 100,00	 40,00	 4.000,00
1	 40	 Cabo Flex. 120,0mm	 Corfio	 Metro	 400,00	 52,00	 20.800,00
1	 43	 Contato R Tripolar Weg 32 A 220 V	 Soprano CSA	 Unidade	 10,00	 100,00	 1.000,00
1	 44	 Disjuntor Bipolar 10A 220V 5Ka	 Soprano ASM	 Unidade	 15,00	 32,50	 487,50
1	 46	 Disjuntor Bipolar 15A 220V 5Ka	 Soprano ASM	 Unidade	 20,00	 32,00	 640,00
1	 47	 Disjuntor Bipolar 20’ Curva C 220V 5Ka	 Soprano ASM	 Unidade	 30,00	 32,00	 960,00
1	 48	 Disjuntor Bipolar 25 Curva C Amperes	 Soprano ASM	 Unidade	 30,00	 32,00	 960,00
1	 49	 Disjuntor Bipolar 40A Curva C 220V 5Ka	 Soprano ASM	 Unidade	 10,00	 35,00	 350,00
1	 51	 Disjuntor Bipolar 30A 220V 5Ka / Curva C	 Soprano ASM	 Unidade	 5,00	 32,00	 160,00
1	 53	 Disjuntor Monofásico 15A Nema	 Soprano ASM	 Unidade	 15,00	 7,00	 105,00
1	 54	 Disjuntor Monofásico 20A Nema	 Soprano ASM	 Unidade	 15,00	 7,00	 105,00
1	 55	 Disjuntor Monofásico 25A Nema ul	 Soprano ASM	 Unidade	 15,00	 7,00	 105,00
1	 56	 Disjuntor Trifásico 150A Nema	 Soprano	 Unidade	 2,00	 215,00	 430,00
1	 57	 Disjuntor Trifásico 70A Nema	 Soprano ASM	 Unidade	 3,00	 60,00	 180,00
1	 58	 Disjuntor Trifásico 100A Nema	 Soprano ASM	 Unidade	 3,00	 60,00	 180,00
1	 59	 Disjuntor Trifásico 200A Nema	 Soprano	 Unidade	 1,00	 215,00	 215,00
1	 60	 Disjuntor Trifásico 250A Nema	 Soprano	 Unidade	 1,00	 410,00	 410,00
1	 61	 Disjuntor Trifásico 50A Nema	 Soprano ASM	 Unidade	 4,00	 43,00	 172,00
1	 68	 Fio Paralelo 2x1,00mm	 Corfio	 Metro	 100,00	 0,90	 90,00
1	 69	 Fio Paralelo 2x1,5mm.	 Corfio	 Metro	 300,00	 1,28	 384,00
1	 72	 Fio Rígido 06mm	 Corfio	 Metro	 200,00	 2,43	 486,00
1	 76	 Fita Isolante 18Mm X 20M	 Decorlux	 Unidade	 200,00	 2,58	 516,00
1	 85	 Interruptor 1S 10’	 Pluzie	 Unidade	 20,00	 2,40	 48,00
1	 86	 Interruptor 2SS 10’	 Pluzie	 Unidade	 20,00	 3,70	 74,00
1	 87	 Interruptor Bipolar 15Amperes	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 3,66	 36,60
1	 89	 Lâmpada 220 Volts X 250 Wats V. Merc	 Glizie	 Unidade	 20,00	 19,00	 380,00
1	 90	 Lâmpada220Volts X 125 Watis. V. Merc	 Glight	 Unidade	 20,00	 11,40	 228,00
1	 91	 Lâmpada 220Volts X 400Watis. V. Merc	 Glight	 Unidade	 20,00	 27,50	 550,00
1	 94	 Lâmpada Mista E 40 500 W 220V	 Empalux	 Unidade	 10,00	 34,00	 340,00
1	 98	 Lâmpada De Led 12 W Bivolt	 Empalux	 Unidade	 20,00	 9,90	 198,00
1	 99	 Lâmpada Led 18 W Bivolt	 Empalux	 Unidade	 20,00	 19,87	 397,40
1	 100	 Lâmpada Led 30 W Bivolt	 Empalux	 Unidade	 200,00	 50,00	 10.000,00
1	 103	 Lâmpada Fluorescente Eletrônica 45 W /127 V	 Alumbra	 Unidade	 100,00	 29,00	 2.900,00
1	 104	 Lâmpada Fluorescente Eletrônica 45 W/ 220V	 Alumbra	 Unidade	 100,00	 29,00	 2.900,00
1	 105	 Lâmpada Fluorescente Eletrônica 20W/127 V	 Glight	 Unidade	 20,00	 8,50	 170,00
1	 106	 Lâmpada Fluorescente Eletrônica 20 W /220 V	 Glight	 Unidade	 20,00	 8,40	 168,00
1	 107	 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x200mm	 Milano	 Unidade	 50,00	 4,64	 232,00
1	 109	 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x250mm	 Milano	 Unidade	 50,00	 5,40	 270,00
1	 110	 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M 16X400Mm	 Milano	 Unidade	 50,00	 7,70	 385,00
1	 120	 Placa Cega 4x4	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 2,72	 27,20
1	 121	 Plug Macho 2P 10A	 Voltim	 Unidade	 50,00	 2,52	 126,00
1	 122	 Plug Macho 3P 20A 500V Porcelana	 Decorlux	 Unidade	 5,00	 6,45	 32,25
1	 128	 Porta Lâmpada E-27	 Decorlux	 Unidade	 5,00	 2,10	 10,50
1	 129	 Projetor E27 160W	 Spotlux	 Unidade	 10,00	 26,50	 265,00
1	 131	 Reator Eletrônico 2x40w 127/220v	 ECP	 Unidade	 10,00	 21,00	 210,00
1	 133	 Rele Foto elétrico 127V X 1000W	 Exatron	 Unidade	 10,00	 13,00	 130,00
1	 134	 Rele Foto elétrico 220V X 1000W	 Exatron	 Unidade	 500,00	 12,00	 6.000,00
1	 136	 Reator Vapor De Sódio 70 W Com Base 220 V	 JRC	 Unidade	 100,00	 38,90	 3.890,00
1	 137	 Reator Vapor De Sódio 70 W Com Base 254 V	 JRC	 Unidade	 50,00	 55,90	 2.795,00
1	 138	 Sist. X Canaleta 50x20x2200mm	 Pluzie	 Unidade	 5,00	 13,74	 68,70
1	 140	 Sist. X Interruptor 2S	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 5,34	 53,40
1	 142	 Sistema X Canaleta 20X10X2100 Mm	 Enerbras	 Unidade	 10,00	 3,82	 38,20
1	 143	 Sistema Tomada Rj 11 P/ Telefone	 Pluzie	 Unidade	 12,00	 4,98	 59,76
1	 152	 Terminal de Compressão 16mm	 Intelli	 Unidade	 20,00	 0,96	 19,20
1	 153	 Terminal de Compressão 25mm	 Intelli	 Unidade	 20,00	 1,39	 27,80
1	 154	 Terminal de Compressão 35mm	 Intelli	 Unidade	 20,00	 1,79	 35,80
1	 155	 Terminal de Compressão 50mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 2,79	 27,90
1	 156	 Terminal de Compressão 70mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 3,79	 37,90
1	 157	 Terminal de Compressão 95mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 4,80	 48,00
1	 158	 Terminal de Compressão 120mm	 Decorlux	 Unidade	 10,00	 7,69	 76,90
1	 159	 Terminal de Compressão 150mm	 Decorlux	 Unidade	 10,00	 8,88	 88,80
1	 163	 Tomada 3P 20A 500v Porcelana Ext.	 Decorlux	 Unidade	 5,00	 5,93	 29,65
1	 164	 Tomada 3P 30A 500v Porcelana Ext.	 Decorlux	 Unidade	 5,00	 6,93	 34,65
1	 165	 Tomada Dupla De Embutir	 Pluzie	 Unidade	 70,00	 3,69	 258,30
1	 168	 Tomada P/ Telefone Americano	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 6,00	 60,00
1	 169	 Tomada RJ-11 4 Vias Cat S	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 6,00	 60,00
1	 170	 Tomada RJ-11 8Vias Cat S	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 10,98	 109,80
1	 171	 Tomada Sist. X RJ-45 Cat S	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 13,74	 137,40
1	 172	 Tomada Sist. X 2P +T	 Pluzie	 Unidade	 50,00	 4,22	 211,00
1	 173	 Emenda de Compressão 50mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 3,52	 35,20
1	 174	 Emenda de Compressão 70mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 4,45	 44,50
1	 175	 Emenda de Compressão 95mm	 Intelli	 Unidade	 10,00	 5,67	 56,70
1	 187	 Fita Dupla Face 12mm x 20MT	 Vonder	 Unidade	 1,00	 26,90	 26,90
1	 188	 Chuveiro Max Ducha 5400W 220V	 Lorenzeti	 Unidade	 20,00	 39,60	 792,00
1	 200	 Tomada de sobrepor 10 a	 Pluzie	 Unidade	 30,00	 4,02	 120,60
1	 201	 Plug Retangular 2p. + T	 Voltim	 Unidade	 20,00	 4,98	 99,60
1	 203	 Modulo Tomada telefone Padrão Tele Bras Rj 11	 Pluzie	 Unidade	 10,00	 4,62	 46,20
1	 204	 Disjuntor monofásico 15 A	 Soprano ASM	 Unidade	 10,00	 7,00	 70,00
1	 205	 Disjuntor monofásico curva c 25 A	 Soprano ASM	 Unidade	 40,00	 7,00	 280,00
1	 206	 Disjuntor trifásico em caixa moldada 200 A	 Soprano	 Unidade	 2,00	 228,00	 456,00
1	 207	 Disjuntor trifásico em caixa moldada 250 A	 Soprano	 Unidade	 3,00	 420,00	 1.260,00
1	 210	 Caixa laje com regulagem	 Tramontina	 Unidade	 20,00	 9,48	 189,60
1	 212	 Caixa de passagem 30 x 30	 Ilumi PVC	 Unidade	 5,00	 35,28	 176,40
1	 216	 Suporte para relé foto célula	 Exatron	 Unidade	 30,00	 4,50	 135,00
1	 217	 Conectar DE PORCELANA PARA CHUVEIRO	 Decorlux	 Unidade	 30,00	 2,25	 67,50
1	 219	 Conector Split Bolt 16mm	 Intelli	 Unidade	 50,00	 3,70	 185,00
1	 220	 Conector Split Bolt 25mm	 Intelli	 Unidade	 50,00	 4,30	 215,00
1	 221	 Conector Split Bolt 35mm	 Intelli	 Unidade	 50,00	 5,01	 250,50
1	 225	 Conector Para Haste	 Intelli	 Unidade	 60,00	 3,32	 199,20
1	 229	 Passa Fio Com Alma de Aço 20Mts	 Subrap	 Unidade	 2,00	 14,90	 29,80
1	 230	 Canaleta Com Fita Dupla-Face	 Enebras	 Unidade	 100,00	 3,72	 372,00
1	 231	 Ramal tríplex 16 mm	 Intelli	 Unidade	 500,00	 5,00	 2.500,00
1	 234	 Terminal tipo botinha 25 mm	 Intelli	 Unidade	 20,00	 3,14	 62,80
Fornecedor: IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$57.506,92(cinquenta e sete mil, quinhentos e seis reais e noventa e 
dois centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 1	 Abraçadeira D 15Mm 1/2 C/ Cunha	 inca	 Unidade	 20,00	 0,99	 19,80
1	 2	 Abraçadeira D 20Mm 3/4 Com Cunha”	 inca	 Unidade	 20,00	 1,00	 20,00
1	 3	 Abraçadeira Hellerman Tyton T 120R Nylon 6,6mm	 foxlux	 Unidade	 50,00	 1,40	 70,00
1	 4	 Abraçadeira Hellerman Tyton T18R 102x2,5mm	 foxlux	 Unidade	 100,00	 0,40	 40,00
1	 5	 Abraçadeira Hellerman Tyton T 50R 203x4,9mm	 foxlux	 Unidade	 200,00	 0,55	 110,00
1	 7	 Arruela Alumínio 40mm 1.1/2	 intelli	 Unidade	 10,00	 1,99	 19,90
1	 8	 Arruela Alumínio P/ Eletroduto H3/4	 intelli	 Unidade	 10,00	 0,79	 7,90
1	 9	 Arruela Alumínio 1”	 intelli	 Unidade	 10,00	 1,59	 15,90
1	 10	 Bucha S8 com Aba Nylon	 ivaplast	 Unidade	 400,00	 0,10	 40,00
1	 11	 Bucha S6 com Aba Nylon	 ivaplast	 Unidade	 100,00	 0,08	 8,00
1	 12	 Bucha S10 com Aba Nylon	 ivaplast	 Unidade	 300,00	 0,15	 45,00
1	 14	 Cabo Flex 4,00mm750v Azul	 eletrocabo	 Metro	 600,00	 1,50	 900,00
1	 15	 Cabo Flex 4,00mm750v Preto	 eletrocabo	 Metro	 600,00	 1,50	 900,00
1	 18	 Cabo Flex 16,00mm 750v Azul	 brasil	 Metro	 100,00	 6,20	 620,00
1	 19	 Cabo Flex 2,50Mm 750V Az	 brasil	 Metro	 800,00	 0,90	 720,00
1	 20	 Cabo Flex 2,50Mm 750V Cz	 condusul	 Metro	 800,00	 0,90	 720,00
1	 21	 Cabo Flex 2,50Mm X 750V Am	 eletrocabo	 Metro	 500,00	 0,90	 450,00
1	 22	 Cabo Flex 2,5.Mm 750V Vd	 eletrocabo	 Metro	 500,00	 0,90	 450,00
1	 23	 Cabo Flex 2,5.Mm 750V Pr	 condusul	 Metro	 500,00	 0,90	 450,00
1	 24	 Cabo Flex 6,00mm 750v Azul	 eletrocabo	 Metro	 500,00	 2,15	 1.075,00
1	 25	 Cabo Flex 6,00mm 750v Verde	 brasil	 Metro	 500,00	 2,15	 1.075,00
1	 26	 Cabo Flex 10,00mm 750v Azul	 brasil	 Metro	 400,00	 3,90	 1.560,00
1	 27	 Cabo Flex 16,00mm 750v Preto	 brasil	 Metro	 200,00	 6,20	 1.240,00
1	 29	 Cabo PP 2 X 1,5mm	 brasil	 Metro	 500,00	 0,85	 425,00
1	 31	 Cabo Pp 3 X 1,5 Mm	 brasil	 Metro	 100,00	 2,30	 230,00

1	 32	 Cabo PP 3 X 2,5mm	 brasil	 Metro	 100,00	 3,90	 390,00
1	 33	 Cabo PP 3 X 4,0mm	 brasil	 Metro	 100,00	 5,80	 580,00
1	 36	 Cabo Flex. 35,0mm	 brasil	 Metro	 200,00	 14,00	 2.800,00
1	 37	 Cabo Flex. 50,0mm	 brasil	 Metro	 200,00	 20,60	 4.120,00
1	 41	 Condulete Alumínio T 1/2. 	 intelli	 Unidade	 10,00	 6,99	 69,90
1	 45	 Disjuntor Bipolar 50A 220V 5Ka	 soprano	 Unidade	 10,00	 34,20	 342,00
1	 50	 Disjuntor Bipolar 50A 220V 5Ka	 soprano	 Unidade	 10,00	 34,30	 343,00
1	 52	 Disjuntor Monofásico 10A Norma Ul	 soprano	 Unidade	 10,00	 7,00	 70,00
1	 62	 Eletroduto Pvc 20Mm	 tubos lz	 Unidade	 10,00	 4,99	 49,90
1	 63	 Eletroduto Pvc 25Mm	 tubos lz	 Unidade	 10,00	 5,19	 51,90
1	 64	 Eletroduto Pvc 40Mm 1.1/4	 tubos lz	 Unidade	 10,00	 15,50	 155,00
1	 65	 Ferramenta Punhdow Ht-3340	 vonder	 Unidade	 1,00	 155,00	 155,00
1	 67	 Fio Paralelo 0,75mm	 brasil	 Metro	 100,00	 1,09	 109,00
1	 70	 Fio Paralelo 2 x 2,5 mm.	 brasil	 Metro	 300,00	 2,00	 600,00
1	 71	 Fio Rígido 2,5mm	 brasil	 Metro	 200,00	 0,95	 190,00
1	 73	 Fio Rígido 1,5mm	 condusul	 Metro	 200,00	 0,64	 128,00
1	 74	 Fio Rígido 4,0mm	 condusul	 Metro	 200,00	 1,60	 320,00
1	 75	 Fio Telefônico 2x0,60mm	 brasil	 Metro	 200,00	 0,39	 78,00
1	 77	 Fita Isolante 19Mm X 10M - Amarela	 foxlux	 Unidade	 10,00	 2,35	 23,50
1	 78	 Fita Isolante 19Mm X 10M - Verde	 foxlux	 Unidade	 10,00	 2,35	 23,50
1	 79	 Fita Isolante 19Mm X 10M - Vermelha	 foxlux	 Unidade	 10,00	 2,35	 23,50
1	 80	 Fita Dupla Face	 adere	 Unidade	 5,00	 4,00	 20,00
1	 81	 Fita Isolante Auto Fusão 3M	 foxlux	 Unidade	 20,00	 8,90	 178,00
1	 82	 Haste de Aterramento 2,40 MTS	 intelli	 Unidade	 20,00	 23,30	 466,00
1	 83	 Haste de Aterramento 3/16x2,40 MTS GA	 intelli	 Unidade	 20,00	 28,90	 578,00
1	 84	 Haste de Aterramento 5/8x2,40 MTS	 intelli	 Unidade	 20,00	 23,30	 466,00
1	 88	 Interruptor Silent. Bipolar	 mec tronic	 Unidade	 10,00	 17,90	 179,00
1	 92	 Lâmpada Mista E 27 160 W 220V	 ourolux	 Unidade	 20,00	 11,60	 232,00
1	 93	 Lâmpada Mista E 27 250 W 220V	 ourolux	 Unidade	 30,00	 17,00	 510,00
1	 95	 Lâmpada Tubolar LED T8 12W	 vit	 Unidade	 300,00	 13,10	 3.930,00
1	 96	 Lâmpada Tubolar LED T8 18W	 vit	 Unidade	 300,00	 13,95	 4.185,00
1	 97	 Lâmpada De Led 6 W Bivolt	 vit	 Unidade	 30,00	 5,95	 178,50
1	 101	 Lâmpada fluorescente 20 W	 empalux	 Unidade	 10,00	 5,80	 58,00
1	 102	 Lâmpada Florecente 40 W	 empalux	 Unidade	 30,00	 5,95	 178,50
1	 108	 Parafuso Cabeça Porca Quadrada M16x125mm	 intelli	 Unidade	 50,00	 4,80	 240,00
1	 111	 Parafuso Galvanizado 2 X 100 X 70 Mm	 intelli	 Unidade	 10,00	 2,99	 29,90
1	 112	 Parafuso Galvanizado 4,2x40mm	 ciser	 Unidade	 50,00	 0,15	 7,50
1	 113	 Parafuso Galvanizado 4,8x50mm	 ciser	 Unidade	 200,00	 0,18	 36,00
1	 114	 Parafuso Galvanizado 5,5x50mm	 ciser	 Unidade	 200,00	 0,18	 36,00
1	 115	 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x16mm	 ciser	 Unidade	 100,00	 0,33	 33,00
1	 116	 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x19mm	 megafix	 Unidade	 100,00	 0,35	 35,00
1	 117	 Parafuso A. Brocante Flanjelado 4,20x32mm	 fixafer	 Unidade	 100,00	 0,55	 55,00
1	 118	 Parafuso A. Brocante Flanjelado 1/4x3/4	 fixafer	 Unidade	 100,00	 0,88	 88,00
1	 119	 Parafuso A. Brocante Flanjelado 1/4x1”	 fixafer	 Unidade	 100,00	 0,89	 89,00
1	 123	 Plug Rjota 45 8vias Ul 50 Cat.5 Amp.	 interneed	 Unidade	 10,00	 0,80	 8,00
1	 124	 Plug Roscalvel 3/4	 plastilit	 Unidade	 10,00	 1,00	 10,00
1	 125	 Plug Versátil 2P+T 15A 250v	 mec tronic	 Unidade	 10,00	 6,99	 69,90
1	 126	 Porca Quadrada M16x24mm	 intelli	 Unidade	 100,00	 3,99	 399,00
1	 127	 Porca Sextavada 3/8	 ciser	 Unidade	 50,00	 0,20	 10,00
1	 139	 Sist. X Tomada RJ-45 Cat. SE	 mec tronic	 Unidade	 10,00	 17,99	 179,90
1	 141	 Tomada 2P Sist. X + Tu 10A 250V Sax	 fame	 Unidade	 10,00	 9,99	 99,90
1	 144	 Sistema X Interruptor Ls Loax250A	 fame	 Unidade	 6,00	 7,99	 47,94
1	 145	 Sistema X Tomada 2P+ T 10A 205V Pb	 fame	 Unidade	 2,00	 6,40	 12,80
1	 147	 Tampa Alumínio Cega P/ Condulete %	 intelli	 Unidade	 10,00	 1,99	 19,90
1	 148	 Tampa Alumínio Cega P/ Condulete 1”	 intelli	 Unidade	 10,00	 2,39	 23,90
1	 149	 Tampão Plástico 3/4 Com Rosca	 plastilit	 Unidade	 5,00	 0,80	 4,00
1	 150	 Terminal CP 16mm Azul Pré - Isol.	 decorlux	 Unidade	 10,00	 3,50	 35,00
1	 151	 Terminal CP 10mm Azul Pré - Isol.	 decorlux	 Unidade	 10,00	 2,99	 29,90
1	 160	 Terminal de Compressão Pré - Isol 2,50mm	 decorlux	 Unidade	 10,00	 0,32	 3,20
1	 161	 Terminal de Compressão Pré - Isol 2,5mm Gaf.	 decorlux	 Unidade	 10,00	 0,32	 3,20
1	 162	 Terminal de Compressão Pré - Isol 6mm	 decorlux	 Unidade	 10,00	 0,50	 5,00
1	 166	 Tomada Fêmea RJ-45 C/suporte e Tampa	 fame	 Unidade	 10,00	 22,00	 220,00
1	 167	 Tomada Fêmea 2P 10A Universal Loa	 fame	 Unidade	 30,00	 18,90	 567,00
1	 176	 Emenda de Compressão 120mm	 intelli	 Unidade	 10,00	 22,80	 228,00
1	 177	 Adesivo Epox Araldite	 brascola	 Unidade	 1,00	 12,99	 12,99
1	 178	 Limpa Contato Elet.	 protejlub	 Unidade	 10,00	 8,99	 89,90
1	 179	 Lubrificante Desengripante	 protejlub	 Unidade	 10,00	 6,99	 69,90
1	 180	 Eletroduto Mangueira Corrugada 3/4	 metasul	 Unidade	 200,00	 0,80	 160,00
1	 181	 Eletroduto Mangueira Corrugada 1”	 metasul	 Unidade	 80,00	 1,20	 96,00
1	 182	 Eletroduto PVC 3/4	 tubo lz	 Unidade	 20,00	 5,99	 119,80
1	 183	 Eletroduto PVC 1”	 tubo lz	 Unidade	 20,00	 8,99	 179,80
1	 185	 Jogo de Serra Copos	 belfix	 Unidade	 1,00	 18,99	 18,99
1	 189	 Resistencia Para Chuveiro 220V	 sintex	 Unidade	 20,00	 15,00	 300,00
1	 190	 Resistencia Para Chuveiro 127V	 sintex	 Unidade	 20,00	 15,00	 300,00
1	 193	 Roldana plástica 25 x 25	 zebu	 Unidade	 500,00	 0,29	 145,00
1	 194	 Chave de Alavanca 15 A unipolar	 margirus	 Unidade	 2,00	 137,00	 274,00
1	 195	 Plafonier com soquete porcelana e27	 taschibra	 Unidade	 300,00	 2,50	 750,00
1	 196	 Iluminação de emergência de led	 decorlux	 Unidade	 50,00	 25,99	 1.299,50
1	 198	 Luva de Vaqueta de Couro	 luvax	 Unidade	 2,00	 20,00	 40,00
1	 199	 Interruptor com 01 tecla de sobrepor	 mec tronic	 Unidade	 3,00	 4,10	 12,30
1	 202	 Caixa de distribuição PARA 20 DIN	 fame	 Unidade	 5,00	 229,00	 1.145,00
1	 213	 Luva de pvc 3/4	 plastilit	 Unidade	 20,00	 0,80	 16,00
1	 214	 Luva de pvc 1”	 plastilit	 Unidade	 20,00	 1,15	 23,00
1	 215	 Fita veda rosca 18mm / s m	 vedaflon	 Unidade	 10,00	 2,00	 20,00
1	 218	 Mangueira de pvc duto corrugada 2 “	 cinflex	 Unidade	 50,00	 3,10	 155,00
1	 222	 Conector Split Bolt 50mm	 intelli	 Unidade	 50,00	 6,70	 335,00
1	 223	 Painel LED Sobrepor 18W	 taschibra	 Unidade	 10,00	 35,80	 358,00
1	 224	 Painel de LED 24W	 taschibra	 Unidade	 10,00	 49,00	 490,00
1	 226	 Flange PVC 1/2	 plastilit	 Unidade	 5,00	 8,99	 44,95
1	 227	 Flange PVC 3/4	 plastilit	 Unidade	 5,00	 11,99	 59,95
1	 228	 Flange PVC 1”	 plastilit	 Unidade	 5,00	 13,00	 65,00
1	 232	 Ramal quadruplex 16mm	 corfio	 Unidade	 500,00	 9,80	 4.900,00
1	 233	 Ramal quadruplex 35 mm	 corfio	 Unidade	 500,00	 14,85	 7.425,00
1	 236	 Caixa Metálica Cn Frontal	 cemar	 Unidade	 5,00	 159,00	 795,00
1	 237	 Luva Pvc 1/1/2”	 plastilit	 Unidade	 10,00	 3,15	 31,50
1	 238	 Flange 1/1/4”	 intelli	 Unidade	 10,00	 3,99	 39,90
1	 239	 Flange 1/1/2”	 intelli	 Unidade	 10,00	 4,59	 45,90
1	 240	 Curva Pvc 1”	 plastilit	 Unidade	 10,00	 3,00	 30,00
1	 241	 Curva Pvc 1/1/2”	 plastilit	 Unidade	 10,00	 3,99	 39,90
1	 242	 Poste 75 Da N	 incoposte	 Unidade	 3,00	 235,00	 705,00
1	 243	 Poste 200 Da N	 incoposte	 Unidade	 3,00	 399,00	 1.197,00
1	 245	 Jogo De Broca Para Ferro De 1,5 -10 Mm	 irwim	 Unidade	 1,00	 99,00	 99,00
Fornecedor: LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.575.903/0001-94, sito na Avenida Sete de Setembro, nº. 4995, Andar Terreo. 
Loja 01, Bairro Batel, CEP. 80.240-000, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$4.780,00(quatro mil, setecentos 
e oitenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 130	 Projetor Retangular E40 400W	 SPOTLUX	 Unidade	 10,00	 33,00	 330,00
1	 132	 Reator V. Sódio 250W Ext. Afp 220V Com Base	 ALMIRANTE	 Unidade	 50,00	 46,00	 2.300,00
1	 135	 Reator Vapor De Sódio 150 W Com Base 220 V	 ALMIRANTE	 Unidade	 50,00	 43,00	 2.150,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais elétricos destinados à manutenção dos prédios 
públicos e da rede de iluminação pública do Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr..
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos materiais licitados, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos materiais licitados no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento 
(Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 05(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação 
do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus 
à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 01/2019, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove (06/03/2019).
CONTRATADA
Junior Cezar dos Santos
LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - EPP
Alessandro Martins Miguel
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Alfredo Prokop
ALFREDO PROKOP & CIA. LTDA. - ME
Wladimir Perissatto
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2019
O Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, conforme preceitua o art. 115 do Código de Posturas (Lei Complementar n° 25/2009) e os 
arts. 1° e 2°, caput, e parágrafo 1° da Lei Municipal n° 961/2011, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que se encontram em local incerto e não sabido, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, procederem a roçada e/ou a limpeza dos terrenos vazios abaixo relacionados.
NOTIFICADO	 CPF	 TERRENO PARA ROÇADA OU LIMPEZA	 N° DO AUTO DE NOTIFICAÇÃO	 DATA DA CONSTATAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE
MARLENE DE PAULA MOTA	023.522.109-09	LOTE 1-B, DA QUADRA 11, DA RUA JÃO OLIVER, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, EM DOURADINA - PR	
58/2019	 28/02/2019
VANILDE RIBEIRO	 575.558.509-15	LOTE 07, DA QUADRA 03, DA RUA PAULO GONÇALVES PIRES, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, EM DOURADINA 
- PR	 60/2019	 28/02/2019
FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA SILVA	 022.423.799-33	LOTE 02, DA QUADRA 09, DA RUA JOSE EDUARDO RIBEIRO, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, 
EM DOURADINA - PR	 61/2019	 28/02/2019
DAMIÃO SANCHES CARVALHO	 403.524.129-68	LOTE 4/A, DA QUADRA 02, DA RUA PAULO GONÇALVES PIRES, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, 
EM DOURADINA - PR	 63/2019	 28/02/2019
DAMIÃO SANCHES CARVALHO	 403.524.129-68	LOTE 4/B, DA QUADRA 02, DA RUA PAULO GONÇALVES PIRES, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, 
EM DOURADINA - PR	 64/2019	 28/02/2019
JAIR AVELINO PEREIRA	  	 LOTE 03, DA QUADRA 02, DA RUA PAULO GONÇALVES PIRES, N° 260, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, EM 
DOURADINA - PR	 65/2019	 28/02/2019
MARIA DE SOUZA	 792.417.519-91	LOTE 19/A, DA QUADRA 08, DA RUA NILA LIMA MACHADO, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, EM DOURADINA - 
PR	 67/2019	 28/02/2019
DAINE BERTO DOS SANTOS	 093.620.80-07	 LOTE 20/B, DA QUADRA 08, DA RUA JOÃO OLIVER, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO BELO, EM 
DOURADINA - PR	 68/2019	 28/02/2019
ADRIANA MADALENA DA SILVA	 048.837.229-10	LOTE 4/A, DA QUADRA 08, DA RUA MARIA PIZOLLATO MARAGNO, S/N, DO LOTEAMENTEO PARQUE CAMPO 
BELO, EM DOURADINA - PR	75/2019	 28/02/2019
Nos termos dos parágrafos 3° e 4° do artigo 2° da Lei Municipal n° 961/2011, caso não seja executada a roçada ou a limpeza no prazo acima estabelecido, a Prefeitura Municipal 
executará os serviços e lançará o débito ao proprietário, no valor correspondente a R$ 1,00 (um real) por m² (metro quadrado) do terreno em caso de roçada mecânica; 3 (três) UFM’s 
(Unidade Fiscal Municipal) por viagem de caminhão ou trator, no caso de recolhimento de entulhos dos terrenos vazios e,em caso de necessidade de operação com pá carregadeira, 
o valor cobrado será de 4 UFM’s(Unidade Fiscal Municipal) a hora máquina do serviço, sendo proprietário notificado do lançamento, para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias.
Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com os acréscimos legais, juntamente com o IPTU do exercício posterior e inscrita em dívida ativa.
Douradina - PR, 07 de março de 2019.
PEDRO MOZER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa COMETA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida 
à Rua Curupaí, nº 3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato 
devidamente representada pelo Sra. SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, 
empresária, portadora do RG 6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 06 (Seis) 
meses, que passa a ter início em 01 de março de 2019 e término em 01 de setembro 
de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa COMETA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida 
à Rua Curupaí, nº 3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato 
devidamente representada pelo Sra. SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, 
empresária, portadora do RG 6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover reajuste de valor, mediante ao 
acréscimo de quantidades no objeto do Contrato primitivo, em razão do aumento no 
prazo de vigência do contrato primitivo, de acordo com o previsto no art. 57 inciso, 
II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescentado o valor 
de R$ 347.941,68 (trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e um reais 
e sessenta e oito centavos), conforme tabela a seguir:
LOTE I
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 QUANT.	 UNID	
VALOR
UNIT	 VALOR
TOTAL
01	 SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, CAPINA DE MEIO FIO E 
LIMPEZA DE SARJETA COM RETIRADA DE RESÍDUOS EM RUAS, AVENIDAS, 
PRAÇAS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS.	 321.136,00	 M2	
R$ 0,13	 R$ 41.747,68
	 LOTE II
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 QUANT.	 UNID	
VALOR
UNIT	 VALOR
TOTAL
01	 SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS.	 4.586.400,00	 M2	 R $ 
0,06	 R$ 275.184,00
	 LOTE III
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 QUANT. UNID	 VALOR UNIT
	 VALOR TOTAL
01	 SERVIÇO DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO COM RETIRADA DE 
RESÍDUOS
	 285	 UNID	 R$ 13,8721	 R$ 3.953,55
02	 SERVIÇO DE LIMPEZA DE POÇOS DE VISITA (BOCA DE LOBO 
PESADA) COM RETIRADA DE RESÍDUOS
	 45	 UNID	 R$ 68,8100	 R$ 3.096,45
TOTAL	 R$ 7.050,00

LOTE IV
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 QUANT UNID	 VALOR UNIT
	 VALOR TOTAL
01	 SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE COM RETIRADA DE GALHOS
	 400	 UNID	 R$ 14,00	 R$ 5.600,00
LOTE V
ITEM	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS	 QUANT	 UNID	
VALOR
UNIT
	 VALOR
TOTAL
01	 SERVIÇO DE REFORMA, CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CALÇADAS, CANALETAS E MEIO FIO EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E PRÓPRIOS MUNICIPAIS.
	 2.448	 M2	 R$ 7,50	 R$ 18.360,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03
TERMO DE FOMENTO N.º 001/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2018
Aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: 	 ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE IVATÉ – AAI, 
Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, CNPJ. 11.505.504/0001-80, com 
sede na Rua Curitiba, s/n, Cep. 87.525-000, Ivaté-PR, neste ato representada por 
seu dirigente/presidente  ANDERSON FERNANDES GOMES brasileiro, casado, 
estudante, inscrito no RG. 9.023.480-3 SSP/PR, CPF. 051.028.459-00, residente e 
domiciliado na cidade de Ivaté – PR, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover supressão de valor do repasse, de 
acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do termo de fomento, suprimindo-se a importância de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), passando o valor aditado para R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais) a ser pago em parcelas mensais de acordo com o novo Plano de 
Trabalho para o exercício de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
CONCEDENTE
ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE IVATÉ – AAI 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇAO N.º 001/2019
TERMO DE COLABORAÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARIA 
HELENA E O CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.
CONCEDENTE: O MUNICIPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, resolvem celebrar 
o presente termo de colaboração, inexigindo a realização de Chamamento Público, 
Processo Licitatório nº 008/2019, Inexigibilidade nº 002/2019, consoante previsão 
contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 
9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal nº 1.611, de 06 de fevereiro de 2019 e 
Decreto Municipal nº 041/2017, conforme cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por 
objeto a colaboração para a manutenção e funcionamento institucional do CENTRO 
ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, com a finalidade de promover ações de interesse 
público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o município de Maria 
Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao 
acolhimento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos, 
sob medida de proteção (art. 98 do eca) em situação de risco social, cujas famílias ou 
responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção, encaminhados pelo ministério público, conforme Plano de 
Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, 
constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a 
execução das atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá 
a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 51.306,00 
(cinquenta e um mil trezentos e seis reais), até o dia 10 de cada mês. Excepcionalmente para 
o mês de início da parceria a primeira parcela será repassada assim que decorrido o prazo de 
publicação do Termo de Colaboração e da Justificativa de Inexigibilidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração será até 31 de dezembro de 2019. 
Maria Helena / PR, 26 de fevereiro de 2019

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 009/2019.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (uma) pá Carregadeira nova, 
com recursos do Contrato de Repasse nº 877316/2018/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município.
Edital disponível: No Portal da Transparência.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/03/2019 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 20/03/2019, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 11
Ao Contrato de Fornecimento n.º 129/2018, do Pregão Presencial nº 060/2018, 
firmado em 19 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com base na 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
AUMENTO do valor do litro do Etanol e da Gasolina Comum, contido na Clausula 
Quarta do contrato de fornecimento nº 129/2018
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude do 
AUMENTO do valor do Etanol e da gasolina comum no mercado, passando agora a 
ter novo valor de fornecimento por litro conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ETANOL	 R$ 2,74	 R$ 3,03
GASOLINA COMUM	 R$ 4,09	 R$ 4,20
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2019

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 006/2019, modalidade 
Pregão Presencial nº 004/2019, para aquisição de 10.000 (dez mil) litros de Leite 
Pasteurizado Padronizado, para Merenda Escolar do Município.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa 
LACTONORTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 80.555.931/000195, e no ICMS sob o nº 83300387-90.
Maria Helena - PR, 07 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 006/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA – 
EPP, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 10.000 (dez mil) litros de Leite 
pasteurizado padronizado para merenda escolar, conforme condições fixadas no 
Edital de Licitação nº 006/2019, modalidade Pregão Presencial nº 004/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 07 de março de 2019 e termino no dia 07 de março de 
2020, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado. 
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por litro de leite, 
totalizando no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Maria Helena - PR, 07 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2017, firmado em 
08 de março de 2017, na Modalidade Pregão Presencial n° 009/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 08 de março de 
2020, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de 
prestação de serviços n.º 009/2017, firmado em 08 de março de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Conforme previsto no contrato original, 
fica reajustado em 7.61% o valor mensal, que passará de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), para R$ 4.842,45 (quatro mil e oitocentos e quarenta 
e dois reais e quarenta e cinco centavos), 
CLAUSULA TERCEIRA - ÍNDICE DE REAJUSTE: O índice de reajustamento 
é o acumulado dos últimos 12(doze) meses da Fundação Getúlio Vargas, 
através do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 
ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do 
contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o 
assinam.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2019.
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CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA  PARA  O  SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  COM  CESSÃO  DE  POSTES  PARA
FIXAÇÃO  DO  CONJUNTO  DO  SISTEMA  DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A COPEL DISTRIBUIÇÃO  S.A.  E O MUNICÍPIO DE
FRANCISCO ALVES, NA FORMA ABAIXO:

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, concessionárias de serviço público federal

de  distribuição  e  comercialização  de  energia  elétrica,  subsidiária  integral  da  Companhia

Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n.º  04.368.898/0001-06  e  Inscrição  Estadual  n.º  90.233.073-99,  doravante  denominada

CONCESSIONÁRIA neste  ato  representada  pelo  seu  Gerente  de  Divisão  de  Arrecadação  e

Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc e o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES inscrito no

Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ/MF)  sob  o  n.º

77.356.665/0001-67, com sede na  R Jorge Fereira, 627 - CEP 87570-000 em Francisco Alves,

Estado do Paraná doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. Alirio José Mistura, acordam em firmar o presente Contrato, mediante dispensa de licitação

com amparo no Inciso XXII,  do artigo 24,  da Lei 8.666/93,  conforme justificativa  em anexo e

Resolução ANEEL 414/2010, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica destinado à
prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial,
entre  outros,  com cessão  de  uso  dos  postes,  cuja  detentora  é  a  CONCESSIONÁRIA,  para
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do MUNICÍPIO.

1.1.1.  Os conjuntos  do  sistema de  iluminação  pública  para  efeitos  deste  Contrato,
compreendem as  lâmpadas,  reatores,  relés  fotoelétricos,  bases  para  relés,  braços,
luminárias,  porta-lâmpadas  (soquetes),  ignitores,  fios  e  outros  que  tenham  por
finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação pública.

1.1.2. O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, nos termos inseridos
na classificação dada pela  Resolução ANEEL 414/2010 abrangerá  a iluminação de
ruas,  praças,  avenidas,  túneis,  passagens  subterrâneas,  jardins,  vias,  estradas,
passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e
livre  acesso,  inclusive  a  iluminação  de  monumentos,  fachadas,  fontes  luminosas  e
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas,
assim definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de energia
elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para
realização de quaisquer atividades distintas daquelas relacionadas nesta cláusula.
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1.1.3 O detalhamento dos procedimentos a serem observados obrigatoriamente pela
CONCESSIONÁRIA e  o  MUNICÍPIO referente  às  condições  de acesso ao  sistema
elétrico para a realização dos serviços de operação e manutenção das instalações de
iluminação pública será disciplinado neste contrato através das cláusulas contratuais
que tratam do ACORDO OPERATIVO.

1.2. A cessão de postes constante do item 1.1 abrange as redes de distribuição urbanas e rurais,
não  se  aplicando  aos  postes  que  estejam  ou  que  venham  a  ser  reservados  pela
CONCESSIONÁRIA para sua utilização exclusiva, ou ainda, sua natureza ou finalidade impeça ou
inviabilize tecnicamente quaisquer outras instalações.

1.3. Aplica-se ao objeto deste Contrato a seguinte legislação, instrumentos, normas técnicas e
demais normas jurídicas, no que forem aplicáveis:

a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes;
b) Lei Estadual 15608/2007
c) Lei 9427, de 26 de Dezembro de 1996;
d) Resolução 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
e) NTC 841050 - Normas Técnicas de Projeto de Iluminação Pública;
f) NTC 848500 a 848688 - Normas Técnicas de Montagem de Redes de Iluminação
Pública;
g)  Norma  Regulamentadora  NR  -10  -  Segurança  em  Instalações  e  Serviços  em
Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego;
h) Norma Regulamentadora NR -15 - Atividades e Operações Insalubres, do Ministério
do Trabalho e Emprego;
i) Norma Regulamentadora NR - 6 - Equipamentos de Proteção Individual, do Ministério
do Trabalho e Emprego; e
j) PRODIST – Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico
nacional e seus respectivos módulos.

1.3.1. As normas técnicas - NTCs integrantes desse item podem ser consultadas no
endereço  eletrônico  www.copel.com e  a  Resolução  ANEEL  414/2010  pode  ser
consultada no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL –
www.aneel.gov.br, sobre as quais as Partes se obrigam, cada uma por si, a se manter
atualizada dos seus conteúdos.

Cláusula  Segunda  –  DA PROIBIÇÃO  DE  CESSÃO,  LOCAÇÃO  OU  EMPRÉSTIMO  DOS
POSTES OU DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO

2.1. É vedada ao MUNICÍPIO, a cessão, locação ou o empréstimo, a qualquer título, dos pontos
de fixação ou espaços nos postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA, bem como a alteração
da finalidade do seu uso descrito no item 1.1 da Cláusula Primeira e também o compartilhamento
com terceiros, das instalações de sua propriedade, objeto da presente cessão.
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Cláusula Terceira – DO ACORDO OPERATIVO PARA A UTILIZAÇÃO DE POSTES

3.1. Sempre que o MUNICÍPIO pretender utilizar postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA,
deverá  promover  pedido  por  escrito,  acompanhado  da  respectiva  ART  (Anotação  de
Responsabilidade  Técnica),  contendo,  em  anexo,  o  projeto  e  a  especificação  técnica  dos
conjuntos do sistema de iluminação pública a serem instalados ou modificados no posteamento
existente, igualmente para implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação
pública,  sendo vedado ao  MUNICÍPIO iniciar  os trabalhos  enquanto  não houver  a aprovação
formal da CONCESSIONÁRIA.

3.1.1. No caso de ocorrer instalação de quaisquer equipamentos, inclusive materiais ou
condutores, de propriedade do  MUNICÍPIO nos postes da  CONCESSIONÁRIA,  bem
como implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação pública
sem  sua  prévia  anuência,  os  mesmos  deverão  ser  removidos,  ou  deverá  ser
apresentado toda a documentação necessária para fins de regularização em até 30
(trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  da  notificação  expedida  pela
CONCESSIONÁRIA. Caso o  MUNICÍPIO não apresente a documentação necessária
para a regularização e/ou não tenha removido os equipamentos instalados a revelia, a
CONCESSIONÁRIA se reserva ao direito de adotar medidas restritivas de não aprovar
novos  projetos  de  propriedade  do  MUNICÍPIO até  que  seja  providenciado  a
regularização da situação.

3.1.2. O MUNICÍPIO deve informar a CONCESSIONÁRIA toda e qualquer alteração de
carga no acervo de iluminação pública para a devida atualização cadastral.

3.1.3 – Caso a  CONCESSIONÁRIA constate carga de terceiros ligada no sistema de
iluminação pública sendo faturada, caberá ao MUNICÍPIO, como titular pelo consumo
de  energia  elétrica  do  sistema  de  iluminação  pública,  identificar  e  notificar  o
responsável pelo consumo para que regularize a situação junto à CONCESSIONÁRIA
dentro do prazo de 30 dias  contados do recebimento da notificação expedida pela
CONCESSIONÁRIA.

3.2.  As ocupações previstas neste Contrato deverão ser realizadas  em estrita observância às
Normas Técnicas Brasileiras, às determinações dos poderes públicos, aos padrões estabelecidos
nas  normas  técnicas  -  NTCs  supra  mencionadas  e  às  demais  disposições  contidas  neste
Contrato.

3.2.1.  Na hipótese de serem constatadas ocupações dos postes de propriedade da
CONCESSIONÁRIA, os quais se encontrem em desacordo com o contido no presente
Contrato e respectivas Normas Técnicas -  NTCs, a  CONCESSIONÁRIA notificará o
MUNICÍPIO para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2.1.1.  A  regularização  será  realizada  pela  CONCESSIONÁRIA,  de  forma
imediata,  nos casos de urgência e emergência,  em que a ocupação apresentar
risco  à  segurança  de  terceiros  ou  ao  próprio  sistema  elétrico,  respondendo  o
MUNICÍPIO pelos danos e ressarcimento de despesas, inclusive perante terceiros e
seus prepostos contratados.

3.2.2. Se as instalações do MUNICÍPIO acarretarem esforços superiores à resistência
nominal  do  poste  e  tais  esforços  exigirem  modificações  nas  instalações  da
CONCESSIONÁRIA,  as  despesas  decorrentes  correrão  por  conta  do  MUNICÍPIO,
observadas as demais disposições deste Contrato.
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3.2.3.  Caso  o  MUNICÍPIO constate,  antes  de  instalar  os  conjuntos  do  sistema  de
iluminação pública, a existência de postes que contenham defeitos, trincas, rachaduras
ou qualquer outra anomalia que possa comprometer a resistência mecânica ou oferecer
risco  à  segurança,  deverá  encaminhar  correspondência  à  CONCESSIONÁRIA para
uma avaliação técnica adequada, ficando a critério da  CONCESSIONÁRIA deliberar
sobre eventual substituição dos postes para, posteriormente ser objeto de cessão ao
MUNICÍPIO.

3.3.  Quando, para permitir  a instalação ou modificação do conjunto do sistema de iluminação
pública, for necessário introduzir modificações no posteamento, inclusive substituição de postes e
adjacentes,  tais  como:  reforços  de  rede,  instalações  de  escoramento,  modificações  nas
instalações  existentes  nos  postes,  ou  ainda,  intercalar  postes  aos  já  existentes,  a
CONCESSIONÁRIA,  a  pedido  do  MUNICÍPIO,  poderá  executar  as  obras  às  expensas  do
solicitante, mediante instrumento próprio, ficando as alterações pleiteadas, inclusive na rede de
distribuição de energia, incorporadas ao patrimônio da  CONCESSIONÁRIA, conforme dispõe a
legislação do setor elétrico acima descrita, bem como nos termos das cláusulas ora estabelecidas
neste  pacto,  não  cabendo  ao  MUNICÍPIO qualquer  direito  reivindicatório  e/ou  de  caráter
indenizatório decorrentes das alterações solicitadas.

3.4. A CONCESSIONÁRIA, ao seu exclusivo critério, poderá ceder os postes objeto da presente
cessão a terceiros, desde que observados os cuidados que garantam a integridade do conjunto do
sistema de iluminação pública do MUNICÍPIO que estiverem instalados nos mesmos. 

3.5. Quando houver necessidade da CONCESSIONÁRIA substituir ou remanejar os postes objeto
de  cessão  que  estiverem  compartilhados  com  outros  ocupantes,  caberá  ao  MUNICÍPIO a
responsabilidade  pelo  remanejamento  de  suas  instalações,  sem  quaisquer  ônus  à
CONCESSIONÁRIA.

3.5.1.  A  CONCESSIONÁRIA comunicará  formalmente  o  MUNICÍPIO acerca  da
obrigatoriedade de promover os ajustes necessários, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis antes do remanejamento.

3.5.2. Em caso de situação emergencial, a comunicação será efetuada pelo meio mais
rápido  disponível,  sendo que o  MUNICÍPIO deverá  tomar  as  suas  providências  em
relação ao remanejamento das suas instalações imediatamente à comunicação pela
CONCESSIONÁRIA.

3.5.3. Caso o  MUNICÍPIO não promova os atos necessários ao remanejamento das
instalações, a CONCESSIONÁRIA, através de equipe própria ou contratada, executará
os serviços visando salvaguardar a segurança de pessoas, de suas instalações e de
terceiros, cujas despesas correrão às expensas do MUNICÍPIO.

3.5.4. Na ocorrência do previsto no item 3.5.3, a CONCESSIONÁRIA encaminhará as
notas fiscais contas de energia elétrica relativas aos serviços prestados ao MUNICÍPIO
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua execução.

3.5.5  Quando  houver  necessidade de  modificações  nas instalações  de  uma ou  de
ambas as partes por solicitação de terceiros ou de órgãos públicos, cada parte tomará
as providências correspondentes aos bens de sua propriedade, bem como suportará
integralmente  com os  custos  envolvidos  no procedimento,  sem que estas  medidas
impliquem em embaraços ou obstáculos à execução dos serviços.
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3.6. A CONCESSIONÁRIA ficará isenta de qualquer despesa relativa a eventuais modificações de
sua rede de distribuição de energia elétrica ou instalações, no caso em que a modificação se faça
necessária exclusivamente para viabilizar obras nas instalações do  MUNICÍPIO, cujo ônus será
suportado exclusivamente pelo MUNICIPIO.

3.7.  Caso  a  CONCESSIONÁRIA  entenda  conveniente  a  retirada  de  postes  em face  de  sua
desnecessidade,  os  quais  encontrem-se  em  utilização  pelo  MUNICÍPIO,  cumpre  à
CONCESSIONÁRIA comunicar  formalmente  o  MUNICÍPIO,  com  antecedência  mínima  de  15
(quinze) dias corridos, contados da data programada da retirada do poste.

3.7.1. Caso o  MUNICÍPIO não demonstre interesse pela aquisição ou na hipótese do
Poder  Público  Estadual  ou Federal  manifestarem-se contrários à permanência dos
postes,  deverá  o  MUNICÍPIO remover  as  suas  instalações  dentro  do  prazo  a  ser
combinado entre as partes.

3.7.2. Caso o MUNICÍPIO manifeste-se formalmente no sentido de continuar o uso dos
postes  mencionados,  desde que não contrarie  posturas  ou disposições  dos  órgãos
públicos, caberá ao  MUNICÍPIO pagar a  CONCESSIONÁRIA o preço relativo a este
ativo, que passará a integrar o patrimônio do MUNICÍPIO. Nesta hipótese, as eventuais
adequações das instalações elétricas para possibilitar a continuidade do funcionamento
do sistema de iluminação pública, correrão por conta do MUNICÍPIO.

3.8. Em havendo desocupação dos postes pelo MUNICÍPIO, conforme previsto no item 3.7.1, este
deverá informar a  CONCESSIONÁRIA,  por escrito, dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos,
contados  da data  do evento,  para  as  providências  de ajuste  do faturamento  do consumo de
energia elétrica da iluminação pública.

3.8.1. Para os casos de alterações no sistema de iluminação pública, tais como tipo e
ou  potência  da  lâmpada,  reatores  ou  de  qualquer  outro  equipamento,  deverá  o
MUNICÍPIO submeter a referida alteração para análise e liberação do setor técnico da
CONCESSIONÁRIA,  por meio de ofício  (fornecer o catálogo com as especificações
técnicas) e projeto técnico para depois iniciar a execução da obra.

3.9. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões técnicas entre as partes, com o objetivo
de esclarecer dúvidas, discutir planos, projetos e programas de expansão e ou melhorias, enfim,
tratar de questões afetas ao contrato.

3.10. Compete às partes zelarem pela conservação e manutenção dos seus bens e instalações,
bem como pelos bens e instalações de terceiros, respondendo isoladamente por quaisquer danos
ou prejuízos causados a pessoas, bens e ou instalações, decorrentes de ato, omissão ou fato de
sua exclusiva responsabilidade.

3.10.1. O MUNICÍPIO não poderá, em nenhuma hipótese, alterar, danificar, encobrir ou
deslocar placas de identificação da CONCESSIONÁRIA ou de qualquer outra ocupante,
exceto em caso de anuência prévia e expressa do terceiro ou da CONCESSIONÁRIA.
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Cláusula  Quarta  –  DO  ACORDO  OPERATIVO  PARA  A  MANUTENÇÃO,  AMPLIAÇÃO,
EFICIENTIZAÇÃO OU MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.1. Os serviços de manutenção e as obras de ampliação, eficientização ou melhoria do sistema
de iluminação pública, são de inteira responsabilidade e ônus do MUNICÍPIO.

4.1.1. Fica facultado ao MUNICÍPIO executar as obras de ampliação, eficientização ou
melhoria do sistema de iluminação pública por meio de contratação de empreiteira que
esteja regularmente inscrita no Cadastro Centralizado da CONCESSIONÁRIA, devendo
ser  observados  os  demais  dispositivos  deste  contrato.  Entretanto,  os  respectivos
projetos deverão ser submetidos à autorização prévia da CONCESSIONÁRIA.

4.1.2.  As  obras  somente  poderão  ser  executadas  após  aprovação  da
CONCESSIONÁRIA e,  após a conclusão da obra caberá ao  MUNICÍPIO comunicar
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que sejam efetuadas as vistorias, atualizações
cadastrais e sistema de faturamento.

4.2. As lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares avariados deverão ser substituídos por
outros de igual potência e especificação técnica, de modo a não desatualizar o cadastro da rede
de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e não refletir na respectiva carga para
efeito de faturamento do consumo de energia elétrica.

4.2.1.  Havendo  necessidade  de  serem  substituídas  lâmpadas  e  equipamentos
auxiliares por outros de potência e especificação diferentes dos existentes, bem como a
ampliação do sistema de iluminação pública, deverão ser encaminhados a relação das
configurações  das  lâmpadas e  os  respectivos  projetos  à  CONCESSIONÁRIA,  para
análise e aprovação e, após conclusão, atualização cadastral da rede de distribuição de
energia elétrica e do sistema de faturamento. A obra somente poderá ser executada
após a aprovação da CONCESSIONÁRIA.

4.2.2. A conexão dos novos equipamentos deverá ser efetuada nas mesmas fases da
rede de distribuição de energia elétrica onde se encontrava o equipamento anterior,
com vistas a manter o balanceamento do respectivo circuito elétrico.

4.2.3 O  MUNICÍPIO deverá realizar periodicamente inspeções diurnas no sistema de
iluminação  pública  visando  identificar  e  normalizar  os  pontos  que  estejam  acesos
ininterruptamente de modo a manter, no máximo, 5% (cinco por cento) de lâmpadas
acesas  desnecessariamente.  Ultrapassado  esse  limite,  a  CONCESSIONÁRIA se
reserva o direito de acrescentar este consumo adicional no faturamento mensal. 

4.3.  A  CONCESSIONÁRIA reserva  o  direito  de  proceder,  periodicamente,  fiscalizações,
levantamento, recontagem ou conferência das quantidades e potências instaladas,  devidamente
registradas em documento específico, cujas divergências serão objeto de atualização para efeito
de  faturamento  do  consumo  mensal  de  energia  elétrica,  conforme  a  Cláusula  Oitava  deste
Contrato.

4.3.1.  Não  tendo  havido  acompanhamento  ou  participação  de  representantes  do
MUNICÍPIO nos  levantamentos,  recontagens  ou  conferências  que  alterem  as
quantidades e potências de lâmpadas e equipamentos auxiliares, fica assegurado ao
mesmo  o  direito  de  conferência  e  certificação  das  alterações  apresentadas  pela
CONCESSIONÁRIA. Os ajustes de cadastro e faturamento resultantes serão efetuados
a partir de então.
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4.4.  É  de  inteira  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  a  manutenção  e/ou  substituição  da
infraestrutura (postes,  postes ornamentais,  superpostes,  etc.),  utilizadas  para sustentação dos
conjuntos do sistema de iluminação pública de sua propriedade.

4.5. A CONCESSIONÁRIA, além das atualizações mencionadas no item 4.2.1, atualizará também
a carga instalada, nos seus controles internos, visando o ajuste do consumo de energia elétrica
para efeito de faturamento, na proporção verificada nas substituições referidas nos itens 4.1.1 e
4.1.2.

4.6.  Caso  o  MUNICÍPIO venha  instalar  equipamentos  automáticos  de  controle  de  carga que
reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de iluminação pública, os quais devem ser
submetidos  à  apreciação  do  órgão  oficial  e  competente,  tal  fato  deverá  ser  comunicado
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que esta proceda a revisão da estimativa de consumo.

4.7.  Caso  o  MUNICÍPIO  pretenda  a  instalação  de  luminárias  especiais  nos  postes  da
CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de melhorar a qualidade do sistema da iluminação pública,
deverá ser observado:

4.7.1.  A  instalação  de  luminárias  especiais  pelo  MUNICÍPIO deverá  estar  em
conformidade com o estabelecido nas normas técnicas - NTCs da CONCESSIONÁRIA,
conforme mencionado neste pacto. 

4.7.2. O  MUNICÍPIO assume a responsabilidade por danos materiais e pessoais que
possam ser causados pelo impacto de veículos às instalações da CONCESSIONÁRIA
ou a terceiro durante todo o período em que as luminárias especiais se mantiverem
instaladas.

4.7.3. Caso a instalação de luminárias especiais represente incompatibilidade com a
rede  de  distribuição  de  energia  elétrica  ou  com  os  sistemas  de  outras  empresas
ocupantes do poste que configurem dificuldades à circulação de veículos, caberá ao
MUNICÍPIO a responsabilidade pelos custos derivados da necessária adequação.

Cláusula Quinta - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

5.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente Contrato está subordinado às
Condições Gerais  de Fornecimento de Energia Elétrica,  estabelecidas pela Resolução ANEEL
414/2010 e demais  legislações  pertinentes,  as  quais  prevalecerão nos casos  omissos ou em
eventuais divergências.

5.1.1.  Quaisquer  modificações supervenientes na referida legislação,  que venham a
repercutir nos ajustes estabelecidos neste Contrato ou nas Condições de Fornecimento
de Energia Elétrica, considerar-se-ão automáticas e imediatamente aplicáveis.

5.1.2.  Os critérios que contemplem as falhas no funcionamento do sistema elétrico,
quando aplicáveis, são tratados conforme regulamentação específica.

5.2. O MUNICÍPIO compromete-se a não ligar geradores de energia elétrica em paralelo com o
sistema  da  CONCESSIONÁRIA.  Compromete-se,  também,  a  instalar,  às  suas  expensas,
equipamentos  destinados  a  reduzir  para  os  níveis  definidos  na  legislação,  os  distúrbios
provocados no sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA, pela utilização por parte do MUNICÍPIO,
de cargas que possam provocar tais distúrbios, inclusive, os destinados à melhoria do fator de
potência.
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5.2.1.  O  MUNICÍPIO declara  estar  ciente  que,  na  inobservância  dos  termos  desta
cláusula e das Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica estabelecidas
pela Resolução ANEEL 414/2010 que integram o presente Contrato, ficará responsável
pelos danos eventualmente causados à CONCESSIONÁRIA e ou a terceiros.

Cláusula Sexta - DO PONTO DE ENTREGA E DA TENSÃO DE FORNECIMENTO

6.1. O ponto de entrega de energia elétrica para o sistema de iluminação pública será a conexão
da rede de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA com as instalações elétricas do
sistema  de  iluminação  pública,  quando  estas  pertencerem  ao  MUNICÍPIO,  nos  termos
disciplinados  nas  Condições  Gerais  de  Fornecimento  de  Energia  Elétrica  determinadas  pela
Resolução ANEEL 414/2010.

6.2.  A energia  elétrica  será  fornecida  através  da  rede  secundária  de  distribuição  de  energia
elétrica, em corrente alternada, tensão de 127/220 Volts com frequência de 60 Hz.

6.3.  Eventual  mudança  das  especificações  de  atendimento  de  que  trata  esta  cláusula  e
respectivos itens, por iniciativa do MUNICÍPIO, dependerá da existência de viabilidade técnica no
sistema e prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Sétima – DOS PREÇOS, TARIFAS E REAJUSTES TARIFÁRIOS

7.1. Serão aplicadas as tarifas de fornecimento de energia elétrica estabelecidas para a classe
Iluminação  Pública  ou  equivalente,  bem  como  os  respectivos  reajustes  tarifários,  conforme
determinação  da  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  -  ANEEL  por  meio  de  Resoluções
específicas.

7.1.1. Conforme determinação da Resolução ANEEL 414/2010, a tarifa a ser aplicada
para fornecimento de energia elétrica para o sistema de Iluminação Pública, nos termos
deste  Contrato,  é  a  do  subgrupo  B4a,  em conformidade  com  o  ponto  de  entrega
definido no item 6.1, da Cláusula Sexta.

7.1.2.  Os  tributos,  encargos  e  taxas  de  serviço  incidentes  sobre  o  fornecimento  e
consumo de energia elétrica são aplicáveis de acordo com a legislação em vigor.

7.2. Os postes serão cedidos para utilização a título gratuito, para fixação dos equipamentos e
componentes do conjunto do sistema de iluminação pública. Os valores que forem devidos pelo
MUNICÍPIO relativos às obras de ampliação, eficientização ou melhoria, bem como modificações
que forem necessárias no posteamento, danos causados e outros, serão objeto de orçamentos
específicos.

Cláusula  Oitava  –  DOS FATURAMENTOS,  VENCIMENTOS,  PAGAMENTOS  E  VALOR  DO
CONTRATO

8.1. Os consumos de energia elétrica do sistema de iluminação pública serão faturados com base
na  quantidade  e  potência  das  lâmpadas  e  respectivos  equipamentos  auxiliares  instalados,
considerando-se 11 horas e 52 minutos (onze horas e cinquenta e dois minutos) por dia para a
iluminação pública normal e 24 horas (vinte e quatro horas) por dia, no caso de túneis e demais
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logradouros  públicos  que  necessitem  de  iluminação  permanente,  conforme  determina  a
Resolução ANEEL 414/2010, calculados de acordo com a seguinte fórmula:












= ∑

1000

horasxW
kWh

kWh  =  [ ∑ W  x  horas  /  1000 ]

Onde:
kWh = Total do consumo a faturar;
W = Somatório das potências (em watts) das lâmpadas e equipamentos auxiliares x quantidades;
horas = Quantidade de horas de funcionamento por dia em 11 horas e 52 minutos (onze horas e
cinquenta e dois minutos) em caso de iluminação pública normal  ou 24 horas (vinte e quatro
horas)  em caso de necessidade  de  iluminação pública  permanente.  (Em casos  onde houver
equipamento automático de controle de carga que reduzam o consumo de energia elétrica do
sistema de iluminação pública instalado, considerar o tempo de funcionamento programado);
1000 = conversão de W em kW.

8.2. O valor total da Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica será composto pelo valor resultante da
aplicação da tarifa sobre o consumo de energia elétrica faturado, acrescido dos tributos, encargos
e taxas de serviço que incidirem sobre o fornecimento e faturamento do consumo de energia
elétrica,  bem como outros ônus  de natureza  legal,  ainda que estabelecidos  posteriormente à
celebração do presente Contrato.

8.3. O vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica será de 10 (dez) dias úteis após a
data da respectiva apresentação pela CONCESSIONÁRIA, ressalvado o de consumo final. Para
contagem deste prazo, exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do vencimento.

8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá emitir, a seu critério, duplicatas das Notas Fiscais Contas de
Energia Elétrica provenientes de consumo de energia elétrica, participações financeiras em obras
de  rede  de  distribuição  de  energia  elétrica,  exclusivamente  para  fornecimento  de  Iluminação
Pública, ou outros ônus de natureza legal.

8.5. O atraso no pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica implicará cobrança de
multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  das  mesmas,  o  qual  será  cobrado  pela
CONCESSIONÁRIA,  além da  aplicação  de  juros  de  mora  de  1% (um por  cento)  ao  mês  e
atualização monetária com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas, de forma pró-rata die.

8.6. Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica
sem  a  efetiva  quitação,  a  CONCESSIONÁRIA poderá  aplicar  as  sanções  pactuadas  neste
Contrato, bem como adotar as medidas legais cabíveis para a cobrança de seu crédito.

8.7. Além das despesas de cobrança das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica de que trata o
item 8.6, caso a CONCESSIONÁRIA recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança por
terceiros,  o  MUNICÍPIO será  responsável  por  todas  as  despesas  de cobrança e  respectivos
honorários advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas.

8.8. Na eventual falta de pagamento do consumo de energia elétrica e/ou obras do sistema de
iluminação pública, por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, a  CONCESSIONÁRIA
ficará desobrigada em ceder postes para novas ampliações do sistema de iluminação pública, até
que seja efetuado o acerto financeiro, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato.

_____________________________________________________________________________________________
9 de 15

     Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de
Iluminação Pública com Cessão de Postes para Fixação do Conjunto do

Sistema de Iluminação Pública._____________________________________________________________________________________________

8.9. O não pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica até as datas estabelecidas
para os seus vencimentos, caracterizará desinteresse na continuidade do fornecimento da energia
elétrica,  ensejando,  além da  multa,  acréscimos  e  das  penalidades  cabíveis,  a  suspensão do
fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal.

8.10. As divergências de grandeza/valor de faturamento eventualmente havidas, não serão objeto
de  adiamento  do  faturamento  emitido  e  do  seu  pagamento,  sendo  os  respectivos  ajustes
processados no faturamento seguinte.

8.11.  A instalação de novas cargas no sistema sem prévia aprovação da  CONCESSIONÁRIA
obrigará o MUNICÍPIO ao pagamento do faturamento do consumo de energia elétrica retroativo à
data da sua instalação, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010.

8.12. A substituição de lâmpadas e equipamentos auxiliares por diferentes tipos e potências sem a
devida comunicação à CONCESSIONÁRIA acarreta diferenças no consumo de energia elétrica,
que devem ser apuradas e faturadas, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010.

8.13. As instalações de praças, calçadões, passeios, jardins, fontes luminosas, entre outros, onde
existir  conjuntamente outras cargas, além da carga da iluminação pública, tais como, motores
para bomba de água, compressores de fontes luminosas, aparelhos de som, inclusive tomadas
para shows,  feiras livres,  entre outros,  serão faturadas pela  CONCESSIONÁRIA por  meio de
medidor na classe de consumo em que apresentar a maior parcela da carga instalada.

8.13.1.  Havendo interesse do  MUNICÍPIO pelo faturamento da carga da iluminação
pública na tarifa do subgrupo B4a, este deverá providenciar a separação da carga de
iluminação  pública  das  demais  cargas  por  meio  de  medição  exclusiva  (medição
autônoma em relação à iluminação pública).

8.14. O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 283.000,00 (Duzentos e oitenta e três
mil reais).

8.15. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do
MUNICÍPIO conforme legislação específica.

Cláusula Nona – DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1.  Independente de outros direitos advindos  da presente relação contratual  é assegurado à
CONCESSIONÁRIA e  ao  MUNICÍPIO,  nos  casos  de  realização  das  obras  de  ampliação  do
sistema de iluminação pública nos termos inseridos no presente pacto, o direito de, a qualquer
tempo:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços e obras que estiverem sendo realizados pela outra parte
ou pelas suas contratadas, nas suas instalações, em postes da CONCESSIONÁRIA, bem como
em relação aos cuidados que devem ser dispensados aos seus ativos e à continuidade do serviço
de distribuição de energia elétrica;

b) Sustar os serviços e obras, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
esta medida necessária à sua boa execução, à segurança ou à salvaguarda dos interesses das
partes;

c) Supervisionar e fiscalizar o uso e a destinação do objeto deste Contrato, solicitando a imediata
retirada de quaisquer bens, equipamentos e/ou instalações do MUNICÍPIO instalados na rede de
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distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e que não estiverem previstos no presente
Contrato; e

d)  Fiscalizar  o  cumprimento  do  presente  contrato,  como  também requerer  ao  MUNICÍPIO a
suspensão,  temporária  ou  definitiva,  de  toda  obra  em que  as  condições  mencionadas  neste
instrumento não estiverem sendo observadas e/ou mantidas.

9.2.  Da mesma forma, poderá o  MUNICÍPIO supervisionar  e fiscalizar  os  serviços que forem
realizados pela CONCESSIONÁRIA ou suas contratadas, na execução das suas obras, no que se
referir aos cuidados dispensados aos conjuntos do sistema de iluminação pública que forem de
propriedade do mesmo.

9.3. A fiscalização que for efetuada pela CONCESSIONÁRIA ou pelo MUNICÍPIO não exime suas
responsabilidades por danos ou prejuízos que as suas instalações vierem a causar à outra ou a
terceiros.

9.4.  As  PARTES deverão  comunicar  uma  à  outra,  imediatamente  após  o  seu  recebimento,
qualquer reclamação, intimação, interpelação ou ação de terceiros, que de alguma forma possa
implicar responsabilidade das mesmas, sob pena de ficar responsável pelos ônus decorrentes.

9.5.  Será permitido à  CONCESSIONÁRIA e ao  MUNICÍPIO,  através de seus técnicos,  o livre
acesso  aos  postes,  para  proceder  às  manutenções  preventivas  ou  corretivas  nas  suas
instalações, desde que devidamente identificados.

9.6.  Fica assegurado à  CONCESSIONÁRIA e ao  MUNICÍPIO o  direito de,  a qualquer  tempo,
obterem entre si os esclarecimentos e as informações técnicas que julgarem necessários.

9.7. O MUNICÍPIO deverá identificar os veículos e exigir das suas contratadas e prepostos, o uso
de  crachás  de  identificação,  quando  da  execução  de  serviços  a  serem  realizados  nas
infraestruturas da CONCESSIONÁRIA e/ou na manutenção do sistema de iluminação pública. Na
realização das tarefas, quaisquer empregados,  quer do  MUNICÍPIO ou de terceiro contratado,
deverão fazer uso dos equipamentos de segurança previstos na Norma Regulamentadora - NR 6.

9.8.  Quando  o  MUNICÍPIO identificar  eventual  necessidade  de  implementar  modificações  no
posteamento existente e/ou de instalação de novos postes, o projeto e a construção poderão ser
realizados com recursos do MUNICÍPIO ou através de terceiro contratado devidamente habilitado
e cadastrado junto à CONCESSIONÁRIA.

9.8.1. O MUNICÍPIO compromete-se a utilizar somente pessoal habilitado e cumprir as
Normas  Técnicas  e  Regulamentadoras  mencionadas  no  presente  pacto,  para  a
execução  dos  serviços  técnicos  e  administrativos,  que  se  fizerem necessários  nas
instalações e manutenção dos conjuntos do sistema de iluminação pública, na rede de
distribuição  de  energia  elétrica  da  CONCESSIONÁRIA,  bem  como  manter  seus
responsáveis técnicos devidamente habilitados junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia).

9.9.  Para  a  execução  das  atividades,  sempre  que  necessário,  obrigatoriamente  dever-se-á
agendar o desligamento junto à CONCESSIONÁRIA.
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Cláusula Décima - DAS RESPONSABILIDADES

10.1.  Caso  uma  das  PARTES venha  a  ser  acionada  ou  notificada  a  ressarcir  despesas  ou
qualquer outra forma de compensação financeira por eventuais danos ou prejuízos sofridos por
terceiros em decorrência de ação ou omissão da outra, a  PARTE que foi acionada, conforme o
caso,  ou denunciará à lide a parte faltosa ou deverá notificá-la  para integrar  a relação e,  na
hipótese de ser  compelida a arcar com os valores,  será ressarcida pela  PARTE faltosa,  sem
prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato.

10.2. O não cumprimento de qualquer das Cláusulas, e em especial as cláusulas 3ª, 4ª e 8ª, deste
Contrato pelo  MUNICÍPIO, implicará na suspensão do direito de utilização de novos postes, até
sua regularização, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais a serem tomadas
pela CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente apurado e documentado, garantindo o direito
ao contraditório e à ampla defesa.

10.3. Independente das demais penalidades previstas neste Contrato, todas as sanções impostas
a  uma  das  PARTES,  comprovadamente  decorrentes  de  causa  atribuível  à  outra,  serão
integralmente de responsabilidade da PARTE faltosa.

10.4.  Em  caso  de  avarias  ou  defeitos  ocorridos  em  equipamentos,  bens  ou  instalações  da
CONCESSIONÁRIA, decorrentes de ação ou omissão do MUNICÍPIO, caberá a este indenizar os
prejuízos  apurados,  inclusive  os  relativos  aos  danos  diretos  ou  indiretos  e  lucros  cessantes
decorrentes das interrupções de fornecimento de energia aos consumidores, resultantes de tais
avarias  ou  defeitos,  conforme  prevê  a  legislação  vigente,  cabendo  da  mesma  forma  à
CONCESSIONÁRIA indenizar  os  prejuízos  por  ela  causados  nas  instalações  do  sistema  de
iluminação pública do MUNICÍPIO.

10.5. Nenhuma das partes responderá à outra pelos prejuízos advindos de caso fortuito ou força
maior, hipótese em que cada uma arcará com as despesas relativas à reposição ou reparação de
suas próprias instalações.

10.5.1. Os danos provenientes de adversidades climáticas, abalos sísmicos e outros
provocados por forças naturais,  bem como os atribuíveis  a causas inevitáveis  pelas
partes, serão considerados como caso fortuito ou força maior, exceto em casos com
reclamação preexistente por escrito sobre as condições das respectivas instalações, há
mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização da reclamação, sem
quaisquer providências da outra contratante.

10.6. Nos casos de danos causados por terceiros, cada parte efetuará a recomposição das suas
instalações e apresentará separadamente ao responsável pelos danos, orçamento referente ao
ressarcimento dos prejuízos.

10.7. O MUNICÍPIO será responsabilizado por quaisquer danos que vier a causar na infraestrutura
da CONCESSIONÁRIA, bem como pelos danos diretos, indiretos e lucros cessantes decorrentes
da interrupção no fornecimento de energia elétrica, em face da ocupação ou desocupação dos
postes,  de  manutenções  preventivas  ou  corretivas  nas  instalações  do  MUNICÍPIO ou  ainda,
derivados de atendimentos aos usuários do sistema de iluminação pública.

10.8.  A  CONCESSIONÁRIA será  responsável  por  quaisquer  danos  que  vier  a  causar  na
infraestrutura do MUNICÍPIO e pela recomposição do pavimento, entre outros, quando as obras
forem realizadas por ela ou por suas contratadas, bem como a remoção de terra, entulhos, sobras
e material salvado. Não havendo essas providências por parte da CONCESSIONÁRIA ou de suas
contratadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias da realização da obra, o MUNICÍPIO tomará as
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providências  necessárias  mediante  a  cobrança  dos  dispêndios  ocorridos  junto  à
CONCESSIONÁRIA por meio de documento hábil.

10.9. A CONCESSIONÁRIA não poderá ser responsabilizada, junto aos usuários dos serviços de
iluminação  pública,  por  eventuais  atrasos  na  sua  ativação,  ocasionados  por  dificuldades  no
cumprimento  dos  cronogramas de obras  por  parte  do  MUNICÍPIO,  bem como por  eventuais
interrupções que possam vir a ocorrer no fornecimento de energia elétrica, em decorrência de
danos causados por terceiros no sistema elétrico de distribuição e em caso de força maior.

Cláusula Onze – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura.

11.2.  O contrato  poderá ser  prorrogado automaticamente  por  mais 12 (doze)  meses e assim
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das PARTES,
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da sua vigência,
limitado a 60 (sessenta) meses.

Cláusula Doze – DAS CONDIÇÕES PARA RESCISÃO

12.1.  Sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  Contrato,  considerar-se-á
rescindido  de  pleno  direito  o  presente  Contrato,  independente  de  notificação  judicial  ou
extrajudicial, no caso de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação disciplinadora
dos serviços de energia elétrica à qual está subordinado, após sua apuração em procedimento
administrativo,  assegurando-se  à  parte  contrária  amplo  direito  de  defesa  e  ao  contraditório,
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra.

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, mediante aviso por escrito, por qualquer
das partes nas seguintes hipóteses:

a) Atraso no pagamento de qualquer das obrigações oriundas do presente Contrato, por
mais de 90 (noventa) dias;
b)  Descumprimento ou cumprimento  irregular  das  suas cláusulas e condições,  bem
como de outros dispositivos vigentes;
c)  Alteração da finalidade de uso das  instalações  do  MUNICÍPIO ou  agregação de
outros  serviços  não  previstos  neste  Contrato,  sem  a  prévia  anuência  da
CONCESSIONÁRIA;
d) Alterações constitucionais, legais ou estatutárias, que prejudiquem capacidade de
executar as obrigações deste Contrato;
e) Superveniência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da continuidade deste
Contrato;
f) Por acordo entre as partes; e
g) Nos demais casos previstos em lei.

12.3. Na hipótese de rescisão do presente Contrato o MUNICÍPIO se obriga a retirar os conjuntos
do sistema de iluminação pública descritos no item 1.1.1, no prazo de 90 (Noventa) dias contados
do recebimento da notificação,  sem qualquer  ônus para  a  CONCESSIONÁRIA,  não cabendo
qualquer  indenização,  compensação  ou  acréscimos  em favor  do  MUNICÍPIO.  Neste  caso,  o
MUNICÍPIO assumirá todos os prejuízos eventualmente causados ao sistema de distribuição de
energia elétrica advindos de negligência, imperícia ou imprudência na desocupação dos postes.
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12.3.1. Na ocorrência do contido no item 12.3, caberá ao MUNICÍPIO providenciar outra
infraestrutura para a fixação dos conjuntos do sistema de iluminação pública, dentro do
prazo estipulado.

12.4. A rescisão do presente Contrato não exime o MUNICÍPIO do pagamento de qualquer débito
dele decorrente.

Cláusula Treze - DO FORO ELEITO PELAS PARTES

13.1. Este Contrato será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as leis
brasileiras e regulamentos da Agência Reguladora e, subsidiariamente, pelos princípios gerais do
Direito e pela equidade, nessa ordem.

13.2. Em caso de recurso inevitável ao Poder Judiciário, fica eleito de comum acordo entre as
partes,  com expressa renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado que seja,  o  Foro  da
Comarca que pertence o MUNICÍPIO, para qualquer ação que porventura vier a ser movida por
qualquer das partes para o fiel cumprimento deste Contrato.

Cláusula Quatorze – DO ATENDIMENTO A PARÂMETROS DE QUALIDADE, SEGURANÇA E
PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE.

14.1. As partes obrigam-se a atender aos parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio
ambiente estabelecido pelos órgãos competentes e legislação vigente.

Cláusula Quinze - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Qualquer tolerância das partes em relação ao descumprimento de qualquer das cláusulas do
presente Contrato não importará em renúncia ou precedente, novação ou alteração da mesma,
cujo cumprimento continuará exigível, em todos os seus termos e a qualquer tempo.

15.2. O presente Contrato não importa em copropriedade das partes sobre qualquer ativo que for
de propriedade exclusiva da outra.

15.3. As notificações de uma parte à outra ou as recebidas de terceiros e que sejam de mútuo
interesse deverão ser feitas por escrito e entregues sob protocolo ou pelo correio, mediante aviso
de recebimento no endereço designado pelas partes para tal fim, de modo a poder comprovar-se,
devidamente, a data da entrega ou do recebimento.

15.4. Este Contrato é reconhecido pelo  MUNICÍPIO como título executivo, na forma dos artigos
583 e 585, II, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados,
nos casos previstos neste Contrato. Contudo, na existência de eventuais débitos do MUNICIPIO
de  natureza  cível,  tributária,  trabalhistas,  previdenciários  ou  quaisquer  outros  decorrentes  de
contratos anteriormente celebrados com a  CONCESSIONÁRIA,  que venham a ser a qualquer
tempo apurados, o MUNICIPIO se compromete a quitá-los e ressarcir a CONCESSIONÁRIA de
qualquer valor por ela incorrido com a quitação dos referidos débitos.

15.5.  Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
partes contratantes.

15.6. Fica estabelecido que o presente Contrato deverá ser adequado por ocasião de legislação
superveniente expedida pelo Poder Público.
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15.7. Este Contrato substitui quaisquer outros contratos ou acordos anteriormente feitos entre a
CONCESSIONÁRIA e o  MUNICÍPIO, para regular a mesma finalidade descrita no item 1.1 da
Cláusula primeira.

15.8. O MUNICÍPIO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do
Município ou órgão equivalente, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

15.9. As condições para estabelecer a forma de cobrança e inclusão dos valores da contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública nas notas fiscais contas de energia elétrica dos
consumidores/contribuintes, bem como a sua isenção, exclusão, arrecadação e repasse, quando
cabível, em conformidade com o estabelecido por lei municipal, será tratada em comum acordo
entre o MUNICÍPIO e a CONCESSIONÁRIA mediante celebração de instrumento específico.

15.10. Convalidam-se os atos praticados de 30/01/2019 até a presente data, em virtude do prazo
de  vigência  do  contrato  anterior  ter  expirado  durante  os  trâmites  administrativos  para  a
formalização do presente contrato.

E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias para
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas.

Curitiba, ___ de _____________ de 2019.

PELA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

________________________________
Evandro Luiz Zaclikevisc
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste
CPF – 039.119.089-03

PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

________________________________
Alirio José Mistura
Prefeito Municipal de Francisco Alves
CPF - 710.227.089-53

TESTEMUNHA COPEL TESTEMUNHA MUNICÍPIO

_____________________________ _____________________________
Alan Eduardo Cazarim              Nome - 
CPF – 082.219.399-00 CPF - 
Técnico Comercial da Cobrança Leste
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Prefeitura Municipal de francisco alves 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2019.
DATA DA REALIZAÇÃO: 25 DE MARÇO DE 2019.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, através do processo n° 1040070-16/ - convênio 
- Turismo, Caixa e o Município de Francisco Alves, Paraná, nos termos das 
especificações contidas no memorial descritivo de execução.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 06 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 015/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ: 
07.321.703/0001-60.
OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO É PREGÃO PRESENCIAL VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL 
E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO É DE R$ 138.400,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
3	 ETANOL	 LITROS	 20.000	 R$  2,84	 R $ 
56.800,00	 BANDEIRA BRANCA
4	 GASOLINA COMUM	 LITROS	 20.000	 R $  
4,08	 R$ 81.600,00	 BANDEIRA BRANCA
VALOR TOTAL	 R$ 138.400,00	
FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 016/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
01.769.516/0002-49.
OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO É PREGÃO PRESENCIAL VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL 
E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 146.250,00 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS 
E CINQUENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
2	 ÓLEO DIESEL S10	 LITROS	 45.000	 R $  
3,25	 R$  146.250,00	CIAPETRO
VALOR TOTAL	 R$ 146.250,00	
FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 017/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 
EPP, INSCRITA NO CNPJ: 26.083.818/0001-09.
OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO É PREGÃO PRESENCIAL VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL 
E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 270.300,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL E TREZENTOS 
REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
1	 ÓLEO DIESEL COMUM	 LITROS	 85.000	 R $ 
3,18	 R$ 270.300,00	 BANDEIRA RAIZEN/SHELL
VALOR TOTAL	 R$ 270.300,00	
    FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ: 
07.321.703/0001-60.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL 
S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO É DE R$ 199.600,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E 
SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
3	 ETANOL	 Litros	 20.000	 R$  2,84	 R $ 
56.800,00	 BANDEIRA BRANCA
4	 GASOLINA COMUM	 Litros	 35.000	 R $  
4,08	 R$ 142.800,00	 BANDEIRA BRANCA
VALOR TOTAL	 R$ 199.600,00	
    FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: GRANUCCI & FERRARESE LTDA, inscrita no CNPJ: 
01.769.516/0002-49.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL 
S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
2	 ÓLEO DIESEL S10	 Litros	 40.000	 R $  
3,25	 R$  130.000,00	CIAPETRO
VALOR TOTAL	 R$ 130.000,00	
    FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS SENDO: ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL 
S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 31.800,00 (TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL	 MARCA
1	 ÓLEO DIESEL COMUM	 Litros	 10.000	 R $ 
3,18	 R$ 31.800,00	 BANDEIRA RAIZEN/SHELL
VALOR TOTAL	 R$ 31.800,00	
FRANCISCO ALVES-PR, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATADA: EDUARDO KRENKEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS, inscrita no CNPJ: 
31.732.113/0001-05.
OBJETO: O objeto deste CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PLANTADORA E ADUBADORA DE ARRASTO, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 266/2018 ENTRE A SEAB (SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO) E O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 119.750,00 (CENTO E DEZENOVE MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 07 DE MARÇO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DO PRODUTO, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL	
MARCA/MODELO
1	 Plantadora e Adubadora de Arrasto com as seguintes especificações 
mínimas:
 Plantadeira de no mínimo 09 (nove) linhas; chassis 10/45; tipo pantográfica; 
transmissão da caixa de semente por cabo ou cardan; tubo de semente (conduz 
semente da caixa de reservatório até o solo) curvado; caixa de semente com sistema 
“Titanium”; plantio de soja e milho (espaçamento 45cm); caixa de adubo em polietileno 
com sistema de distribuição Fertisystem; Disco de corte de no mínimo 18 polegadas; 
Sulcador tipo discos duplos para adubo; Sulcador tipo haste curvo com mola 
independente e desarme automático; caixa de adubo com capacidade de no mínimo 
1.300 Kg; desligamento de sessão; marcador de linha (eletro hidráulico) independente; 
04 (quatro) rodas com pneus agrícolas de no mínimo 700/16 para transporte, com 
regulagem através de pistões hidráulico; plataforma para abastecimento. Garantia 
Mínima de 12 meses.	 Unid	 01	 R$ 119.750,00	 R $ 
119.750,00	 PLANTI CENTER/9 LINHAS PREMIER 10/9 G5
VALOR TOTAL DO ITEM	 R$ 119.750,00	
FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE MARÇO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº41/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, acrescido de 30 (trinta) dias, com termino previsto para dia 
31/03/2019
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima 
do presente contrato, acrescido de 30 (trinta) dias, com termino previsto para dia 
21/05/2019.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/03/2019.

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº133/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 12 de março de 2020.
 Cláusula Segunda: Fica aplicado na cláusula segunda do presente contrato a atualização 
monetária com base no índice do IGPM dos últimos 12 meses, passando o valor mensal para 
R$340,19 (trezentos e quarenta reais e dezenove centavos)
Cláusula Terceira: Fica acrescido na clausula segunda o valor total de R$4.082,28 (quatro 
mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos 
a mensalmente, referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira 
do presente aditivo. 
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/03/2019.

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2019.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº016/2019 de 10 de janeiro 
de 2019, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA 
Nº1/2019, que tem por objetivo o Credenciamento de empresas da área da Saúde, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e 
demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, 
para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar 
a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº	 CREDENCIADOS
01	 VIGOR SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA
Perobal-PR, 07 de março de 2019.
RAQUEL S. M. PEREIRA       	  __________________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES               __________________________________
FABIO CESAR BELEZI                     ___________________________________
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 0011/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 001/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até três (02) 
dois dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ivaté munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 01/2019(cargos de Professor de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental Séries Iniciais e Profissional de Educação Física) e caso estejam aptos, deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação para distribuição de suas funções.
CLASSIF.	 CARGO: EDUCAÇÃO INFANTIL	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
5º	 ANA PAULA DA S. MELO	 258.136.798-98	 27/05/1976	 5,5	 3.0
CLASSIF.	 CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	
ESCOLAR.
2º	 GUSTAVO SANCHES BELTER	 074.723.039-09	 27/03/1997	 1,5	 0,0
IVATÉ, 08 DE MARÇO DE 2019
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

Prefeitura Municipal de maria helena 
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Considerando a desistência à convocação e solicitação de final de lista da senhora Michelle Cristina Rodrigues da 
Rocha (8º colocada),
Considerando a desistência antecipada à convocação e solicitação de final de lista da senhora Mikaelle Cristina 
Cabrera (9º colocada),
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2018, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO	 10º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de março de 2019, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 07 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº013/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, aberto pelo Edital n.º001/2018, Homologado pelo Edital 
n.º010/2018.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 029/2019, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. 
RESOLVE: 
1. Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, que será 
realizada no dia 13/03/2019, nos seguintes horários: primeira turma 08h30m, segunda turma 10h00m, no Salão João 
Paulo II, sito a Praça Armando Felipe, 405, próximo a Igreja Matriz de Pérola. A porta do local será fechada 10 minutos 
antes de iniciada a avaliação. 
PRIMEIRA TURMA 08H30M
	 NOME DOS CANDIDATOS
0001	 LEONICE RIBEIRO DA FONSECA
0002	 TIAGO DA SILVA CANGUÇU
0003	 THAÍS GABRIELE CHAGAS
0004	 LUCIANO LAZARIN
0005	 THALLES FRANCES PICCININ
0006	 REGINALDO GIROTO DO COUTO
0007	 WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA
0008	 JONATHAN DOS S. MANTOVANI
0009	 ALISIANE REGINA SPINA
0010	 MARCIA DYMKOWSKI
0011	 ROSILEIDE DAVID M. THEODORO
0012	 TANIA DE CASSIA S. ZARDI
0013	 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO
0014	 NAJARA STEFANI O. SANTOS
0015	 VALTENCIR ZAMPIERI

SEGUNDA TURMA 10H00M
	 NOME DOS CANDIDATOS
0001	 LAUDICEIA B. DE LIRA DA SILVA
0002	 ANELITA DE S. FERREIRA ALBINO
0003	 NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES
0004	 JOVINHA GARCIA ALVES
0005	 DAIANE Z. PER. DO NASCIMENTO
0006	 JOEL J. FERREIRA MALHEIRO
0007	 AGNALDO DORNA CRESPO
0008	 JOSIMAR CLAUDIR FERMINO
0009	 RODRIGO FERNANDO GOMES
0010	 FERNANDO VELASCO JORGE
0011	 AMÉRIS DE OLIVEIRA
0012	 YONARA BARIÃO THÉ DA SILVA
0013	 VIVIANE DO NASC. G. MAROSTICA
0014	 LUANA BICUDO SILVA
0015	 TUANE SAMARA FARIAS ALVES
2. Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a CONSULTA OCUPACIONAL, que será 
realizada no dia 13/03/2019, a partir das 13h30m, por ordem de chegada, munidos de todos os exames exigidos 
para cada cargo, na Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, sito a Avenida Dona Pérola Byington nº1800.
Pérola - Paraná, 07 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
Processo: n.º 07/2019. Pregão Presencial nº 03/2019. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição 
de materiais para manutenção de Estradas Rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
07/03/2019. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MINERPAL COMERCIO 
DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
78.930.435/0001-22, estabelecida na Vila Paraíso, Casa 2 Sala 2, s/n, zona rural, CEP 85.950-000, na cidade de 
Palotina, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	Valor
Total
1	 1	 Pedra brita meia (1/2)	 ton	 1.000	 MINERPAL 	 64,00	 64.000,00
1	 2	 Pedrisco	 ton	 1.000	 MINERPAL 	 67,00	 67.000,00
1	 3	 Pedra rachão. Cota Principal 75%	 ton	 2.250	 MINERPAL 	 57,50	
129.375,00
1	 4	 Pedra rachão. Cota Reservada 25% ME/EPP	 ton	 750	 MINERPAL 	 57,50	
43.125,00
1	 5	 Pedra brita graduada. Cota Principal 75%	 ton	 2.250	 MINERPAL 	 51,50	
115.875,00
1	 6	 Pedra brita graduada. Cota Reservada 25% ME/EPP	 ton	 750	 MINERPAL 	 51,50	
38.625,00
1	 7	 Cascalho. Cota Principal 75%	 ton	 7.500	 MINERPAL 	 48,00	 360.000,00
1	 8	 Cascalho. Cota Reservada 25% ME/EPP	 ton	 2.500	 MINERPAL 	 48,00	
120.000,00
TOTAL DO LOTE - 01	 938.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 938.000,00 (Novecentos e trinta e oito mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2018
Pregão Presencial nº 06/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula quinta 
para o período de 08/03/2019 à 07/03/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 27.156,00 (Vinte sete mil cento e 
cinqüenta e seis reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.263,00 (Dois mil duzentos e sessenta 
e três reais), correspondente ao acréscimo de serviços previsto na cláusula segunda, conforme parecer jurídico em 
anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 07/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 028/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 02/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 02/2019, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de CBUQ 
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP	 102.000,00
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI	 306.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Processo: n.º 06/2019. Pregão Presencial nº 02/2019. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/03/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 78.930.435/0001-22, estabelecida na Vila Paraíso, Casa 
2 Sala 2, s/n, zona rural, CEP 85.950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca
Modelo	 Valor
Unitário	 Valor
Total
1	 1	 Concreto betuminoso usinado a quente, faixa ‘’F’’ do D.E.R. (CBUQ/F) - Cota Principal 75%	 ton	 750	
MINERPAL 	 408,00	306.000,00
TOTAL DO LOTE - 01	 306.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 306.000,00 (Trezentos e seis mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Processo: n.º 06/2019. Pregão Presencial nº 02/2019. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/03/2019. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.826.387/0001-53, estabelecida na Rodovia PR 
323 KM 326 + 400 Metros, s/n, CEP 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca
Modelo	 Valor
Unitário	 Valor
Total
1	 2	 Concreto betuminoso usinado a quente, faixa ‘’F’’ do D.E.R. (CBUQ/F) - Cota Reservada 25% ME/EPP 	
ton	 250	 ALUGALILA 	 408,00	102.000,00
TOTAL DO LOTE - 01	 102.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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EDITAL n.º 018/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo listado, aprovado e classificado no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em 

quadro constante do presente edital, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. 

Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a 

sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se 

realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 

4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CAMPO MOURÃO -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

002 WANDERLISTER DUQUE TAVARES 00952 1.251.163-8 SSP PR 
O candidato acima referido já fora convocado, em 2017, através do Edital 076/2017, de 18.10.2017, ocasião 
em que optara por deslocamento para o final da lista de aprovados, conforme faculta o art.4º, subitem 3, 
do Edital nº 001/2016. 

 
  

 
Umuarama - PR, 08 de Março de 2019. 

 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITALNº 07/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando a manifestação de livre e espontânea vontade das estudantes 
convocadas Mayara Gomes Antunes e Eloiza Santana da Silva em não assumir a vaga no cargo de estagiário 
conforme convocação mediante Edital 005/2019 e 006/2019,TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE 
APROVADO NO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO 001/2018 no Município de São Jorge do Patrocínio,de 
acordo coma ordem de classificação constante no Edital 002/2018, abaixo nominado, para comparecer no prazo de 
até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 
nº 200, Centro, neste município, para assumir a vaga de estagiário:
CURSO – ADMINISTRAÇÃO:
Nº	 NOME DO ALUNO	 LOCAL DE TRABALHO	 CARGA HORÁRIA
3	 THAYLA GIACOPINI RICARDO	ASSOCIAÇÃO COMERCIAL	 4 HORAS DIÁRIAS
TOTAL DE CONVOCADOS: ...................................................................01 ESTUDANTE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de março 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 93/2019, de 01 de março de 2019.
RATIFICA a Portaria nº 101/2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 101 de 02 de março de 2018, que contrata a Sra. TATIANE GRIGOLETTO 
VETORATO, para assumir Cargo de Técnico em Enfermagem, sob Regime Especial de Trabalho por um período 
de 12 (doze) meses,
CONSIDERANDO ainda as Leis Municipais nº. 2.098 de 09 de junho de 2017 e a Lei 2.117 de 06 de setembro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. RATIFICAR nos termos das Portarias nº 101/2018 datada de 02 de março de 2018, confirmando a data de 
04 de março de 2019 como último dia de trabalho junto ao Município de São Jorge do Patrocínio da Sra. TATIANE 
GRIGOLETTO VETORATO, brasileira, maior, portadora do RG nº 9.734.645-3 SSP/PR, contratada sob regime 
especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto Municipal nº 93/2017, por tempo determinado em Cargo temporário 
de Técnico em Enfermagem sob regime especial de trabalho com vigência inicial de 05 de março de 2018 a 04 de 
março de 2019, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial de Hospitalar. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 94/2019 de 07 de fevereiro de 2019
PRORROGAM Auxilio Doença e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira, portadora do RG 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe VI, Padrão GA-VI, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação 
do AFASTAMENTO DA SERVIDORA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 06 de março de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 05 de abril de 2019, apresentar-se 
no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare o 
não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 024/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 07.923.463/0001-74, com sede à AVENIDA MARINGA, nº 
5220, ZONA II–CEP 87502-080 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO 
JOSÉ LOPES, portador(a) do RG. nº  4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 930.017.389-87, residente e domiciliado 
à Rua Ceara 5221 centro na Cidade de Umuarama-Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 
17, data da homologação da licitação 25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 28/02/2019e término previsto para 28/02/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.820,00-(doze mil oitocentos e vinte reais), 
efetuados em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 025/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.320.176/0001-91, com sede à RU ICARAIMA, nº 
2802, ZONA IV - 87504-400 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCAS 
GABRIEL, portador do RG. nº  8.823.533-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 052.803.109-05, residente e domiciliado à Rua 
das Missões 2864 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da homologação da licitação 25/02/19, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 28/02/2019 e término previsto para 28/02/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-13.022,00-(treze mil e vinte e dois reais), efetuados 
em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega 
dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.	 E estando as partes de pleno acordo com o presente 
instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 027/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.615.312/0001-91, com sede 
à SANTOS DUMONT, nº 1578, CENTRO - 85900-010 na cidade de TOLEDO, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ALXANDRE BLOCH, portador do RG. nº 10.566.981-27 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 088.276.179-
06, residente e domiciliado à Rua Antonio de Oliveira, nº 010, Jardim Ecoville, CEP 85990-000, Município de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da 
homologação da licitação 25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 28/02/2019 e término previsto para 28/02/20, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.393,00 (doze mil trezentos e noventa e três 
reais), efetuados em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente 
ao da entrega dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 026/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.518.984/0001-46, com sede à JAPURA, 
nº 3701, ZONA I - 87501-110 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CARLOS BARBOSA PEREIRA, portador do RG. nº 4.867.147-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 930.259.129-87, residente 
e domiciliado à Rua Philipinas 2203, Parque Bonfim CEP 87507-420 – na Cidade de Umuarama, estado Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da homologação da licitação 
25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 28/02/2019 e término previsto para 28/02/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.400,00-(cinco mil e quatrocentos reais), efetuados 
em conformidade com a solicitações realizadas epagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega 
dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 022/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO 
SERGIO DE CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à AV. 15 DE NOVEMBRO, nº 925, 
CEP - 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO SERGIO 
CARVALHO, portador(a) do RG. nº 5.283.973-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 870.198.25-15, residente e domiciliado à 
AV. 15 DE NOVEMBRO, nº 925 (fundos), resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da 
homologação da licitação 25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 28/02/2019e término previsto para 28/02/20, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-13.472,80-(treze mil quatrocentos e setenta e dois 
reais e oitenta centavos), efetuados em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 023/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 29.634.736/0001-01, com sede à Av. Nossa 
Senhora da Penha 2796 sala 809 bairro Santa Luzia CEP 29045-402 na Cidade de Vitória ES - Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LUCAS FLORCZAK MACHADO, portador(a) do RG. nº  10.256.071-0 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 094.591.529-29, residente e domiciliado à Rua Paul PercyHarrys 61, centro, CEP: 87.303-320 na cidade de Campo 
Mourão-Pr., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da homologação da licitação 
25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 28/02/2019e término previsto para 28/02/20, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.295,62-(dezesseis mil duzentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), efetuados em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 028/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: COMERCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS CONTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
26.562.781/0001-00, com sede à BRIGADEIRO OSVALDO PAMPLONA PINTO, nº 799, CENTRO - 87570-000 na 
cidade de FRANCISCO ALVES, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DAILTON ALVES DA CRUZ, 
portador do RG. nº 5.961.331-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 825.152.529-49, residente e domiciliado à Rua Francisco 
Scorsin, nº 1264, Centro, CEP 87570-000, município de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da homologação da licitação 25/02/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 28/02/2019 e término previsto para 28/02/20, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 8.685,00-(oito mil seiscentos e oitenta e cinco 
reais), efetuados em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente 
ao da entrega dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA FINANCEIRA PARA DISPONIBILIZAR 
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE ATIVOS E SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS, ASSESSORAR 
NA ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS E NA EMISSÃO DE PARECERES VISANDO ATENDIMENTO ÁS 
RESOLUÇÕES EMITIDAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL E MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA
CNPJ. Nº 22.687.467/0001-94
VALOR R$: 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais).
SOLICITANTE: Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio.
São Jorge do Patrocínio, 06 de Março de 2019.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente - SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 1/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 1/2019, dando outras 
providências.   
A Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 
de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 6/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA FINANCEIRA PARA DISPONIBILIZAR SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE ATIVOS 
E SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS, ASSESSORAR NA ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS E NA 
EMISSÃO DE PARECERES VISANDO ATENDIMENTO ÁS RESOLUÇÕES EMITIDAS PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL E MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/19
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente - SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 046, DE 06 DE MARÇO  DE 2019
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 004 de 07 de março de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos integrais, a servidora TEREZINHA DE JESUS 
SOARES, matrícula n.º 3433, portadora do CPF/MF n.º 668.903.819-04, ocupante do cargo de Operadora de Raio X, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º, da Emenda Constitucional n.º 
41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.909,19 (Um mil, novecentos e nove reais e dezenove 
centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de março de 2019. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 007, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 2901 de 
fevereiro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 01 de 
fevereiro de 2019, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 006, de 26 de fevereiro de 
2019 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B8 do dia 27 de fevereiro de 2019, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS)
N. INSC.	 N O M E 	 CLASSIF.
24	 Marcela Dayane de Souza Stabelini	 1º
15	 Patrícia Rocha Lopes da Silva Acete	 2º
28	 Jucélia Aparecida de S. Rodrigues	 3º
4	 Simone de Oliveira	 4º
39	 Tânia dos Santos Lima	 5
38	 Tatiane dos Santos Lima	 6º
23	 Sidnéia Soares Bilela	 7º
13	 Cleonice Pereira Gomes Cabral	 8º
33	 Joziane Cristina de Souza Santos	 9º
16	 Angela Raimundo Brizolla Faxina	 10º
30	 Célia da Silva Schostak	 11º
11	 Adriana Pereira dos Anjos Santana	 12º
6	 Valéria Cristina Pereira Rosa	 13º
12	 Danieli da Silva Magierski Spricigo	 14º
7	 Andréia Marques da Silva	 15º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 08 a 18 de março de 2019 (em dias úteis e 
em horário de expediente das 08:00 hs as 11:30 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a)	 Carteira de Identidade – RG;
b)	 Cartão do CPF/MF;
c)	 Uma foto 3x4 (de frente);
d)	 Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e)	 Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f)	 Certidão de nascimento ou casamento;
g)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h)	 Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
i)	 Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
j)	 Certificado de reservista;
k)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
p)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
q)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
r)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018.
Tapejara/Pr, 07 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana
CONTRATO DE COMPRA Nº 021/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80, com 
sede à AVENIDA PARANA, nº 5195, CEP – 87.502-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MIGUEL AUGUSTO MARQUES,  ,  , portador(a) do RG. nº 6.981.292-9 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 032.787.169-57, residente 
e domiciliado à Rua Ilhas Gregas 2843, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2019, Processo n° 17, data da homologação da licitação 
25/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
CLAUSULA SEGUNDA – Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 4/2019.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLAUSULA TERCEIRA – Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses tendo início em 28/02/2019 e término previsto para 28/02/20, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
CLAUSULA QUARTA – Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.990,00-(doze mil novecentos e noventa reais), efetuados 
em conformidade com a solicitações realizadas e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Parágrafo Único – A empresa ganhadora para receber o pagamento do objeto da licitação, terá de entregar as Certidões todos os 
meses de pagamento:
a.	 Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b.	 Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Estadual;
c.	 Prova de regularidade de Tributos Municipais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Municipal;
d.	 Certificado de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
e.	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
LOTE	 ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 MARCA	 V L /
UNIT	VL/TOTAL
1	 7	 UND	 10,00	 SMART TV LED TELA COM 32 POLEGADAS, FULL HD, CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO, CONECÇÃO USB 2,0, CONECÇÃO HDMI MÍNIMO 2 ENTRADAS, WIFI INTEGRADO, BIVOLT, 
VELOCIDADE 120 HZ, ENTRADA LAN, CONTROLE REMOTO.	 SAMSUNG	 1.299,00	 12.990,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO	 12.990,00
CLÁUSULA QUINTA - Dos prazos, das condições e do local de entrega do objeto: 
1. Os objetos deste contrato deverão ser entregues, de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, conforme solicitação de entrega 
emitida pela CONTRATANTE. 
2. A entrega dos objetos solicitados deverá ser realizada no local solicitado pelo setor responsável pela solicitação, correndo 
por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos decorrentes do fornecimento. 
3. A CONTRATADA deverá entregar exatamente o produto apresentado na proposta comercial descrito no presente contrato. 
4. Será obrigatório o fornecimento do produto cumprindo todas as especificações estabelecidas no contrato, sob pena de recusa 
no recebimento. 
5. Os produtos entregues deverão possuir prazo de validade de, no mínimo, 12 meses a contar da data da entrega. 
CLÁUSULA SEXTA - Da responsabilidade civil da contratada: 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 
CLAUSULA SÉTIMA – Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada 
de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
CLAUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
 Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados recursos oriundos do orçamento próprio do município, e 
Convênios, e obedecerá a seguinte Dotação Orçamentária:
Cód. Órgão	 Código da Despesa	 Nome do Órgão da Despesa	 Cód. Da Categoria Econômica	 Nome 
da Categoria Econômica
45	 1631	 SECRETARIA DE SAÚDE	 337170920200	 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES - CISA
11	 1676	 SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
28	 1677	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
36	 1678	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
44	 1679	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
45	 1680	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
47	 1681	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
51	 1682	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
45	 1719	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
45	 1720	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
45	 1721	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
47	 1722	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
47	 1723	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
48	 1724	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
48	 1725	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
48	 1726	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
51	 1727	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
51	 1728	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
53	 1729	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
53	 1730	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
11	 1732	 SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
11	 1733	 SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
28	 1734	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
28	 1735	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
29	 1736	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
29	 1737	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
29	 1738	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
29	 1739	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
29	 1740	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
29	 1741	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
36	 1742	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
36	 1743	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
36	 1744	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
36	 1745	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
36	 1746	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
37	 1747	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
37	 1748	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
37	 1749	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
44	 1750	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
44	 1751	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
45	 1752	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
45	 1753	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
11	 1780	 SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
29	 1810	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
29	 1812	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
28	 1876	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
36	 1877	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
36	 1878	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
37	 1879	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
44	 1880	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
45	 1881	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
45	 1882	 SECRETARIA DE SAÚDE	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
47	 1883	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
48	 1884	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
51	 1885	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
53	 1886	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
37	 1887	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
37	 1888	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
37	 1889	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
37	 1890	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
37	 1891	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
37	 1892	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
37	 1893	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
37	 1894	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
37	 1895	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052340000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE
37	 1896	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052420000	 MOBILIÁRIO EM GERAL
37	 1897	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052330000	 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO
37	 1898	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 449052120000	 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS
Un. Orç.	 Atividade	 Fonte
0703	 138	 303
0301	 12	
0501	 58	 103
0601	 220	
0702	 124	 303
0703	 35	 303
0801	 146	
0901	 43	
0703	 142	 494
0703	 142	 494
0703	 142	 494
0801	 146	
0801	 146	
0802	 39	
0802	 39	
0802	 39	
0901	 43	
0901	 43	
0903	 53	
0903	 53	
0301	 12	
0301	 12	
0501	 58	 103
0501	 58	 103
0502	 23	 103
0502	 23	 103
0502	 23	 103
0502	 27	 103
0502	 27	 103
0502	 27	 103
0601	 220	
0601	 220	
0601	 33	
0601	 33	
0601	 33	
0602	 121	 940
0602	 121	 940
0602	 121	 940
0702	 124	 303
0702	 124	 303
0703	 35	 303
0703	 35	 303
0301	 12	
0502	 23	 103
0502	 27	 103
0501	 58	 103
0601	 220	
0601	 33	
0602	 121	 940
0702	 124	 303
0703	 35	 303
0703	 142	 494
0801	 146	
0802	 39	
0901	 43	
0903	 53	
0602	 121	 940
0602	 121	 940
0602	 121	 940
0602	 121	 940
0602	 100	 799
0602	 100	 799
0602	 100	 799
0602	 100	 799
0602	 100	 800
0602	 100	 800
0602	 100	 800
0602	 100	 800
CLAUSULA NONA – Sansões p/ Caso de Inadimplemento Contratual
	 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado sem 
prejuízo das sanções legais (art. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93 e art. 7° da Lei n° 10.520/02) e responsabilidades civis e criminais, as 
seguintes sansões:
a)	 Advertência;
b)	 Multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de faltas na entrega do(s) objeto(s) da licitação;
c)	 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 5 (cinco) anos;
d)	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
Parágrafo Primeiro – Aplicada à multa, a Secretaria descontará do pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo – A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente 
o pagamento dela não exime o Contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de São Jorge do Patrocínio.
CLAUSULA DÉCIMA – Da Rescisão
	 A parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 15 (quinze) dias.
1. Constituem motivo justo para a rescisão do Contrato:
a)	 O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b)	 O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c)	 Faltas não justificadas, referente ao(s) objeto(s) da contratação;
d)	 Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) 
objeto(s) contratado(s);
e)	 Paralisação da(s) entrega(s) do(s) objeto(s) sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f)	 Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
g)	 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinada o Contratante e exaradas no processo Administrativo que se refere o Contrato;
h)	 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do Contrato;
i)	 A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
j)	 Na rescisão de Contrato serão observados os artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Fraude e da Corrupção
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;  
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista em 
Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
INFATEC COMPUTADORES LTDA
CNPJ/MF Nº 03.858.720/0001-80
Contratado (a)
Testemunhas:
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.630.239-00
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLAQUES
CPF: 060.043.979-89

Pelo presente EDITAL, expedido nos autos nº 0010050-84.2010.8.16.0173 de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, movida 
por NAGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS E MASSAS LTDA; SANTA GEMA ALIMENTOS LTDA; 
CAPELATI & CIA LTDA E AGROPECUARIA INVERNADA REDONDA LTDA, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de 
Umuarama/PR, ficam intimados os credores, da disponibilização desse edital relativo à RELAÇÃO DE CREDORES 
retificada, a que se refere o art. 7º §2º, constante no mov. 881.2, da lei 11.101/2005. E, para que produza seus efeitos 
de direito, será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Ficam INTIMADOS os Credores e Terceiros 
interessados, para querendo, se manifestarem sobre a Relação de Credores, no prazo de 10 (dez) dias úteis, cujo 
prazo foi reaberto para fins de impugnação a relação de credores na forma do artigo 8º da Lei 11.101/2005 e 
autorizado judicialmente conforme decisão de mov. 887. Em relação habilitações e divergências, os respectivos 
documentos, informações podem ser obtidas no escritório da Administradora Judicial, no seguinte endereço: Avenida 
Duque de Caixas, nº 882, sala 210, Maringá - PR, no horário comercial (8:30 as 12:00 – 14:00 as 18:00 horas) pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do edital. Com relação aos créditos considerados 
habilitados, por ausência de divergência ou habilitação, os documentos podem ser examinados pelo prazo de 10(dez) 
dias a conta da publicação do edital em horário comercial (8:30 as 12:00 – 14:00 as 18:00 horas) junto ao setor contábil 
da RECUPERANDA SANTA GEMMA ALIMENTOS LTDA no seguinte endereço: na Rua projetada A, qd. 02, Lt.01, s/
nº, bairro Industrial Cirilo Caumo, no município de Santa Helena, Estado do Paraná. Relação de credores do 
Administrador Judicial: CREDORES CLASSE I: ADAIR PEREIRA DE MATOS, CPF N. 032.478.099-02, R$13.387,09; 
ADECIO ARAGAO PEREIRA, CPF N. 555.475.249-72, R$800,00; ADEMIR GARCIA DA ROSA, CPF N. 091.243.199-
70, R$582,56; ADEMIR KESSLER, CPF N. 819.928.159-68, R$1.410,00; ADEMIR KLIER, CPF N. 031.925.269-80, 
R$1.139,00; ADILSON MUNHOZ DE AGUSTINE, CPF N. 005.730.219-70, R$808,00; ADRIANA ALVES DE ARAUJO, 
CPF N. 548.227.799-20, R$1.048,00; ADRIANA ALVES DE CARVALHO, CPF N. 058.977.449-20, R$614,83; 
ADRIANA MARIA RASBOLD, CPF N. 023.950.629-44, R$610,00; ADRIANA ROBERTA DO NASCIMENTO, CPF N. 
062.846.149-69, R$1.333,86; ADRIANA SANGALLETTI ROTHER, CPF N. 067.504.259-33, R$578,00; ADRIANA 
SCALISE FONSECA BOOS, CPF N. 057.287.199-61, R$6.253,51; ADRIANO RUSINELLI ANTONUCCI, CPF N. 
010.130.409-96, R$508,52; ADRINA VANDRESSA DURANTE PLETSCH, CPF N. 081.852.379-48, R$636,70; 
AGENOR LAERCIO MAYER, CPF N. 068.804.049-79, R$738,85; AGUINALDO APARECIDO RIBEIRO, CPF N. 
916.720.669-72, R$2.534,79; AGUINALDO RIBEIRO, CPF N. 413.323.189-91, R$2.551,00; AGUINALDO RIBEIRO 
JUNIOR, CPF N. 008.936.209-80, R$2.513,00; ALAN SAIMON SILVA BARREIROS, CPF  N.  059.495.169-07, R$7,43; 
ALBERTINA BITTENCOURT, CPF N. 490.701.939-49, R$2.626,00; ALCENITO BERNARDO, CPF N. 093.205.788- 
85,  R$25.305,03;  ALCYR  JOSE   TEROL,  CPF  N.  759.778.009-59,  R$741,00;  ALESSANDRE  ANTONIASSI,  CPF  
N. 931.560.739-20, R$3.017,00; ALESSANDRO DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF N. 036.952.879-42, R$9.189,25; 
ALESSANDRO SCHER, CPF N. 044.344.929-50, R$754,00; ALEX FERNANDO XAVIER DA SILVA, CPF N. 
072.297.679-89, R$410,00; ALEXANDRA APARECIDA FREDRICH, CPF N. 007.121.219-98, R$699,00; ALEXANDRA 
DE OLIVEIRA BAUERMANN, CPF N. 065.807.999-94, R$540,00; ALEXANDRE MARTINS, CPF N. 066.917.349-55, 
R$516,00; ALFREDO SILVA BARREIROS, CPF N. 061.885.009-07, R$1.007,36; ALLAN PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF N. 068.564.169-81, R$544,32; AMANTINO LIMA DE PAIVA JUNIOR, CPF N. 059.287.859-76, R$6.079,00; 
AMELIA BERNARDETE JONER, CPF N. 039.155.769-64, R$500,00; ANA CLAUDIA PROCHNOW AGNES, CPF N. 
063.628.219-80, R$476,40; ANA CLAUDIA SOARES DE SIQUEIRA, CPF N. 081.324.977-59, R$2.979,68; ANA 
MARIA DA SILVA SANTOS, CPF N. 052.245.169-19, R$616,85; ANA PAULA AMARAL GLIER, CPF N. 087.361.459-
39, R$80,00; ANA PAULA BARBOSA DA SILVA, CPF N. 060.856.199-10, R$8.755,31; ANA PAULA BECKER, CPF N. 
056.429.859-06, R$120,00; ANA PAULA JACOB, CPF N. 037.603.909-43, R$324,36; ANDERSON BORDIGNON DA 
COSTA, CPF N. 050.137.299-71,  R$233.253,44;  ANDERSON  CORTEZ CHIMENES, CPF N. 041.370.649-46, 
R$13.648,22; ANDERSON DA SILVA SANTOS, CPF N. 054.069.599-80, R$556,00; ANDERSON DE SOUZA 
CARVALHO, CPF N. 076.997.939-43, R$780,00; ANDERSON FAGNER GOMES DA SILVA, CPF N. 000.406.151-97, 
R$4.177,41; ANDRE ADRIANO BEATHALTER, CPF N. 073.177.299-73, R$80,00; ANDRE LUIS PAULETTI, CPF N. 
065.043.149-93, R$120,00; ANDRE QUALLIO, CPF N. 044.983.719-09, R$10.259,06; ANDREIA BEATRIZ THIAGO, 
CPF N. 076.502.099-89, R$710,00; ANDREIA KLIER, CPF N. 047.617.029-07, R$500,00; ANDREIA LUISA 
RASBORD, CPF N. 023.952.199-40, R$622,00; ANDRESSA MARIA FORNECH, CPF N. 078.668.299-00, R$572,00; 
ANGELA CRISTINA CORREIA, CPF N. 043.473.999-52, R$2.659,80; ANGELA MARIA PENASSO, CPF N. 
005.324.889-70, R$6.850,36; ANGELA MARIA REFATI PELEGRINELLO, CPF N. 014.666.849-92, R$602,16; 
ANGELA MENTZ, CPF N. 076.174.779-61, R$120,00; ANTONINHA FERREIRA ALVES GOMES, CPF N. 036.682.809-
67, R$8.936,04; ANTÔNIO BATISTA GOMES, CPF N. 832.294.779-87, R$2.999,38; ANTÔNIO CARLOS DO 
AMARAL, OAB/PR n. 55.351, R$3.000,00; ANTÔNIO FERREIRA FAQUINI, CPF N. 635.408.949-34, R$3.524,74; 
APARECIDA CORDEIRO DE FRANCA VILELA, CPF N. 913.046.019-00, R$526,48; APARECIDA DELHARNE 
JULIAO AZEVEDO, CPF N. 066.601.529-54,  R$3.027,66; APARECIDO DE MELO, CPF N. 705.962.049-49, 
R$1.711,00; APARECIDO FERREIRA MACEDO, CPF N. 211.323.649-49, R$8.251,09; ARILDO QUINTANILHA DA 
SILVA, CPF N. 502.984.707-30, R$80,00; ARISON PRANDINI BARREIROS, CPF N. 077.535.049-40, R$786,25; 
ARLEI JUSTINO PIMENTA, CPF N. 007.887.841-10, R$750,00; ARNALDO DE OLIVEIRA PASSOS, CPF N. 
057.137.019-56, R$730,00; AURINETE ALVES DE SOUSA, CPF N. 029.765.239-75, R$14.115,32; AURISTELA 
ALVES DE SOUSA VIEIRA, CPF N. 005.004.769-85, R$577,00; BRUNA CARDOSO RODRIGUES, CPF N. 
073.595.209-40, R$557,00; BRUNA CORREA DA SILVA DOS SANTOS, CPF N. 075.952.799-76, R$423,58;  BRUNA 
STEFANI PEREIRA, CPF N. 086.295.219-02, R$8.566,32; BRUNO SOUZA  DE PAULA, CPF N. 068.911.279-39, 
R$8.229,91; CAMILLO GONCALVES NETTO, CPF N. 047.337.977-53, R$602,00; CARLOS ALBERTO WAMMES 
DIEL, CPF N. 063.340.959-60, R$546,67; CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA, CPF N. 084.490.080-04, 
R$95,65; CARLOS ALEXSANDRO VASSI, CPF N. 087.243.639-01, R$306,00; CARLOS CESAR DOS SANTOS, CPF 
N. 760.475.477-53, R$4.397,02; CARLOS EDUARDO DIAS DA SILVA OLIVEIRA, CPF N. 086.802.517-42, 
R$1.937,65; CARLOS HENRIQUE AREND, CPF N. 557.222.969-53, R$770,00; CARLOS NUNES PESSOA, CPF N. 
692.678.717-49, R$116,00; CARLOS ZOBERTO PINHEIRO, CPF N. 022.334.309-99, R$792,00; CASSIA PATRICIA 
FERREIRA MATEUS, CPF N. 066.188.959-95, R$120,00; CATIA ROSA DE OLIVEIRA VIANA, CPF N. 090.135.187-
37, R$3.586,82; CECILIA FORLIN HARTMANN, CPF N. 008.772.669-64, R$630,00; CELIO WOLFART, CPF N. 
082.219.919-02, R$575,00; CELITA NICOLETTI DE LIMA BOURSCHEIDT, CPF N. 016.587.959-97, R$686,00; 
CELSO DA SILVA, CPF N. 433.652.809-87, R$332,00; CELSO FERREIRA DA SILVA, CPF N. 571.405.539-04, 
R$10.190,32; CESAR AUGUSTO MENDES, CPF N. 068.250.459-97, R$6.288,64; CÍCERO VIEIRA DE ARAÚJO, 
OAB/PR n. 27.397, R$1.017,58; CINEZIA FERNANDES DOS SANTOS MORAES, CPF N. 080.579.118-32, R$454,00; 
CLAIR DE FATIMA STRINGARI  GAVAZZONI,  CPF  N.  603.713.319-00,  R$120,00; CLAIR EVANGELISTA DE 
CARVALHO, CPF N. 009.798.960-61, R$538,00; CLAIRE MARGARETE MACIEL ZUCARELLI, CPF N. 426.601.579-
87, R$1.812,00; CLARICE APARECIDA AGNES, CPF N. 021.530.909-03, R$628,00;  CLARICE  MARIA NORO, CPF 
N. 030.395.409-47, R$570,00; CLAUDEMIR DA SILVA CAMPOS, CPF N. 061.631.076-59, R$6.614,43; CLAUDENIR 
KLASSEN, CPF N. 018.853.569-19, R$700,00; CLAUDIA MARIA DA SILVA, CPF N. 010.657.379-98, R$591,00; 
CLAUDINEIA DIAS DO NASCIMENTO, CPF N. 104.037.748-37, R$9.493,89; CLAUDINEIA FERNANDES VIEIRA, 
CPF N. 747.255.059-00, R$3.162,99; CLAUDIO MARTINS JUNIOR, CPF N. 052.145.669-05, R$596,00; CLAUDIR 
MARIO NETO, CPF N. 769.081.789-00, R$48,00; CLAYTON JULIANO DA SILVA, CPF N. 044.506.309-20, R$794,00; 
CLEBER ANTÔNIO DRAGHETTI, CPF N. 039.752.259-20, R$658,00; CLEBIO RENATO LINO, CPF N. 214.082.006-
80, R$1.023,00; CLEIDIANE KESSLER, CPF N. 079.885.659-90, R$559,00; CLEITON DA SILVA DOS SANTOS, CPF 
N. 007.066.539-85, R$592,70; CLEMENTE FONSECA DE OLIVEIRA, CPF N. 557.044.849-72, R$387,00; CLEONICE 
CAMARGO DE MORAES, CPF N. 133.211.738-40, R$3.827,15; CLEUSA ENI SOBRINHO DIAS, CPF N. 008.732.279-
05, R$679,00;  CLEUSILEIA APARECIDA ORTIZ, CPF N. 010.542.839-66, R$694,77; CLEVERSON JOSE DE LIMA,  
CPF  N.  066.266.639-92, R$14.831,31; CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF N. 044.293.379-77, R$618,00; 
CRISTIAN  BALSAN, CPF N. 073.176.509-51, R$25,00; CRISTIANE APARECIDA CHAMBERLAIN CORREDATO, 
CPF N. 040.633.059-02, R$8.690,77; CRISTIANO DANIEL ITCZAK, CPF N. 057.476.969-20, R$500,00; CRISTIANO 
MENTZ, CPF N. 019.795.980-61, R$732,00; DAIANE DA LUZ TOLOMEOTTI, CPF N. 087.117.589-45, R$72,00; 
DANIEL RODRIGUES MEDEIROS, CPF N. 029.217.449- 70, R$1.632,20; DANIELA RODRIGUES RUIZ, CPF N. 
030.545.979-11, R$788,00; DANIELLE APARECIDA DE MELO, CPF N. 071.613.669-41, R$739,00; DARCI DE 
ANDRADE, CPF N. 510.270.119-34, R$579,00; DAVI CEZAR PEREIRA, CPF N. 157.833.658-90, R$120,00; DAYANE 
AVANCIO ZAGUINE, CPF N. 076.915.709-29, R$1.450,00; DEBORA DE OLIVEIRA MANSO, CPF N. 077.602.939-84, 
R$662,71; DEISI MARIA CORDEIRO RAMOS DE OLIVEIRA, CPF N. 567.106.429-68, R$9.605,12; DELCI RIBEIRO 
DE OLIVEIRA, CPF N. 412.718.409-44, R$5.261,22; DENILSON CONST DA FONSECA, CPF N. 845.127.847-72, 
R$410,00; DENILVA EVANGELISTA PANIGASSI, CPF N. 013.450.290-63, R$48,00; DERCIO JAIR FISCBORN, CPF 
N. 703.547.749-72, R$559,00; DINALDO JULIAO AZEVEDO, CPF N.  047.786.169-52,  R$12.896,45; DIOGO 
RODRIGUES DE ARAUJO JESUS, CPF N. 004.936.619-42, R$370,00; DIONEI LUCAS DOS SANTOS, CPF N. 
103.224.919-67, R$619,10; DIRCE LORENZI BENDER, CPF N. 025.195.379-30, R$500,00; DIRCEU  URBANO 
BERNARDES, CPF N. 007.582.639-96, R$9.681,18; DOLORES APARECIDA MALDONADO PONTES, CPF N. 
154.865.778- 69,   R$340,13;   DORIVAL   WULLAND,   CPF   N.   011.107.419-36,   R$120,00;   DOUGLAS   RAUBER   
JUSTEN,   CPF   N. 051.560.319-86, R$120,00; DULCINEIA APARECIDA BOZEZZIO DE ALMEIDA, CPF N. 
006.815.869-66, R$654,00; DURCELI EVANGELISTA PANIGASSI, CPF N. 011.708.339-93, R$1.036,68; EDENILTON 
NOGUEIRA DA SILVA, CPF N. 560.833.357-87, R$585,00; EDERSON DIEGO BOENI, CPF N. 101.632.039-62, 
R$610,19; EDGAR FERREIRA DA CRUZ, CPF N. 433.968.369-87, R$638,00; EDILAINE PIVA DE OLIVEIRA 
PASSOS, CPF N. 082.188.229-50, R$590,17; EDINEIA FERREIRA, CPF N. 046.422.999-55, R$716,18; EDMAR 
ANTÔNIO BOURSCHE, CPF N. 024.924.099-88, R$653,00; EDRIANE FABRICIA KHALBAUM, CPF N. 054.825.559-
84, R$1.254,96; EDSON PIRES DE CAMARGO, CPF N. 939.211.799-04, R$812,50; EDSON TROCHE 
SHIRABAYASHI, CPF N. 008.086.409-09, R$900,00; EDUARDO PINHEIRO, CPF N. 077.033.379-60, R$3.260,90; 
EDUARDO RIVA DA SILVA, CPF N. 071.533.219-85, R$10.017,02; EIDY DE FATIMA SANTOS, CPF N. 058.375.859-
23, R$2.753,18; ELAINE FLORES, CPF N. 966.369.120-49, R$1.225,31; ELIANA ALVES DE SOUZA AMORIM, CPF 
N. 052.476.699-16, R$6.106,79; ELIANE APARECIDA DIAS BRITO, CPF N. 037.242.239-00, R$7.641,87; ELIANE 
APARECIDA VIEIRA, CPF N. 015.992.289-55, R$22.915,49; ELIANE FLORIANO DE SOUZA, CPF N. 045.828.479-
35, R$703,00; ELIANE INES RASBOLD STORMANN, CPF N. 038.243.419-64, R$648,00; ELIANE MARIA 
BOURSCHEIDT KESSLER, CPF N. 014.735.369-60, R$601,00; ELIELSON SOARES DE OLIVEIRA, CPF N. 
033.822.587-06, R$1.921,48;  ELIETE  PEREIRA  DOS  SANTOS  MARIA,  CPF  N.  094.606.528-40,  R$10.390,29;  
ELISANGELA  LOPES COSTAMILAN, CPF N. 051.042.599-27, R$796,09; ELISANGELA PEREIRA DA SILVA, CPF N. 
072.346.679-38, R$541,00; ELISANGELA VIEIRA MELO DA SILVA, CPF N. 085.029.989-60, R$632,98; ELIZABETE 
MARIA DA SILVA, CPF N. 081.640.179-90, R$698,26; ELIZANE FERNANDA SIEBERT, CPF N. 078.843.589-21, 
R$120,00; ELIZEU MARIA SALLES, CPF N. 000.054.939-60, R$6.674,86; ELIZIANE DE QUADROS, CPF N. 
059.751.729-00, R$10.722,62;  ELYSSANDRO PIFFER, CPF N. 885.387.889-49, R$1.482,07; ERCILIO COSMOS 
DOS SANTOS, CPF N. 029.137.549-96, R$4.127,17; ERICA DE OLIVEIRA MANSO, CPF N. 080.249.809-40, 
R$4.391,79; ERONDINA GOMES ZANINELLO, CPF N. 012.084.079-02, R$691,87; EVA ELIANE PEREIRA, CPF N. 
056.277.269-36, R$711,00; EVANDRO RAFAEL TECH, CPF N. 062.790.779-26, R$594,00; EVELINI LUZIA 
PANSERA, CPF N. 070.455.139-09, R$594,96; EVERALDO RIBEIRO DA SILVA, CPF N. 038.700.119-04, R$732,00; 
EVERTON FRANCO VIEIRA, CPF N. 048.673.859-05, R$5.665,53; EWERSON VON MUHLEN, CPF N. 042.679.389-
70, R$500,00; FABIANE WELTER, CPF N. 005.854.059-80, R$120,00; FABIO BERGAMASCO, CPF N. 080.677.369-
36, R$3.696,81; FABIO VALENTIM DE OLIVEIRA, CPF N. 017.865.339-01, R$4.726,39; FATIMA SCHMITZ STORCH, 
CPF N. 042.902.739-71, R$54,00; FERNANDA ALVES DE ASSIS, CPF N. 067.529.719-27, R$8.144,25; FERNANDO 
CELSO TAMPELINI, CPF  N.  151.712.809-91,  R$2.302,00;  FRANCIELE BARBOSA CARLOS MARTINS, CPF N. 
005.063.049-76, R$3.032,06; FRANCIELE DA SILVA BON, CPF N. 083.977.319-62, R$588,15; FRANCIELE DE 
SOUZA MOURA, CPF N. 040.038.039-06, R$765,34; FRANCIELE RODRIGUES GUEDES MEDEIROS, CPF N. 
071.494.219-70, R$1.661,32; FRANCIELI SALVINSKI, CPF N. 020.768.649-11, R$160,08; FRANCIELLE APARECIDA 
VALERIANO GOIS, CPF N. 077.558.619-61, R$4.426,44; FRANCIELLE VIZENTIN, CPF N. 000.312.121-49, 
R$733,00; FRANCISCO JOSE DIAS, CPF N. 725.836.789-91, R$2.960,77; GEANDERSON DE QUEIROZ GALVAO, 
CPF N. 085.409.459-83, R$3.648,82; GENILSE ZARDO JACOMINI, CPF N. 903.401.919-53, R$615,00; GESIVALDO 
ALVES DOS NASCIMENTO, CPF N. 005.272.009-80, R$1.096,30; GILBERTO CANELLO, CPF N. 060.816.299-02, 
R$48,00; GILMAR CARLOS GARCIA JUNIOR, CPF N. 045.846.289-63, R$8.000,00; GILMAR MARTINS DOS 
SANTOS, CPF N. 004.151.850- 17, R$700,00; GILSON PAULO DA COSTA, CPF N. 042.928.059-97, R$80,00; 
GIOVANE ANDRE KAMPMANN, CPF N. 066.113.869-04, R$848,00; GIOVANNI MARQUEZANI DE CARVALHO, CPF 
N. 526.756.029-49, R$295,00; GISELE LUZIA QUEVEDO SAPIECZINSKI, CPF N. 054.003.299-93, R$1.116,44; 
GLAUCIA DO NASCIMENTO GIMENES, CPF N. 035.620.497-90, R$2.946,74; GRACIELI FERREIRA MASSOTTI 
MULLER, CPF N. 084.726.149-21, R$662,33; GUSTAVO MUCHLER VAZATTA, CPF N. 083.330.359-73, R$120,00; 
HUGO DA SILVA MIHALIC, CPF N. 344.078.768-08, R$120,00; ILDA MARIA DE SANTANA CHIOCA, CPF N. 
758.332.719-91, R$625,00; ILSON BENTO RODRIGUES, CPF N. 016.178.579- 47,  R$673,00;  INDIAMARA  
OTOVICZ,  CPF  N.  004.882.849-10,  R$575,00;  IONICE  FERREIRA  DE  FARIA,  CPF  N.
032.513.049-33, R$10.072,58; IRACI BARROS DA SILVA, CPF N. 047.752.259-95, R$5.227,72; IRACI CARVALHO 
DA SILVA, CPF N. 023.960.309-57, R$522,00; IRACI DE FATIMA BOGNIOTTI, CPF N. 038.546.669-26, R$9.532,10; 
IRINEU JUNIOR MENDES, CPF N. 073.533.359-98, R$3.350,00; IRIS TAVARES SANTOS, CPF N. 079.699.134-07, 
R$4.567,24; IRONI APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF N. 005.291.989-75, R$554,00; IRONILDA ANACLETO RAMOS 
SILVA, CPF N. 048.465.269-92,   R$649,26;   ISAIAS   DE   ARAUJO,   CPF   N.   419.893.417-72,   R$424,65;   
ISMAEL   FICHER,   CPF   N. 082.711.759-04, R$522,00; IVAN AUGUSTO DE SOUZA, CPF N. 705.148.289-00, 
R$4.209,57; IVANIA DE SOUZA SILVA, CPF N. 924.721.849-72, R$1.875,00; IVO RODRIGUES, CPF N. 534.156.669-
72, R$472,00; IVONETE APARECIDA STORMANN, CPF N. 052.417.459-80, R$14.213,35; IVONETE  TERESINHA  
BAGNARA,  CPF  N.  046.123.549-82, R$424,65; IZOLDI MARIA RECK, CPF N. 018.388.669-06, R$215,94; 
IZOMILDA DA SILVA, CPF N. 763.508.789-49, R$6.885,06; JAMILTO GOMES MOREIRA, CPF N. 527.305.309-91, 
R$3.000,00; JANAINA ROSE BARBOSA BRAZ, CPF N. 072.553.987-90, R$1.954,41; JANETE DIAS, CPF N. 
039.973.969-65, R$397,74; JANETE KUMMER, CPF N. 028.297.179- 37, R$620,06; JEAN CARLOS HULLER, CPF 
N. 007.934.209-46, R$80,00; JEAN DUQUE SALEMO, CPF N. 070.957.107- 08, R$3.520,49; JEFERSON AMARAL 
DOS REIS, CPF N. 070.276.839-11, R$667,00; JEFERSON DOS REIS GABRIEL, CPF N. 082.091.949-76, R$608,00; 
JEFERSON JOSE KREBS DOS SANTOS, CPF N. 043.694.739-00, R$1.498,00; JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS, 
CPF N. 047.249.879-79, R$1.390,71; JESSICA CARVALHO DA SILVA, CPF N. 072.710.789-59, R$521,00; JESSICA 
CRISTINA SHIRABAYASHI, CPF N. 081.049.709-33, R$6.769,49; JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS, 
CPF N. 081.281.379-05, R$3.470,00; JHONI FERNANDO RIQUETTE DE SOUZA, CPF N. 076.613.529-23, 
R$322,00; JOANA ALVES SANTANA DA SILVA, CPF N. 524.481.619-68, R$6.793,90; JOAO BATISTA DE SOUZA 
OLIVEIRA, CPF N. 035.438.658-11, R$2.396,00; JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS, CPF N. 276.806.819-53, 
R$4.447,88; JOAO BATISTA WAMMES DIEL, CPF N. 036.996.439-05, R$4.211,23; JOAO CARLOS ALVES, CPF N. 
804.851.709-49, R$794,14; JOAO CARLOS F DE MACEDO, CPF N. 062.926.319-15, R$2.044,00; JOAO DE 
CARVALHO SALES, CPF N. 839.578.989-00, R$613,58; JOAO FERREIRA DE MACEDO, CPF N. , R$2.043,00; 
JOAO FESTA, CPF N. 285.187.569-87, R$80,00; JOAO MARCOS FORLIN HARTMANN, CPF N. 076.319.389-54, 
R$540,00; JOAO MORAES CASSIMIRO, CPF N. 024.710.259-86, R$51,00; JOAO PAULO RIBEIRO DA SILVA, CPF 
N. 836.218.859-00, R$2.424,33; JOAO PAULO SAPIECZINSKI, CPF N. 033.269.539-50, R$829,41; JOEL BEUTER, 
CPF N. 619.520.015-87, R$120,00; JOHN DALBERTO LINK, CPF N. 010.589.789-26, R$865,00; JOLCEMAR DA 
ROSA ROCHA, CPF N. 005.536.565-54, R$120,00; JOSE APARECIDO DOS SANTOS GOMES, CPF N. 047.913.169-
40, R$4.153,97; JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS, CPF N. 808.832.739-34, R$248,00; JOSE CARLOS 
BORGES, CPF N.  046.251.769-13,  R$31.228,55;  JOSE  CARLOS  CANDIDO SANT ANA, CPF N. 119.942.747-00, 
R$591,00; JOSE CARLOS SOARES DA SILVA, CPF N. 960.365.089-72, R$3.349,70; JOSE MARIA ROHEM SORIA, 
CPF N. 679.516.007-68, R$2.489,00; JOSE MILTON DOS SANTOS, CPF N. 502.259.019-00, R$170,00; JOSE 
PEDRO  TRAJANO, CPF  N. 030.566.889-73, R$6.550,31; JOSE RENATO SERAFIM DA SILVA, CPF  N. 082.239.539-
86,  R$798,37;  JOSE  RODRIGUES  FARIA,  CPF  N.  527.576.689-00,  R$13.952,38;  JOSE  TOMAZ,  CPF  N. 
519.999.519-72, R$612,00; JOSE VILMAR PEREIRA DA SILVA, CPF N. 028.802.539-16, R$648,00; JOSIANE DA 
CONCEICAO MOTA, CPF N. 058.635.259-75, R$654,76; JOSIANE JANUARIO GOMES ALVES, CPF N. 058.816.999-
47, R$3.981,34; JOSIANE MACEDO DE SOUZA DOS SANTOS, CPF N. 084.603.669-01, R$659,00; JOSMAR 
SILVERIO, CPF N. 010.849.209-56, R$6.507,94; JUAREZ COSMOS DOS SANTOS, CPF N. 037.470.119-93, 
R$8.660,00; JUCELIA DA SILVA, CPF N. 038.653.109-90, R$360,00; JUCELIA DE OLIVEIRA, CPF N. 114.826.717-
43, R$574,00; JULIAN EDUARDO CAUDURO, CPF N. 058.544.199-55, R$520,00; JULIANA ALVES DOS SANTOS 
FELIX, CPF N. 038.073.649-78, R$600,00; JULIANA MOREIRA DE SOUZA, CPF N. 070.384.569-11, R$4.848,02; 
JULIANA NOGUCHI DE AMORIM, CPF N. 371.439.328-50, R$207,04; JULIANO ALVES VILELA, CPF N. 004.596.449-
12, R$373,40; JULIANO MICHEL FERNANDES, CPF N. 222.795.698-41, R$361,00; JULIANO PALHOTO PEREIRA, 
CPF N. 076.248.509-40, R$7.614,96; JUNIOR ROBERTO DO NASCIMENTO CAETANO, CPF N. 418.968.398-19, 
R$5.129,37; KATIA MARINA SILVA DOS SANTOS, CPF N. 061.640.279-18, R$527,00; KATIA PINHEIRO, CPF N. 
047.193.579-46, R$7.610,76; KEITI CAROL MARTINS, CPF N. 418.968.398-19, R$436,30; LAERCIO DE JESUS 
SILVA, CPF N. 570.642.889-15, R$15.146,48; LASARO DONISETE COLOMBO, CPF N. 884.027.119-87, R$4.096,09; 
LEANDRO DA SILVA PALIOTA, CPF N. 053.812.249-82, R$489,44; LEANDRO HARTMANN, CPF N. 064.405.499-95, 
R$4.122,10;  LEANDRO  PIERANGELI,  CPF  N.  080.388.419-21, R$227,00; LEIDES DOS SANTOS, CPF N. 
042.525.799-56, R$2.703,65; LEILA CAPELATI RIBEIRO, CPF N. 507.650.009-20, R$1.266,00; LEILA REGINA DOS 
SANTOS, CPF N. 072.659.889-57, R$8.079,26; LENIR FATIMA DE ANDRADE, CPF N. 028.856.829-06, R$522,00; 
LEO HARTMANN FORLIN, CPF N. 083.312.809-46, R$1.594,03; LEONARDO DE JESUS FRANCISCO, CPF N. 
084.222.469-61, R$570,11; LEONICE CRUSARA DOS SANTOS, CPF N. 944.377.189-68, R$703,00; LEONIR 
ANTÔNIO BENDER, CPF N. 908.886.859-04, R$2.116,00; LETICIA CALSAVARA ALVES, CPF N. 065.603.099-24, 
R$1.505,15; LIANE DE SOUZA TENUTI, CPF N. 080.212.859-90, R$613,00; LIDIELEN CRISTINA DOS SANTOS, 
CPF N. 066.267.729-37, R$915,47; LILIAN CRISTINA LORENCATO, CPF N. 004.028.879-05, R$222,00; LILIANE 
RIBEIRO, CPF N. 056.604.509-54, R$120,00; LOIVA UECKER FORNECH, CPF N. 971.376.509-53, R$522,00; 
LOUANA DRESCHER, CPF N. 063.624.119-00, R$599,08; LOURDES APARECIDA PEREIRA, CPF N. 884.048.389-
68, R$10.186,48; LUANE NAVAS NAVARRO, CPF N. 267.631.388-65, R$478,00; LUCELIA DA SILVA SHIRABAYASHI, 
CPF N. 037.187.059-31, R$653,00; LUCIA CALSAVARA ALVES, CPF N. 041.156.689-03, R$4.368,78; LUCIA 
GRAFFUNDER, CPF N. 015.570.399-41, R$607,00; LUCIA INEZ BOTH, CPF N. 914.274.289-72, R$583,00; LUCIA 
MORAIS SANTOS, CPF N. 303.832.468-06, R$423,08; LUCIANA DE FATIMA ALVES, CPF N. 035.287.249-78, 
R$596,00; LUCIANO BAPTISTA, CPF N. 287.855.288- 11, R$794,00; LUCIANO DE LIMA SANTOS, CPF N. 
083.190.619-70, R$120,00; LUCIANO REBELO, CPF N. 067.467.168- 64, R$120,00; LUCIMARA DA SILVA, CPF N. 
029.029.299-94, R$5.569,43; LUCIMARA DA SILVA RODRIGUES, CPF N. 028.028.299-94, R$632,00; LUCINEIA DE 
BRITO LISBOA, CPF N. 065.695.809-06, R$2.035,98; LUCINEIDE APARECIDA COSTA FERREIRA, CPF N. 
871.279.549-68, R$1.686,88; LUDMILLA HELENA REGALDINO BRANCO PRADO, CPF N. 121.869.717-20, 
R$1.050,00; LUIS ANTÔNIO MARQUES DE ALMEIDA, CPF N. 096.366.658-42, R$2.382,00; LUIS EDUARDO 
VIANNA DE SOUSA, CPF N. 424.110.680-34, R$34.337,10; LUIS FERNANDO CHAVES SCOLARI, CPF N. 
081.690.359-02, R$560,00; LUISA DAIANE SCHEIDT, CPF N. 065.418.999-40, R$80,00; LUIZ BATISTA NETO, CPF 
N. 557.759.691-20, R$6.143,72; LUIZ FERNANDO SILVA MARINHO, CPF N. 006.539.059-80, R$452,00; LUIZ  
OTÁVIO RIPCKE, CPF N. 140.109.091-53, R$2.828,00; LURDES KOGELISKI, CPF N. 008.239.579-93, R$613,77; 
LUSIA DE FATIMA DE AZEVEDO, CPF N. 006.102.359-07, R$9.591,99; LUZIA BENEVIDES DE SOUSA, CPF N. 
037.949.609-71, R$569,00; MAGDA MOURO CARVAIS, CPF N. 884.804.969-91, R$8.420,47; MAIARA FAGUNDES, 
CPF N. 087.770.389-24, R$120,00; MARCELO DE CAMPOS LIMA, CPF N. 037.440.129-21, R$10.258,99; MARCELO 
FERNANDES GABRIEL, CPF N. 052.857.629-10, R$628,00; MARCELO JOSE SALES GUIMARAES, CPF N. 
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034.085.397-23, R$1.937,65; MARCELO KOCHHANN GOMES, CPF N. 986.603.490-91, R$694,00; MARCIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF N. 082.441.059-92, R$623,75; MARCIA BACK GOULART, CPF N. 076.587.149-17, 
R$858,05; MARCIA MATEUS VIEIRA, CPF N. 038.148.729- 67, R$62,00; MARCIANO MARCELINO BLAZIO, CPF N. 
044.391.519-90, R$4.511,06; MARCILEIA BACK NUERNBERG, CPF N. 057.119.669-10, R$578,00; MARCIO DE 
OLIVEIRA, CPF N. 054.995.109-11, R$194,00; MARCIO DE SOUZA AMORIM, CPF N. 081.044.407-05, R$4.838,33; 
MARCIO DO NASCIMENTO BEUTER, CPF N. 073.176.839-65, R$158,48; MARCIO FEITOSA DA SILVA, CPF N. 
004.841.129-96, R$811,00; MARCIO LUIZ DE ALMEIDA, CPF N. 045.090.389-33, R$850,00; MARCIO MADEIRA 
DOS SANTOS, CPF N. 095.508.037-16, R$3.455,00; MARCOS AGNES, CPF N. 074.222.229-21, R$621,05; 
MARCOS ALBERTO DOS SANTOS, CPF N. 021.662.189-54, R$272,62; MARI APARECIDA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF N. 008.593.829-74, R$120,00; MARIA APARECIDA BUZATO NOVAK, CPF N. 029.912.619- 60, 
R$7.205,26; MARIA APARECIDA CONTI ROSA, CPF N. 883.973.009-53, R$1.066,00; MARIA APARECIDA KAPP, 
CPF N. 020.315.539-41, R$41,00; MARIA APARECIDA MEDEIROS BARBOSA, CPF N. 029.218.914-17, R$1.310,51; 
MARIA CLEONICE DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF N. 823.308.162-00, R$51,00; MARIA DA PENHA VARGAS GOMES 
MIRANDA, CPF N. 031.253.127-51,  R$526,00; MARIA DE FATIMA  FERREIRA, CPF  N. 007.047.341-25, R$6.929,20; 
MARIA DE FATIMA SANTOS CINTRA, CPF N. 024.799.819-24, R$5.645,92; MARIA DE LOURDES CHAVES, CPF N. 
694.831.919-04, R$1.225,38; MARIA IZABEL DA SILVA VAZ, CPF N. 029.915.389-45, R$1.898,11; MARIA JOSE 
VIEIRA DOS SANTOS, CPF N. 640.931.669-00, R$5.869,38; MARIA TEREZINHA BARREIRO DE SO, CPF N. 
555.665.029-20, R$2.586,06; MARIA TEREZINHA DA SILVA FARIA, CPF N. 774.280.569-34, R$10.746,99; 
MARILENE RODRIGUES DA SILVA, CPF N. 003.782.360-40, R$581,68; MARILENE RUIZ, CPF N. 000.527.469-46, 
R$809,00; MARINES DA SILVA QUADROS, CPF N. 023.012.039-30, R$6.446,45; MARINETE TEREZINHA DE LARA, 
CPF N. 046.025.079-56, R$2.000,62; MARIO PAULO DA CUNHA, CPF N. 502.696.079-00, R$559,00; MARIY CLEIA 
SOARES DURAES, CPF N. 485.971.719-87, R$597,00; MARLENE ALVES DOS SANTOS, CPF N. 061.953.789-25, 
R$1.663,96; MARLENE SEHN, CPF N. 000.898.249-03, R$816,18; MARLENE SIMONETTI, CPF N. 661.965.319-72, 
R$587,00; MARLENE TECH PESSINI, CPF N. 021.784.779-44, R$522,00; MARLEY APARECIDA DA SILVA, CPF N. 
885.313.339-20, R$5.436,80; MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS, CPF N. 524.481.539-49, R$3.981,34;  MARLI 
TERESINHA MALLMANN  HEINTZE, CPF N. 007.182.159-74, R$120,00; MARTA CRISTINA MOURO OLIVEIRA, 
CPF N.  050.070.929-75, R$3.730,55; MARTA DAVILA RIBEIRO,  CPF N. 053.283.849-11, R$464,00; MARTA 
KULKAMP, CPF N. 546.715.749-34, R$1.966,55; MAURICIO FERNANDES RIBEIRO, CPF N. 029.446.889-40, 
R$2.526,87; MAURICIO PEREIRA DA CRUZ, CPF N. 006.337.742-09, R$5.337,11; MAURILIO GOMES MARTINS, 
CPF N. 057.998.039-14, R$7.162,28; MAURO NOVAK, CPF N. 819.016.409-06, R$3.800,00; MAURO SERGIO 
PEREIRA DA SILVA, CPF N. 119.988.208-90, R$4.640,65; MAXIMO CALDEIRA DA SILVA, CPF N. 774.782.749- 00,  
R$577,00;  MAYCO  LUIS  BAUERMANN,  CPF  N.  084.468.789-84,  R$120,00;  MEIRE  ADRIANA  MUELLER,  CPF  
N. 031.493.949-02, R$616,00; MELI TEREZINHA AGNES, CPF N. 026.013.349-32, R$586,00; MICHEL  WELTER, 
CPF N. 080.267.379-11, R$684,84; MICHELI MARMOL FIORI, CPF N. 061.116.059-50, R$266,95; MIRIAM REGINA 
NORO, CPF N. 784.062.939-34, R$80,00; NATHAJA STRINGARI GAVAZZONI, CPF N. 043.998.879-90, R$120,00; 
NEIVA TERESINHA HOLDEFER, CPF N. 018.103.669-09, R$591,00; NELINHO DE AQUIAR, CPF N.  016.513.199-
71,  R$800,00;  NEUSY MARIA DA SILVA OLIVEIRA, CPF N. 970.616.707-20, R$2.944,89; NILCEIA DA SILVA 
AZEVEDO, CPF N. 075.275.209-06, R$558,00; NILSON PINHEIRO, CPF N. 065.285.699-69, R$13.932,26; NILZA 
FERNANDES DA SILVA NETO, CPF N. 044.108.019-70, R$911,66; NIVALDA NEVES DE AZEVEDO, CPF N. 
041.510.749-02, R$604,00; NOELI MARIA ALLEBRANDT, CPF N. 030.051.599-57, R$578,00; ODAIR BARBOSA 
MONTEIRO, CPF N. 077.952.219-20, R$45,61; OLIVEIRA LOPES, CPF N. , R$405,54; OSEIAS DA CUNHA, CPF N. 
065.236.119-65, R$897,00; OSVALDO JOSE GOMES, CPF N. 490.835.899-00, R$10.895,90; PABLO RODRIGUES 
FERNANDES, CPF N. 005.357.862-71, R$28.096,74; PATRICIA TESSAROLO ZAFALON, CPF N. 056.237.399-38, 
R$10.332,07; PAULO DA ROCHA, CPF N. 026.740.429-82, R$840,00; PAULO GERVASIO GALLAS, CPF N. 
819.926.969-34, R$170,00; PAULO JUNIO CONTI ROSA, CPF N. 036.190.191-77, R$196,00; PAULO ROBERTO 
SANTOS DO NASCIMENTO, CPF N. 821.140.567-91, R$2.612,92; PAULO VIEIRA SOARES, CPF N. 229.997.218-
89, R$606,00; PEDRO ROMEIRO CINTRA, CPF N. 440.778.249-68, R$6.689,21; RAFAEL MOREIRA DE ANDRADE 
SANTOS, CPF N. 073.371.229-00, R$559,00; RAFAEL ZAGANSKI, CPF N. 021.207.151- 30, R$1.110,00; REJANETE 
KOCHEN, CPF N. 034.218.419-93, R$514,00; RENAN PINHEIRO DE OLIVEIRA, CPF N. 066.745.229-02, 
R$1.019,00; RENATO DE ANDRADE FERRAZ, CPF N. 102.395.739-60, R$120,00; RENATO DE SOUZA BONFIM, 
CPF N. 065.250.519-83, R$3.450,28; RICARDO DANIEL, CPF N. 025.822.319-75, R$916,00; ROBERTO 
BERNARDES, CPF N. 916.746.899-34, R$7.100,91; ROBSON RUIZ HERRADA, CPF N. 030.591.689-03, 
R$2.274,00; RODRIGO DOS SANTOS, CPF N. 058.232.379-79, R$14.625,88; RODRIGO FRIEDRICHSEN 
SGORLON, CPF N. 052.858.509-67, R$1.660,00; ROGERIO MANCINI, CPF N. 600.445.271-87, R$4.735,00; 
ROMILDA MARIA DA COSTA, CPF N. 021.769.339-31, R$43,00; RONEI RODRIGO DOS SANTOS, CPF N. 
066.856.449-07, R$170,00; RONI DE OLIVEIRA, CPF N. 217.810.318-94, R$2.197,37; RONIE VON DIAS COSTA, 
CPF N. 884.744.109-91, R$812,50; ROSA MARIA BRANDO, CPF N. 358.017.068-06, R$8.247,03; ROSALENE 
PEREIRA DE MATOS, CPF N. 029.002.069-79, R$537,00; ROSANA APARECIDA ARAUJO MORAES, CPF N. 
255.371.168-98, R$804,40; ROSANA COAN, CPF N. 069.906.139-39, R$725,00; ROSANE BUCHE, CPF N. 
059.008.049-09, R$601,07; ROSANE INES LOFF, CPF N. 017.588.329-75, R$521,00; ROSANE TERESINHA NEIS 
SCHLINDEWEIN, CPF N. 036.895.619-90, R$1.638,51; ROSANGELA CAETANO CAMILO, CPF N. 085.548.699-66, 
R$591,00; ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA, CPF N. 956.856.289-51, R$300,00; ROSANGELA GOMES, CPF 
N. 142.693.838-10, R$4.026,64; ROSANGELA IZABEL CEARA SIMPLICIO, CPF N. 027.032.829-74, R$1.018,95; 
ROSANGELA MARIA DE PAULA, CPF N. 930.103.709-20, R$356,85; ROSANGELA MARTINS DOS SANTOS, CPF 
N. 695.444.769-20, R$6.464,88; ROSANGELA MENDES, CPF N. 037.637.209- 52, R$829,00; ROSANGELA 
VASILIAUSHA RIBEIRO, CPF N. 005.479.989-96, R$77,00; ROSELEI LURDES TAVARES, CPF N. 930.717.799-68, 
R$648,00; ROSELI DAL CORTIVO, CPF N. 050.520.859-82, R$700,00; ROSELI NUNES PEREIRA, CPF N. 
089.370.398-26, R$582,00; ROSEMERI BACK, CPF N. 053.438.759-47, R$795,39; ROSENI CORDEIRO, CPF N. 
021.971.329-46, R$590,00; SALETE CRISTINA NAPIWOSKI DUARTE, CPF N. 038.242.469-70, R$1.193,29; 
SAMUEL DO NASCIMENTO, CPF N. 774.783.989-87, R$597,00; SAMUEL NUNES PALMEIRA, CPF N. 968.605.107-
49, R$424,65; SANDRA COSTA FERREIRA, CPF N. 045.080.479-80, R$558,00; SANDRA LUIZA BARBOZA DE 
ANDRADE, CPF N. 534.422.617-91, R$4.000,00; SANDRA MARIA MAGALHÃES, CPF N. 834.216.299-00, 
R$3.704,59; SANDRA MOREIRA DA SILVA, CPF N. 069.158.069-38, R$514,00; SANDRA PEDROSO POSSELT, CPF 
N. 035.951.059-07, R$679,00; SANDRA REGINA BARBOSA DA SILVA BEU, CPF N. 853.269.099-87, R$11.053,96; 
SANDRIANE FERNANDES RIBEIRO, CPF N. 033.490.839-60, R$499,00; SANDRO CARNEIRO DE JESUS, CPF N. 
949.567.827-72, R$176.576,00; SANTO SOARES PINHEIRO, CPF N. 389.385.619-68, R$689,00; SARA PEREIRA 
GOMES FERNANDES, CPF N. 052.305.179-48, R$387,00; SEBASTIAO PEREIRA JARDIM, CPF N. 508.353.199-20, 
R$8.354,47; SELMA CONSTANTINO DOS SANTOS, CPF N. 960.370.329-04, R$481,82; SELMA MARIA 
EVANGELISTA BRANDO, CPF N. 331.149.458-41, R$364,00; SELMA REGINA FERRER MARTINS PIGENTINI, CPF 
N. 695.916.879-15, R$19.820,35; SERGIO DA SILVA BARBOSA, CPF N. 082.824.459- 67, R$747,00; SERGIO 
ELOYPSON PENA, CPF N. 922.606.596-91, R$7.511,72; SERGIO FELIX FERREIRA, CPF N. 059.966.759-19, 
R$2.000,00; SERGIO FERREIRA DA SILVA, CPF N. 695.870.609-97, R$1.520,00; SERGIO GONCALVES, CPF N. 
742.864.129-20, R$757,00; SERGIO HENRIQUE GUIEM SILVA, CPF N. 049.542.759-46, R$998,00;  SERGIO 
PEREIRA TERRA, CPF N. 025.572.299-03, R$745,00; SIBELE APARECIDA QUEVEDO, CPF N. 079.072.939-36, 
R$559,00; SIDINEIA APARECIDA DO NASCIMENTO, CPF N. 092.546.219-51, R$684,09; SIDNEIA CERQUEIRA 
DOS SANTOS, CPF N. 043.165.879-00, R$2.583,37; SILMARA CARDOSO DE ANDRADE, CPF N. 048.232.189-06, 
R$578,00; SILVANA ALVES DOS SANTOS, CPF N. 035.984.019-14, R$9.591,23; SILVANA APARECIDA GROSMAN 
DA SILVA, CPF N. 323.155.748-89, R$3.241,16; SILVANA CRISTINA DOS SANTOS, CPF N. 027.440.649-71, 
R$700,00; SILVANA DE MORAES DOS SANTOS, CPF N. 057.178.369-45, R$965,00; SILVANA DOS SANTOS, CPF 
N. 053.973.539-65, R$500,00; SILVANIA FERREIRA DO ROSARIO BATISTA, CPF N. 277.855.818-78, R$3.813,54; 
SILVIA MARTINS DE CASTRO, CPF N. 031.642.499-42, R$120,00; SILVIO SANTO PAVANI, CPF N. 885.318.309-82, 
R$1.976,42; SIRLEI CATTANI, CPF N. 039.355.109-18, R$575,00; SIRLEI DE FATIMA MARQUES DA CHAGA, CPF 
N. 038.965.089-70, R$584,00; SIRLEI FERRAZ FERREIRA, CPF N. 006.213.059-52, R$698,00; SOELI VERA 
DATSCH DA SILVA, CPF N. 048.515.159-60, R$946,37; SOLANGE CORREA FERRO, CPF N. 031.643.319-59, 
R$17.029,85; SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS, CPF N. 163.647.218-42, R$1.080,00; SOLANGE TEREZINHA 
SCHWAAB, CPF N. 032.806.389-41, R$35,00; SONIA EVARISTO CORREA AZEVEDO, CPF N. 851.339.579-04, 
R$2.906,17; SOYARA DA SILVA BATISTA, CPF N. 065.462.999-41, R$523,00; SUELLEN CRISTINA LOMBARDINE 
DE FREITAS, CPF N. 406.001.258-07, R$621,91; TATIANE SAMPAIO DA SILVA, CPF N. 066.016.829-42, R$6.922,84; 
TEREZINHA DOS SANTOS HORST, CPF N. 043.099.009-09, R$572,00; THAIS PAIVA BRANCO PEREIRA, CPF N. 
067.103.749-80, R$2.700,00; THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, CPF N. 055.659.099-61, R$10.751,54; 
TIAGO DA CRUZ CUNHA, CPF N. 010.560.549-21, R$299,00; TIAGO FERNANDES SANDOVETTI, CPF N. 
062.191.849-04, R$120,00; TIAGO JOSE VIEIRA, CPF N. 084.187.169-83, R$120,00; TIAGO MURIEL 
PELEGRINELLO, CPF N. 070.040.779- 00, R$557,21; UNIÃO (CBEE - HONORÁRIOS), CPF N. 003.566.231/0001-
55, R$5.154,10; VALDIR MARQUES DE OLIVEIRA, CPF N. 069.392.319-94, R$1.000,00; VANDA DE FATIMA 
MESSA DA COSTA, CPF N. 884.038.409-00, R$5.469,61; VANDELAINE DOS SANTOS LIMA, CPF N. 053.603.729-
90, R$4.822,49; VANDENILTON SOUZA AZEVEDO, CPF N. 731.507.385-04, R$2.506,84; VANDERLEI SANTOS DE 
OLIVEIRA, CPF N.  048.700.889-83,  R$827,00; VANDERSON BILCK BARBOSA, CPF N. 056.071.709-18, R$80,00; 
VANIA MENDES, CPF N. 072.404.129-03, R$5.391,34; VERA HORST KESSLER, CPF N. 005.454.439-46, R$647,00; 
VERA LUCIA RIBELATO, CPF N. 835.256.539-72, R$8.693,84; VICENTE PEDRO DE ARAUJO, CPF N. 113.393.368-
80, R$606,00; VILSON JUAREZ SIVERIS, CPF N. 783.663.729-87, R$4.550,00; WAGNER MARMOL FIORI, CPF N. 
078.290.729-65, R$202,00; WALDIR XAVIER PAIM, CPF N. 131.376.110- 91, R$934,46; WANDERLEA  DE 
LOURDES DA  SILVA,  CPF N. 843.728.429-53,  R$4.600,38; WANDERLEI  SOUZA  DA SILVA, CPF N. 053.036.779-
31, R$2.800,00; WELINGTON  TIAGO DE MOURA, CPF N. 055.775.959-59, R$1.743,69; WELLINGTON MICHEL DE 
SANTANA VAZ, CPF N. 040.124.879-81, R$5.761,98; WEVERTON DA SILVA FERREIRA, CPF N. 023.805.211-74, 
R$625,00; WILIANN KLASENER, CPF N. 069.906.159-82, R$744,00; WILLIAN DE SOUZA MATSUMOTO, CPF N. 
059.790.899-00, R$207,12; WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA, CPF N. 973.630.147-87, R$1.350,57; YZAQUEU LINO DE 
ANDRADE, CPF N. 062.945.799-96, R$48,00; ZILDA LEANDRO TOMAZ, CPF N. 015.863.839-57, R$9.933,29. 
CREDORES CLASSE II: GOVESA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ N. 02.798.858/0001-79, 
R$2.545.713,91. CREDORES CLASSE III: AGENCIA LANG LTDA, CNPJ N. 04.767.668/0001-10, R$ 11.009,20; 
ALCIDES ZANETTA, CNPJ N. 00.015.092/0111-49, R$ 3.400,00; ALLCANCY TRANSPORTES LTDA, CNPJ N. 
03.333.262/0001-66, R$ 4.540,04; ALLIANZ SEGUROS S.A, CNPJ N. 61.573.796/0001-66, R$ 6.098,89; 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ N. 17.469.701/0064-50, R$ 1.637,55; BANCO SAFRA S.A., CNPJ N. 
58.160.789/0001-28, R$  149.500,26;  BIG  BEARD BRAZIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ N. 
07.304.142/0001-91, R$ 2.775,00; BOM SUCESSO DO SUL IND E COM DE PRODUTOS, CNPJ N. 00.011.270/0001-
25, R$ 175.725,67; BOMBAS DIESEL MARINGA LTDA, CNPJ N. 78.784.543/0001-34, R$ 2.500,00; BORTOLOTTO 
FERRO E ACO LTDA, CNPJ N. 79.759.320/0001-80,  R$  414,23; BUNGE ALIMENTOS S.A., CNPJ N. 
84.046.101/0371-94, R$ 238.519,21; CADISA IND. E COM. LTDA, CNPJ N. 04.010.124/0001-09, R$ 2.800,00; 
CAMARGO COMPANHIA DE EMBALAGENS LTDA., CNPJ N. 05.437.703/0001-03, R$
468.388,64; CARAMURU ALIMENTOS S/A., CNPJ N. 00.080.671/0012-62, R$ 16.950,00; CGMP CENTRO DE 
GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ N. 04.088.208/0001-65, R$ 11.189,35; CHIAPETTI & CIA LTDA, 
CNPJ N. 76.283.779/0001-61, R$ 26.243,22; CLINICA INTEGRADA DE SAUDE LTDA, CNPJ N. 02.477.994/0001-80, 
R$ 1.279,53; COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, CNPJ N. 75.904.383/0001-21, R$ 202.660,00; 
COMERCIAL ELETRICA DW LTDA, CNPJ N. 00.538.128/1002-74, R$ 6.054,46; COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA, 
CNPJ N. 78.718.673/0001-79, R$ 2.685,10; COMERCIO DE  ALIMENTOS ANA RITA LTDA, CNPJ N. 05.963.437/0001-
44, R$ 603.416,02;  CONSOLATA ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 03.255.016/0001-33, R$ 152.631,45; COOPERATIVA 
AGRARIA AGROINDUSTRIAL, CNPJ N. 77.890.846/0023-84,   R$   49.222,00;   CRISTAL   EMPACOTAMENTO   E   
COMÉRCIO   DE   ACÚCAR   LTDA,   CNPJ   N. 05.760.373/0001-84,   R$   123.162,00;   DISTRIBUIDORA   
MERIDIONAL   DE   MOTORES   CUMMINS   S/A,   CNPJ   N. 90.627.332/0005-17,  R$  16.511,09;  DSI-DUTCH  
STARCHES  INTERNATIONAL  DO  BRASIL  AMIDOS  LTDA,  CNPJ  N. 05.508.838/0006-19, R$  4.184,00;  DUAS 
RODAS  INDUSTRIAL  LTDA,  CNPJ N. 84.430.149/0001-09, R$  132.468,26; E.P.A. QUIMICA LTDA, CNPJ N. 
57.786.659/0001-32, R$ 5.432,50; ESSENTRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ N. 56.993.074/0004-73, R$ 
4.158,00; EXPRESSO JAVALI S.A, CNPJ N. 88.610.266/0001-05, R$ 1.726,57; FRUTAROM DO BRASIL INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA., CNPJ N. 44.007.789/0001-88, R$ 33.151,20; GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ N. 77.941.490/0001-55, R$ 52.027,50; GEREVINI PNEUS LTDA, CNPJ N. 
04.602.558/0002-89, R$ 19.828,00; HIPPERQUIMICA - PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ N. 02.451.048/0001-
41, R$ 1.520,00; INCENHA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, CNPJ N. 05.689.828/0001-12, R$ 16.039,85; 
IND. PAPEL E PAPELAO SAO ROBERTO SA, CNPJ N. 60.432.648/0001-69, R$ 34.165,49; INDUSTRIAS NOVACKI 
S.A., CNPJ N. 85.601.201/0005-20, R$ 293.444,87; INPLASUL INDUSTRIA DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA, 
CNPJ N. 75.635.144/0001- 13, R$ 175.313,04; ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS NAO- PADRONIZADOS, CNPJ N. 10.308.464/0001-13, R$ 382.145,49; JOW PACK 
PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA, CNPJ N. 48.932.917/0001-50, R$ 32.312,96; LAJES PATAGONIA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, CNPJ N. 81.097.503/0007-14, R$ 3.250,00; LIMER CART IND E COM DE EMBALAGENS 
LTDA, CNPJ N. 66.792.490/0001-14, R$ 25.555,93; MANGOLIN GAZOLA LTDA, CNPJ N. 07.609.742/0001-68, R$ 
18.256,00; MASSAS VICCARI LTDA., CNPJ N. 02.282.742/0001-82, R$ 316.800,00; MATRIX COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ N. 04.466.351/0002-24, R$ 5.500,00; MEDIGAS DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE GAS LTDA, CNPJ N. 81.238.388/0001-65, R$ 588,00; MOINHO DE TRIGO ROTTA - EIRELI, CNPJ N. 
08.170.249/0001-57, R$ 82.000,00; PALSGAARD CANDON S/A, CNPJ N. 09.539.700/0001-23, R$ 1.720,00; PERON 
FERRARI S.A., CNPJ N. 77.879.971/0001-88, R$ 28.080,00; PERON FERRARI S/A COM CEREAIS, CNPJ N. 
77.879.971/0011-50, R$ 81.440,00;  PLASTICOM  PLASTICOS  INDUSTRIA  E  COMERCIO LTDA, CNPJ N. 
80.474.042/0001-01, R$ 124.114,91; PLURY QUIMICA LTDA, CNPJ N. 60.687.639/0001-19, R$ 10.000,00; POLY 
PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA, CNPJ N. 01.554.236/0001-32, R$ 10.408,91; POSTO DE GASOLINA DO LAGO 
LTDA, CNPJ N. 80.282.759/0001-43, R$ 11.616,84; PUMA AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ N. 78.586.138/0001-01, R$ 
148,33; PURAC SINTESES INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, CNPJ N. 28.942.225/0001-86, R$ 10.929,60; R D 
R TRANSPORTES LTDA, CNPJ N. 56.639.156/0001-71, R$ 2.082,00; RAUDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ N. 04.536.059/0002-30,  R$  10.200,00;  RELIPEL  EMBALAGENS  FLEXIVEIS  LTDA,  CNPJ  N.  
44.759.769/0001-63,  R$ 40.541,65; REWEFLON COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 73.212.722/0001-83, R$ 3.396,55; 
RHODIUS COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA., CNPJ N. 01.408.295/0001-00, R$ 5.307,12; 
RUBBERPLASTIC COMERCIO DE BORRACHAS E PLASTICOS LTDA, CNPJ N. 59.750.141/0001-74, R$  1.625,00;  
SABORES,  AROMAS  E  FRAGRANCIAS LTDA, CNPJ N. 39.083.399/0001-57, R$ 13.799,06; SASIL COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA., CNPJ N. 01.414.048/0001-09, R$ 4.433,34; SBB COMERCIO E 
MOAGEM DE CEREAIS LTDA, CNPJ N. 05.648.562/0001-60, R$ 299.646,22; SERASA S/A, CNPJ N. 
62.173.620/0063-82, R$ 20.195,17; SILOTI E CIA LTDA, CNPJ N. 05.091.158/0003- 08, R$ 3.525,00; SINA 
INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA, CNPJ N. 06.348.804/0001-62, R$ 19.200,00; SIND DOS EMPREGADOS 
NA IND DE ALIMENTACAO DE UMUARAMA, CNPJ N. 80.907.769/0001-27, R$ 59.686,51; STOCKFER 
REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA, CNPJ N. 02.949.905/0001-38, R$ 3.440,95; TARGET 
IMPORT EXPORT AGRIBUSINESS LTDA, CNPJ N. 08.935.369/0001-06, R$ 19.587,60; TBB CARGO LTDA., CNPJ 
N. 04.956.556/0001-07,  R$  3.789,02;  TEREOS  ACUCAR  E  ENERGIA  BRASIL  S.A.,  CNPJ  N.  47.080.619/0011-
99,  R$ 9.236,17; TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A., CNPJ N. 47.080.619/0009-74, R$ 115.109,99; 
TEXINDUS TEXTEIS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ N. 43.694.009/0001-52, R$ 9.520,23; TKS COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ N. 07.844.257/0001-79, R$ 1.894,58; TOTVS S.A., CNPJ N. 
53.113.791/0001-22, R$ 15.342,22; TRACADO VEICULOS LTDA, CNPJ N. 81.261.943/0001-70, R$ 5.101,01; 
TRIANGULO ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 44.022.424/0002- 03, R$ 179.115,97; UNIÃO (COPEL DISTRIBUICAO 
S/A), CNPJ N. 03.566.231/0001-55,  R$  298.772,18;  VTN EMBALAGENS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 
N. 04.711.363/0001-96, R$ 6.741,72. CREDORES CLASSE IV: A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
EPP, CNPJ N. 75.104.406/0001-13, R$1.625,65; A R G XAVIER HIGIENE CORPORATIVA ME, CNPJ N. 
09.514.875/0001-86, R$4.499,68; A. J. MANINI - GRAFICA E BRINDES ME, CNPJ N. 11.013.818/0001-65, 
R$3.134,00; A. S. JORGE & CIA LTDA - EPP, CNPJ N. 75.516.419/0001-08, R$5.205,85; A.A.D. COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA EPP, CNPJ N. 00.393.416/0001-17, R$28.802,80; ADEMAC COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA ME , CNPJ N. 06.202.214/0001-27, R$1.165,00; AQUI SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ N. 
09.584.408/0001-22, R$1.260,00; ARAUJO,LAVAGNOLLI E CIA LTDA EPP, CNPJ N. 00.716.780/0001-70, 
R$2.398,00; ATLANTA CASCAVEL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 05.544.274/0001-65, 
R$13.892,40; ATLANTA SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME, CNPJ N. 07.904.502/0001-96, R$28.765,80; 
BRASILINK - EIRELI EPP, CNPJ N. 03.271.411/0001-00, R$4.102,45; C.M.D. INFORMATICA LTDA. ME, CNPJ N. 
07.239.709/0001-93, R$1.716,40; COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PEDRITA EIRELI EPP, CNPJ N. 
07.467.929/0001-74, R$2.399,21; CURUPAI - COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME, CNPJ N.  01.467.697/0001-78,  
R$314,50;  EXATA  CLINICA  DE  UMUARAMA LTDA ME, CNPJ N. 06.188.037/0001-71, R$16.266,38; FELIPETI & 
CIA LTDA EPP, CNPJ N. 05.666.598/0001-76, R$315,00; GEREVINI TRUCK CENTER LTDA EPP, CNPJ N. 
77.942.001/0001-80, R$629,50; GRAMALUX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME, CNPJ N. 
71.800.080/0001-08, R$1.596,00; H. VIEIRA E SILVA MANUTENCAO E REFRIGERACAO ME , CNPJ N. 
11.448.932/0001-18, R$1.154,00; HOTEL TOPAZIO LTDA ME, CNPJ N. 04.405.454/0001- 01, R$1.520,00; 
IMATHERM INDUSTRIA DE ACESSORIOS ELETRICOS LTDA EPP, CNPJ N. 06.348.667/0001-66, R$11.890,00; L G 
XAVIER HIGIENE CORPORATIVA EPP, CNPJ N. 08.973.905/0001-50, R$1.907,84; LAZARI & PENHA ANDRADE 
LTDA ME, CNPJ N. 02.704.383/0001-04, R$3.400,00; LEANDERSON FABIANO SILVESTRO - EIRELI EPP, CNPJ N. 
05.514.509/0001-76, R$855,00; M. A. MORI ME, CNPJ N. 04.487.027/0001-01, R$2.500,00; MA DA SILVA 
EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.612.179/0001-40, R$1.500,00; MARCOS ANTONIO RIBEIRO EPP, CNPJ N. 
04.766.862/0001-80, R$4.920,00; MOINHO COLONIAL ALAMEDA LTDA EPP, CNPJ N. 81.249.948/0001-87, 
R$157.065,84; MOINHO DE TRIGO UNIAO DA VITORIA, LTDA EPP, CNPJ N. 05.318.695/0001-78, R$207.140,00; 
MOINHO SANTA RITA EIRELI ME, CNPJ N. 06.946.288/0001-78, R$99.628,00; NO WORRY ASSISTENCIA 
TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA ME, CNPJ N. 05.101.485/0001-23, 
R$3.830,00; PAULUCI CONSTRUCOES NAUTICAS E FERRAGENS LTDA EPP, CNPJ N. 78.571.791/0001-05, 
R$590,71; POLISCREEN ARTEFATOS PLASTICOS LTDA EPP, CNPJ N. 73.245.847/0001-00, R$1.190,00; 
PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME, CNPJ N. 05.079.633/0001-50, R$3.282,50; 
RECUPERADORA DE COMPRESSORES ANDRADINA LTDA ME, CNPJ N. 03.162.015/0001-44, R$1.500,00; 
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA ME, CNPJ N. 02.118.251/0001-09, R$500,00; RODOVIARIO MARINO 
CARRASCOSA LTDA ME, CNPJ N. 50.714.807/0001-64, R$1.654,99; RUBENS PAPELARIA LTDA EPP, CNPJ N. 
07.415.355/0001-90, R$1.018,96; SOARES DE LIMA UNIFORMES EIRELI ME, CNPJ N. 10.643.919/0001- 57, 
R$3.619,05; SOY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS E MATERIA PRIMA LTDA EPP, CNPJ 
N. 09.382.549/0001-62, R$26.700,00; TORNO CASTELO LTDA  EPP, CNPJ N.  79.347.753/0001-28, R$1.130,00; 
TREVO PALLETS ALTO PIQUIRI LTDA ME, CNPJ N. 04.502.800/0001-61, R$13.000,00; UMUDIESEL DERIVADOS 
DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ N. 07.472.923/0001-95, R$7.460,00; UMUPAR UMUARAMA PARAFUSOS LTDA 
EPP, CNPJ N. 05.863.242/0001-22, R$2.995,76; VINI TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ N. 10.836.384/0001-30, 
R$6.122,84. TOTAL CLASSE I:  R$1.803.118,38, TOTAL CLASSE II:  R$2.545.713,91, TOTAL CLASSE III:  
R$5.348.928,42, TOTAL CLASSE IV: R$686.164,11. TOTAL GERAL: R$10.383.924,82. Umuarama/PR.......- EU....
Escrivão, o subscrevo; Dr. Pedro Sergio Martins Junior, Juiz de Direito;

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
TIPO DE LICITAÇÃO:		  Pregão Presencial nº 003/2019
OBJETO:	 Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade 
de até 2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. 
Os serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 LOTE ÚNICO – A.F GIMENEZ ME
			   20.944.240/0001-51
VALOR TOTAL:	 LOTE 01 - R$ 45.000,00
RECURSOS:			  Próprios.
PAGAMENTO:		  Em até 10 dias após a prestação dos serviços e apresentação 		
			   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 Fracionado conforme solicitação da administração após assinatura do contrato.
Tapejara, 07/03/2019
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  SEBASTIÃO DE PAULO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 004/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 07/03/2019 até 07/03/2020
VALOR MENSAL: 1.708,03 (hum mil setecentos e oito reais e três centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana	
DECRETO Nº. 021, DE 07  DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.016, de 23 de Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 159.000,00 (cento cinqüenta nove mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade  e no 
elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.36.00.00 (122) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                           R$: 159.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 159.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.37.00.00 (123) Locação de Mão-de-Obra                                                  R$: 159.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 159.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1625/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 A L E S S A N D R A 
MONTEIRO DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG sob nº. 7.736.875-2 SESP/PR, e inscrita no cadastro 
de pessoal física CPF sob nº. 034.545.369-79, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Recursos 
Humanos, nomeação a partir de 04 (quatro) de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de março ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de vínculos da Pessoa Idosa. Incluindo material e mão de obra, conforme descrito e detalhado na 
Planilha de serviços sintética com desoneração construído pela secretaria de Obras e enviado ao Estado para 
liberação de recurso, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Convite Nº 001/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ZILDO DOS ANJOS DE ARAUJO - CONSTRUÇÃO - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 47.784,47 (quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura Municipal de tapejara 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2019
OBJETO: Aquisição de combustíveis (gasolina comum, etanol hidratado, óleo diesel S500 e óleo diesel S10) para 
abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr
MODALIDADE: Pregão Nº 011/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 563.424,12 (quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e doze centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura Municipal de tapira 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2773/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora TELMA MARIA TAVELA SILVA, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 748.198.959-15 e carteira de identidade RG sob nº 5.108.470-5 SSP-PR, com matricula 
3048, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 06 (seis) de março a 04 (quatro) de abril 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2774/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MOACIR JOSE TRAVAGLIA, portador do cadastro de pessoal 
física CPF sob nº 447.446.689-68 e carteira de identidade RG sob nº 1.956.535 SSP-PR, com matricula 2883, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 07 (sete) de março a 05 (cinco) de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
PARTES: MUNICIPIO DE TERRA ROXA/PR
ITAU UNIBANCO	
DATA DO CONVÊNIO: 09 de novembro de 2018. 			 
OBJETO: A concessão dos empréstimos aos servidores.
PRAZO: 48(QUARENTA E OITO) MESES.
VALOR: SEM QUALQUER CUSTO PARA O CONVENENTE.
ASSINATURAS: 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
ITAU UNIBANCO
TERRA ROXA/PR., em 07 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2019
DATA DO CONTRATO: 07 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADA: NERI APARECIDA MARIUSSI KOPP 84072776904, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 27.233.664/0001-57, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. NERI APARECIDA MARIUSSI 
KOPP, portadora do RG/CI nº 5.936.284-4 e do CPF/MF nº 840.727.769-04, com endereço à Rua Equador, 230, 
Palmitolandia, CEP 85.945-000, Tupãssi-PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PALESTRA MAGNA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER, A SER REALIZADO NO DIA 10 DE MARÇO DE 2019.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de 1 (um) mês, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
21/03/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 014/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UMA FRAGMENTADORA DE PAPEIS INDUSTRIAL 
DE GRANDE PORTE, CONFORME CONVÊNIO N° 4500047275, FIRMADO JUNTO A ITAIPU BINACIONAL, no valor 
máximo de R$ 21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 07/03/2019.
DILMA MERENCIO SILVINO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
22/03/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 015/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, no valor máximo de R$ 463.949,32 (quatrocentos e sessenta e três mil novecentos e quarenta e nove reais 
e trinta e dois centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 07/03/2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 09.396.523/0001-73, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. AGATHA KELLY 
GARCIA BRAVO, portadora do RG/CI nº 9.483.016-8 e do CPF/MF nº 081.216.699-01, com endereço à Rua Lopes 
Trovão, 266, Zona 04, CEP 87.014-080, Maringá - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 41.847,00 (quarenta 
e um mil e oitocentos e quarenta e sete reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 6, 12, 14, 15, 17, 23, 25.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
18.500.770/0001-69, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MARCO VALERIO CARVALHO, portador do 
RG/CI nº 4351744-9 e do CPF/MF nº 724.017.459-04, com endereço à Avenida Inglaterra, 123, Jardim Igarapó, CEP 
86.046-000, Londrina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 13.032,00 (treze 
mil e trinta e dois reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 16, 
20, 26.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 29.515.361/0001-52, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. LIDIA MESQUITA 
PAINO PAIM, portadora do RG/CI nº 13.444.712-8 e do CPF/MF nº 273.127.788-28, com endereço à Avenida 
Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, 2777, Jardim Agari, CEP 86.020-145, Londrina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ 41.050,00 
(quarenta e um mil e cinquenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 24.658.613/0001-89, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. LUCIANO DOS PASSOS TORTELLI, 
portador do RG/CI nº 9.355.416-7 e do CPF/MF nº 077.128.269-94, com endereço à Rua João Alencar Guimarães, 
305, Santa Quitéria, CEP 80.310-420, Curitiba - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 25.200,00 (vinte e 
cinco mil e duzentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 13.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PRODUTOS NUTRICIONAIS ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.715.704/0001-22, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. BRUNA DE 
OLIVEIRA BERGAMASCHO, portadora do RG/CI nº 13.381.146-0 e do CPF/MF nº 104.640.749-08, com endereço à 
Avenida Cidade Lieira, 493, Zona 01, CEP 87.013-280, Maringá - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR (LEITE), PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 59.374,00 (cinquenta 
e nove mil e trezentos e setenta e quatro reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 10, 11, 18, 19, 21, 22, 24.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 261/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
165/2018, PREGÃO Nº 096/2018
DATA DO ADITIVO: 07 de março de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
CONTRATADA: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 6 (seis) meses, finalizando em 10/09/2019, com fulcro 
no artigo 57 da lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Pela Contratada: ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 262/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
165/2018, PREGÃO Nº 096/2018
DATA DO ADITIVO: 07 de março de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
CONTRATADA: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 6 (seis) meses, finalizando em 10/09/2019, com fulcro 
no artigo 57 da lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Pela Contratada: JACY MIGUEL SCANAGATTA

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 500/2019
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/02/2019 
até 28/02/2019, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/02/2019 até 28/02/2019, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 PAULO RENATO AMARO JUNIOR	 18
002	 TAKETOSHI SAKURADA	 05
003	 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS	03
004	 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES	 02
005	 JULIANA ALVES MOREIRA	 02
006	 RAFAEL VINICIUS GIMENES	 02
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 28 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 501/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
ART. 1º - O servidor, LUIZ CARLOS GONÇALVES, portador do CPF. nº. 759.342.139-20, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 01/03/2010 à 01/03/2018, a ser gozada no período de 01/03/2019 a 01/06/2019, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
ART. 2º - Sendo que no período de 18/02/2014 a 17/02/2017, se encontrava de Licença sem Remuneração.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 502/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
O servidor, JOSÉ INÁCIO DA COSTA, portador do CPF. nº. 330.056.309-78, licença prêmio de 03 meses, referente ao 
qüinqüênio de 03/10/2013 à 03/10/2018, a ser gozada no período de 01/03/2019 a 01/06/2019, conforme Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 503/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O servidor o senhor MARIO LUIZ RENATO AMARO  portador do CPF nº 424.805.319-53, ocupante do cargo efetivo 
de ESCRITURARIO AUX UNID ADMINISTRATIVO, pelo regime Jurídico estatutário, conforme artigo 34 do inciso VII, 
da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 02 de Março de 2019, por motivo de falecimento conforme 
certidão de óbito datado de 06 de Março de 2019.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 		  Nº 018/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO	 Nº 001/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 		  Nº 014/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (06/03/2019 até 05/03/2020)
VALOR: R$-13.512,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 06 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: LINDOMAR JOAO DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 238.673.539-72
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
5	 CASCALHO A SER RETIRADO NO BAIRRO BOA SORTE	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Fornecedor: WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 281.195.179-20
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 CASCALHO A SER RETIRADO NO BAIRRO PONTE PRETA	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Fornecedor: JOSE CASSIMIRO CORREA
CNPJ/CPF: 389.374.509-25
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
4	 CASCALHO A SER RETIRADO NO BAIRRO LAVOURA	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Fornecedor: MARIA HELENA DE SOUZA PERANDRÉ
CNPJ/CPF: 679.454.499-72
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
7	 CASCALHO A SER RETIRADO NO BAIRRO RANCHARIA	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Fornecedor: JESUÍNA DOS SANTOS FERREIRA
CNPJ/CPF: 570.989.219-04
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
6	 CASCALHO A SER RETIRADO NO BAIRRO OURO VERDE	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Fornecedor: NAILTON LIMA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 634.128.619-87
LOTE 1
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
2	 CASCALHO A SER RETIRADO NO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE	 CASCALHO	 M3	
10.000,00	 4,0000	 40.000,00
Valor Total Homologado - R$ 40.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 26/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC4106 279350S000008042 31/08/2018 60503 R$ 293,47
AAF0360 279350R000016172 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AAI0840 279350S000007087 21/08/2018 56732 R$ 130,16
AAK5852 279350R000016201 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AAM3313 279350R000016016 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AAM3313 279350R000015996 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AAM3313 279350R000016039 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AAR6606 279350R000016197 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AAR6606 279350R000016174 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AAT0909 279350R000015807 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AAW6160 279350R000016123 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ABL5161 279350S000008109 30/08/2018 60503 R$ 293,47
ABV4190 279350R000015914 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ABW1252 279350R000016181 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ABW4983 279350R000016010 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ABY8750 279350R000015966 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ACQ7837 279350R000016121 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ACR0872 279350R000016023 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ACS2877 279350R000015919 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ADK6700 279350R000016002 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AED5784 279350R000016129 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AEM2284 279350R000015940 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AEO0311 279350R000016177 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AFF1607 279350R000015814 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AFF2903 279350R000015884 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AFK0444 279350R000016152 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AFK9898 279350R000016089 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AFL9735 279350R000016158 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AFN9336 279350R000016017 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AFN9336 279350R000015881 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AFZ7131 279350R000015980 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AFZ8625 279350S000009929 16/09/2018 60503 R$ 293,47
AGG6248 279350R000016205 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AGH1815 279350R000015990 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AGI0619 279350R000016104 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AGJ7566 279350R000015928 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AGN2335 279350R000016171 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AGQ7158 279350R000016044 25/10/2018 55412 R$ 195,23
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AHL8810 116100E007791190 05/11/2018 60502 R$ 293,47
AHP4304 279350R000016199 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AHR3100 279350R000016204 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AHS3653 279350R000015913 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AHV0588 279350R000016018 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AIA7491 279350R000016142 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AIC0993 279350R000015926 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AIS7764 279350R000016210 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AIZ0346 279350R000016184 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AJB7529 279350R000015892 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AJD2007 279350R000015993 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AJF9207 279350R000016154 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AJG1557 279350R000016115 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AJI3627 279350R000015934 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AJK1053 116100E007790584 09/11/2018 56144 R$ 195,23
AJY8817 279350NIC0015905 14/11/2018 50020 R$ 4.099,83
AJY8817 279350NIC0015891 13/11/2018 50020 R$ 3.904,60
AJY8817 279350R000016021 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AKD7080 279350R000015900 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AKI5441 279350R000015960 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AKJ9731 279350R000016079 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AKP9124 279350R000016098 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000015956 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000015979 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AKX4371 279350R000015962 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AKX8589 116100E007790585 10/11/2018 56144 R$ 195,23
ALB6775 279350R000016077 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ALB7594 279350R000016087 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ALC9647 279350R000016130 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ALE9954 279350R000015946 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ALF2806 279350R000016056 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ALG8691 279350R000015799 23/10/2018 55412 R$ 195,23
ALH4904 279350R000016212 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ALK2040 279350R000016185 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ALL8642 279350R000015905 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ALO4850 279350R000015932 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ALP7503 279350R000015992 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ALT4902 279350R000016132 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ALW3603 279350R000016103 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ALX7390 279350R000015895 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ALY0677 279350R000016146 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AMC8137 279350R000016041 25/10/2018 55412 R$ 195,23
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AMC8579 279350R000015904 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AMM4593 279350R000016004 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AMN9356 279350R000016024 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AMN9356 279350R000016110 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AMO2719 279350R000016161 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AMP5182 279350R000015975 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AMT7982 279350R000015952 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ANA6848 279350R000015796 23/10/2018 55412 R$ 195,23
ANH0590 279350R000015949 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ANH0590 279350R000016027 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ANI1374 279350R000015957 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ANK0681 279350R000015976 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ANL0685 279350R000016069 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350R000015815 23/10/2018 55412 R$ 195,23
ANR5367 279350NIC0015904 14/11/2018 50020 R$ 1.171,38
ANT8427 279350R000016141 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ANW0768 279350R000015988 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ANX4907 279350NIC0015889 13/11/2018 50020 R$ 195,23
ANZ8282 279350R000016092 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ANZ8400 279350NIC0015893 13/11/2018 50020 R$ 195,23
AOC7400 279350NIC0015903 14/11/2018 50020 R$ 195,23
AOK9353 279350R000016003 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AOO6871 279350R000016148 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AOO8599 279350R000016051 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AOR7883 279350R000016128 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AOS1071 279350R000015935 24/10/2018 55412 R$ 195,23
APB6043 279350R000016191 27/10/2018 55412 R$ 195,23
APD2681 279350R000016175 27/10/2018 55412 R$ 195,23
APD2681 279350R000016194 27/10/2018 55412 R$ 195,23
APJ3079 279350R000016118 26/10/2018 55412 R$ 195,23
APV4166 279350R000016030 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AQE3449 279350S000008852 05/09/2018 56732 R$ 130,16
AQE3683 279350R000015901 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AQM0234 279350R000016167 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AQN8147 279350R000016074 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AQO6100 279350S000006456 13/08/2018 60503 R$ 293,47
AQP2055 279350R000016090 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AQR7285 279350S000007769 27/08/2018 60503 R$ 293,47
AQT3499 279350R000015943 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AQV6996 279350R000016043 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AQY5245 279350R000015896 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AQY9544 279350R000016168 27/10/2018 55412 R$ 195,23
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AQY9544 279350R000016187 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ARB3894 279350R000015971 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ARG1248 279350S000008059 31/08/2018 56732 R$ 130,16
ARJ9560 279350R000016196 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ARR6809 279350R000015803 23/10/2018 55412 R$ 195,23
ARU9871 279350R000015922 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ARV3340 279350R000016195 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ARW9367 279350R000015941 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ASB6095 279350R000016022 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASB6095 279350R000016006 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASB6095 279350R000015985 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASC3466 279350R000016053 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASE6479 279350R000015812 23/10/2018 55412 R$ 195,23
ASG8034 279350R000016001 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASI0802 279350R000016150 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ASM9446 279350R000016081 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ASN8903 279350R000016012 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASR7597 279350R000016117 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ASU7736 279350R000016193 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ASU7736 279350R000016025 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ASV5281 279350R000015931 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ASV9526 279350R000016213 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ASW4771 279350R000016189 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ASW4771 279350R000016170 27/10/2018 55412 R$ 195,23
ASW6824 279350R000016009 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ATD7109 279350R000015982 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ATG7792 279350R000015955 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ATH9236 279350R000015906 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ATJ2390 279350R000016157 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ATK5436 279350R000016013 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ATL1350 279350R000016028 25/10/2018 55412 R$ 195,23
ATR8140 279350R000015983 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AUA1044 279350R000016159 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AUN1723 279350NIC0015907 14/11/2018 50020 R$ 195,23
AUO4739 279350R000016126 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AUR1781 279350R000016011 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AUU5449 279350R000015797 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AUX1474 279350R000015912 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AUX5551 279350R000016156 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AUY6099 279350R000016052 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AUY9505 279350NIC0015887 13/11/2018 50020 R$ 195,23
AVB2085 279350R000016179 27/10/2018 55412 R$ 195,23
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AVE4293 279350R000016057 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000015902 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000016134 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000016120 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000015969 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000016071 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AVH5709 279350R000016031 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AVJ0263 279350R000015883 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVL1194 279350R000016055 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AVL5922 279350R000016153 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AVM7250 279350NIC0015899 14/11/2018 50020 R$ 2.147,53
AVQ6664 279350R000015889 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVQ9021 279350R000016042 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AVS7572 279350S000007050 21/08/2018 60503 R$ 293,47
AVS7572 279350S000010026 15/09/2018 60503 R$ 293,47
AVS7572 279350S000007145 21/08/2018 60503 R$ 293,47
AVT4867 279350R000015903 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVU1368 279350R000016203 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AVW3953 279350S000006353 12/08/2018 56732 R$ 130,16
AVZ2555 279350R000015973 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AVZ8093 279350R000016082 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWB5959 279350R000016029 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AWE4634 279350R000016109 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWF8778 279350R000016050 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AWK5486 279350R000016122 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWK5486 279350R000016136 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWM2168 279350R000016065 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AWN5325 279350R000015816 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AWN6468 279350R000016106 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWO5095 279350S000007200 22/08/2018 60503 R$ 293,47
AWR3057 279350R000016135 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AWU3080 279350R000016165 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AWY7518 279350R000015809 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AXA5553 279350R000015965 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AXA8290 116100E007786997 31/10/2018 60501 R$ 293,47
AXF2584 279350R000015999 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AXF8403 279350NIC0015873 10/11/2018 50020 R$ 130,16
AXG7179 279350NIC0015881 10/11/2018 50020 R$ 130,16
AXK4450 279350R000015963 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AXM2465 279350R000016048 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AXV9735 279350R000016125 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AXY3964 279350R000015997 25/10/2018 55412 R$ 195,23

Emitido em: 07/03/2019 16:30 Página: 5 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AXY5095 279350NIC0015898 13/11/2018 50020 R$ 195,23
AYD2712 279350R000015893 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AYD4968 279350S000010281 20/09/2018 60503 R$ 293,47
AYO2475 279350R000015802 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AYY0190 279350S000006519 14/08/2018 60503 R$ 293,47
AYY3055 279350NIC0015879 10/11/2018 50020 R$ 130,16
AYZ0989 279350R000016078 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AYZ0989 279350R000016070 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AYZ8573 279350R000015977 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZB7348 116100E007786614 03/11/2018 76251 R$ 293,47
AZC0752 279350R000016214 27/10/2018 55412 R$ 195,23
AZC6772 279350R000016085 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AZD9143 279350R000016073 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AZF1448 279350NIC0015900 14/11/2018 50020 R$ 390,46
AZF2650 279350R000015970 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZF3674 279350R000016114 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AZF4197 279350R000015989 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AZF4197 279350R000016144 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AZJ1342 279350R000015927 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZJ7709 279350R000015894 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZL8500 279350NIC0015906 14/11/2018 50020 R$ 585,69
AZM5152 279350R000015918 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZS0851 279350S000011480 29/09/2018 56732 R$ 130,16
AZT2169 279350R000015937 24/10/2018 55412 R$ 195,23
AZT6643 279350R000016096 26/10/2018 55412 R$ 195,23
AZT8585 279350NIC0015877 10/11/2018 50020 R$ 293,47
AZV0271 279350R000015998 25/10/2018 55412 R$ 195,23
AZV0767 279350R000015811 23/10/2018 55412 R$ 195,23
AZZ3454 279350R000016155 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BAE6864 279350R000016173 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BAE6864 279350R000016198 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BAE8042 279350R000016108 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BAE9605 279350S000007237 22/08/2018 60503 R$ 293,47
BAI7625 279350R000016080 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BAJ1148 279350NIC0015880 10/11/2018 50020 R$ 293,47
BAL5874 279350NIC0015886 13/11/2018 50020 R$ 195,23
BAR9418 279350R000016032 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BAS2360 279350R000015991 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BAV8596 279350R000015958 24/10/2018 55412 R$ 195,23
BAW6906 279350R000016047 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BBD6351 279350R000015961 24/10/2018 55412 R$ 195,23
BBD9499 279350R000016133 26/10/2018 55412 R$ 195,23
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BBE7307 279350NIC0015885 13/11/2018 50020 R$ 586,94
BBF6218 279350R000016202 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BBF7460 279350R000016139 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BBK2912 279350R000015890 24/10/2018 55412 R$ 195,23
BBN8781 279350R000016033 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BBX5475 279350R000016111 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BCA2116 279350R000016014 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BCD5265 279350R000015888 24/10/2018 55412 R$ 195,23
BCD7392 116100E008007327 07/11/2018 70561 R$ 293,47
BCF7059 279350R000015994 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BCG7975 279350R000016164 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BCG7975 279350R000016209 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BCG7975 279350R000016186 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BCI7530 279350R000016068 25/10/2018 55412 R$ 195,23
BCM3408 279350R000016137 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BED0673 279350R000015887 24/10/2018 55412 R$ 195,23
BEJ6744 279350R000016149 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BEP5151 279350R000016102 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BES0138 279350R000016211 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BES0138 279350R000016182 27/10/2018 55412 R$ 195,23
BGV3283 279350S000007758 27/08/2018 56732 R$ 130,16
BQP8277 279350R000016100 26/10/2018 55412 R$ 195,23
BTJ7088 279350R000015968 24/10/2018 55412 R$ 195,23
CCZ2919 279350R000016093 26/10/2018 55412 R$ 195,23
CFA6874 279350R000016034 25/10/2018 55412 R$ 195,23
CHB2187 279350R000015795 23/10/2018 55412 R$ 195,23
CID8099 279350R000016037 25/10/2018 55412 R$ 195,23
CJH9335 279350R000016005 25/10/2018 55412 R$ 195,23
CLC4099 279350R000015920 24/10/2018 55412 R$ 195,23
CLC4099 279350R000015981 25/10/2018 55412 R$ 195,23
CMB5999 279350R000015987 25/10/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000016113 26/10/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000015923 24/10/2018 55412 R$ 195,23
CSQ2992 279350R000015924 24/10/2018 55412 R$ 195,23
CTA4763 279350R000016151 26/10/2018 55412 R$ 195,23
CVM7780 279350NIC0015888 13/11/2018 50020 R$ 390,46
CYB6488 279350R000016162 27/10/2018 55412 R$ 195,23
CYX5160 279350R000015948 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DBN4080 279350R000016178 27/10/2018 55412 R$ 195,23
DDC8029 279350R000015959 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DEB7773 279350R000015915 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DEB7773 279350R000016015 25/10/2018 55412 R$ 195,23
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DEB7773 279350R000015808 23/10/2018 55412 R$ 195,23
DEB7773 279350R000016180 27/10/2018 55412 R$ 195,23
DFJ4003 279350R000015921 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DFR9385 279350R000015898 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DIP2146 279350R000016000 25/10/2018 55412 R$ 195,23
DJO3506 279350R000015882 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DKM1920 279350R000015805 23/10/2018 55412 R$ 195,23
DMK7742 279350R000016138 26/10/2018 55412 R$ 195,23
DOC4031 279350NIC0015896 13/11/2018 50020 R$ 195,23
DRT9764 279350R000015945 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DSK7651 279350R000016143 26/10/2018 55412 R$ 195,23
DTR2693 279350R000015916 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DWD8894 279350R000015964 24/10/2018 55412 R$ 195,23
DWG1759 279350R000016083 26/10/2018 55412 R$ 195,23
DXA0696 279350R000016035 25/10/2018 55412 R$ 195,23
EAA3969 279350R000015925 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EBM8182 279350R000016091 26/10/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000015908 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000015978 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EGH8384 279350R000016127 26/10/2018 55412 R$ 195,23
EGU7443 279350R000016072 25/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000016045 25/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000015886 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000016007 25/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000015929 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000015909 24/10/2018 55412 R$ 195,23
EIN6510 279350R000015984 25/10/2018 55412 R$ 195,23
EKX3273 279350R000016119 26/10/2018 55412 R$ 195,23
EKZ9017 279350NIC0015875 10/11/2018 50020 R$ 293,47
ELH6178 279350NIC0015884 13/11/2018 50020 R$ 293,47
ELS3557 279350R000015938 24/10/2018 55412 R$ 195,23
ELS3557 279350R000016099 26/10/2018 55412 R$ 195,23
EOC7778 279350NIC0015883 10/11/2018 50020 R$ 130,16
EUC7471 279350R000016188 27/10/2018 55412 R$ 195,23
EYO0973 279350R000016169 27/10/2018 55412 R$ 195,23
FEQ7008 279350NIC0015892 13/11/2018 50020 R$ 585,69
FEQ7008 279350NIC0015894 13/11/2018 50020 R$ 780,92
FHY7858 279350NIC0015878 10/11/2018 50020 R$ 293,47
FJE8694 279350R000016076 25/10/2018 55412 R$ 195,23
FLW3278 279350R000016116 26/10/2018 55412 R$ 195,23
GBQ0808 279350R000015974 24/10/2018 55412 R$ 195,23
GDJ2233 279350NIC0015890 13/11/2018 50020 R$ 976,15
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HGH5753 279350R000015891 24/10/2018 55412 R$ 195,23
HKZ4439 279350R000016066 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HLC1460 279350R000016086 26/10/2018 55412 R$ 195,23
HOZ4613 279350R000016063 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HOZ4613 279350R000015930 24/10/2018 55412 R$ 195,23
HRL9899 279350R000015806 23/10/2018 55412 R$ 195,23
HRX5865 279350R000016036 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HSL6188 116100E007790440 07/11/2018 70561 R$ 293,47
HST7531 279350R000016020 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HST7531 279350R000016040 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HSY6883 279350R000015995 25/10/2018 55412 R$ 195,23
HTF7184 279350R000015944 24/10/2018 55412 R$ 195,23
IHR2468 279350R000016097 26/10/2018 55412 R$ 195,23
IIY6249 279350R000015817 23/10/2018 55412 R$ 195,23
IQI7030 279350R000016101 26/10/2018 55412 R$ 195,23
IUF2596 279350NIC0015876 10/11/2018 50020 R$ 586,94
JFC2203 279350R000016131 26/10/2018 55412 R$ 195,23
JKS8763 279350R000016163 27/10/2018 55412 R$ 195,23
JOL8701 279350R000016059 25/10/2018 55412 R$ 195,23
JOL8701 279350R000015951 24/10/2018 55412 R$ 195,23
JVO4161 279350R000015810 23/10/2018 55412 R$ 195,23
KFQ1680 279350R000015933 24/10/2018 55412 R$ 195,23
KNB8468 279350R000015954 24/10/2018 55412 R$ 195,23
KNB8468 279350R000015936 24/10/2018 55412 R$ 195,23
KOC2619 279350R000016207 27/10/2018 55412 R$ 195,23
KUO9662 279350R000015986 25/10/2018 55412 R$ 195,23
LCM4278 279350R000016054 25/10/2018 55412 R$ 195,23
LQY0914 279350R000016094 26/10/2018 55412 R$ 195,23
MBN4659 279350R000015885 24/10/2018 55412 R$ 195,23
MBN4659 279350R000015907 24/10/2018 55412 R$ 195,23
MDO3390 279350R000016075 25/10/2018 55412 R$ 195,23
MDO3390 279350R000016058 25/10/2018 55412 R$ 195,23
MEI0147 279350NIC0015902 14/11/2018 50020 R$ 780,92
MEQ4431 279350R000015897 24/10/2018 55412 R$ 195,23
MEQ4431 279350R000016008 25/10/2018 55412 R$ 195,23
MGT5532 279350R000015917 24/10/2018 55412 R$ 195,23
MHH0948 279350R000015967 24/10/2018 55412 R$ 195,23
MHX8958 279350R000016095 26/10/2018 55412 R$ 195,23
MIH3383 279350R000016064 25/10/2018 55412 R$ 195,23
MIH3383 279350R000016026 25/10/2018 55412 R$ 195,23

MNW1759 279350R000016105 26/10/2018 55412 R$ 195,23
MSP1273 279350R000015950 24/10/2018 55412 R$ 195,23
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MYB6351 279350R000015910 24/10/2018 55412 R$ 195,23
NBR7050 279350R000016084 26/10/2018 55412 R$ 195,23
NBT4777 279350R000016107 26/10/2018 55412 R$ 195,23
NFK8790 279350R000016208 27/10/2018 55412 R$ 195,23
NJT1299 279350R000016067 25/10/2018 55412 R$ 195,23
NRH8613 279350R000016200 27/10/2018 55412 R$ 195,23
NRS7794 279350R000015899 24/10/2018 55412 R$ 195,23
NRX0362 279350R000015798 23/10/2018 55412 R$ 195,23
NWQ0516 279350R000016019 25/10/2018 55412 R$ 195,23
OET7514 279350R000016176 27/10/2018 55412 R$ 195,23
OGQ7609 279350R000015801 23/10/2018 55412 R$ 195,23
OJL0013 279350R000016145 26/10/2018 55412 R$ 195,23
OJL0013 279350R000016124 26/10/2018 55412 R$ 195,23
OKB9604 279350R000016062 25/10/2018 55412 R$ 195,23
OOK4002 279350NIC0015901 14/11/2018 50020 R$ 195,23
OOT3440 279350R000016147 26/10/2018 55412 R$ 195,23
ORZ7896 279350R000015942 24/10/2018 55412 R$ 195,23
OTV9649 279350R000016112 26/10/2018 55412 R$ 195,23
PFQ6728 116100E007783754 12/11/2018 65300 R$ 195,23
PWX6299 279350NIC0015895 13/11/2018 50020 R$ 195,23
PWX6299 279350NIC0015897 13/11/2018 50020 R$ 390,46
PZU8661 279350NIC0015874 10/11/2018 50020 R$ 293,47
QBN8268 279350NIC0015882 10/11/2018 50020 R$ 130,16
QKL9347 279350R000016060 25/10/2018 55412 R$ 195,23
QPD7926 279350R000016140 26/10/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 26/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEB5009 279350S000009204 08/09/2018 56732 02127390983
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Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 421/2019
Nomeia WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.189.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 570.928.939-68, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Patrimônio, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir 
de 11 de março de 2019.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 36,00% (trinta e seis por cento) 
sobre o símbolo CC-02, a partir de 11 de março de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 422/2019
Conceder Gratificação por Função a servidora LAIS BONETTI RUBINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora LAIS BONETTI RUBINI, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 9.532.987-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 064.768.359-80, 
nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – 
GF-01, no percentual de 83,75% (oitenta e três vírgula setenta e cinco por cento), a 
partir de 01 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 423/2019
Revogar a Portaria nº 1.113 de 11 de abril de 2018 que concedeu gratificação por 
função a servidora ANDREIA FERNANDA BALAN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1.113 de 11 de abril de 2018 que gratificação por 
função a servidora ANDREIA FERNANDA BALAN DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.542.277-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 004.942.479-32, 
nomeada em 16 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 01 de março 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 424/2019
Conceder Gratificação por Função à servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR, matrícula 996291, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 5.884.201-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 022.959.429-85, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
66,04% (sessenta e seis vírgula quatro por cento), a partir de 07 de março de 2019, 
ficando revogadas as Portarias nº 209 de 24 de janeiro de 2017 e 1.710 de 28 de 
maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 031/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de exames  especializados de 
Anatomopatológico e Patologia Clinica aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 002/2019 – Credenciamento de médicos que 
atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados nas 
dependências da contratada, com o fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
Valor: O valor total anual do presente contrato será de até R$ 45.660,00 
(quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais), de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento 002/2018 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 22/02/2019 a 22/02/2020.		
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº 005/2019, ratificado em 18 de fevereiro de 2019, 
publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 19 de fevereiro de 2019, 
edição nº 11.474, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 07 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Rescisão Contratual Referente ao Contrato 084/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CETROS – CENTRO DE TRATAMENTO DA OBESIDADE E 
SOBREPESO LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de endoscopia digestiva alta com sedação – 
Pesquisa de H. Pylori e foto, colonoscopia, retossigmoidoscopia, polipectomia, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 002/2017.
Rescisão: As partes resolvem de comum acordo e na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da empresa CETROS – CENTRO DE 
TRATAMENTO DA OBESIDADE E SOBREPESO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.992.978/0001-29, que originou o Contrato de Prestação de serviço nº 084/2017, 
rescindi-lo amigavelmente a partir da data de assinatura deste presente termo.
Data: 22/02/2019.
Umuarama, 07 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 67
De 07 de março de 2019
PRORROGA LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR até 30/04/2019 a Licença Prêmio concedida para a servidora 
ELISÂNGELA APARECIDA BATISTA MENDES DA SILVA, portadora do CPF-
N.º-022.544.369-45 e do RG-N.º7.104.845-4/SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezenove. (07/03/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa J. C. PUPIM & CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.974/0001-62, com 
estabelecimento à Avenida Minas Gerais nº 1456, Zona Dois, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, com telefone 
de contato 44-99814-6261, representada neste ato por Marco Aurélio Pupim, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 10.024.693-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 064.483.839-64, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-384.000,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil reais) para R$-768.000,00 (setecentos e sessenta e oito mil reais), considerando o 
acréscimo de R$-384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), conforme tabela abaixo:
Item	 Descrição	 Unid.	 Quant. Aditiv.	 Valor Unitário (R$)	 Valor Total (R$)
001	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 5 (CINCO) BRIGADISTAS DE INCÊNDIO FLORESTAL NAS AÇÕES 
DE MANUTENÇÃO, PREVENÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS LOCALIZADA EM 
TUNEIRAS DO OESTE	 MÊS	 012	 32.000,00	 384.000,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018, que findaria em 19 de fevereiro de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 18 de fevereiro de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 021/2018.
Tuneiras do Oeste, 19 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 J. C. PUPIM & CIA. LTDA. - ME 
Marco Aurélio Pupim 
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 06/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE PARANAVAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador Elson Ferreira Barros, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Paranavaí, com a utilização do 
veículo de propriedade da Câmara Municipal, no dia 07 do mês de março do 
corrente ano de 2019, onde participará de reunião no gabinete regional 
do deputado Tião Medeiros. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 06 
de março de 2019. 

   

EDSON BOTELHO                                     JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-              -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 

    

     
                                                 
                    

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  cestas básicas, que serão destinadas às 
pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS I, CRAS II e CRAS III, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/03/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 21/03/2019 – HORÁRIO:09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
ATA DE REUNIÃO DO CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
01/2019
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, na sede da Secretaria Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON Umuarama, localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, 
3871, Centro, em Umuarama/PR, foi realizada a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – 
CONDECON, com a presença dos seguintes membros, a saber: Aparicio Bernardo Calderaro Junior, Secretário 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; Luizin Rosa, Divisão da Vigilância Sanitária e Matheus Michelan 
Batista, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e a ausência dos seguintes membros, 
a saber: Heber Lepre Fregne, representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município; Arlindo Vieira dos 
Santos, representante da Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU e do Promotor de Justiça 
Dr. Fabio Hideki Nakanishi, representante do Ministério Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Umuarama/PR, apesar de previamente notificados;  Aberta a reunião,  foi apresentado pelo Secretário 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor o saldo atual do valor depositado no Fundo Municipal de Direitos 
Difusos - FMDD, o que totaliza R$ 3.863.222,50 (três milhões, oitocentos e sessenta e três mil, duzentos e vinte e dois 
reais e cinquenta centavos), e após discutiu-se a possibilidade de aquisição de toldos para cobertura da garagem do 
Procon de Umuarama/PR, no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser pago com recursos do Fundo Municipal 
de Direitos Difusos - FMDD. Ainda, deliberou-se de ser custeado pelo Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD o 
custeio da folha de pagamento dos servidores, assessores e estagiários do Procon de Umuarama/PR.
Colocado em pauta os projetos, não foi possível a decisão pelo colegiado, considerando a ausência de quorum. Nada 
mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada às nove horas e vinte minutos. Eu, Thailison de Souza Neves, 
estagiário de direito, lavrei a presente ata que lida e aprovada é assinada por todos os presentes.
Aparicio Bernardo Calderaro Junior 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
PROCON – Umuarama
Thailison de Souza Neves
Estagiário de Direito
PROCON – Umuarama
Luizin Rosa
Divisão da Vigilância Sanitária
Matheus Michelan Batista
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 05/2019 Processo Licitatório nº. 06/2019 Pregão Presencial nº. 02/2019 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - SYSMAR INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
00.850.753/0001-96, com sede na Rua Néo Alves Martins, nº 864, S. Loja, 
na cidade de Maringá/PR. 

OBJETO Prestação de serviços e licenciamento de softwares de gestão pública (cessão 
de direito de uso/locação, fornecimento de licenciamento de programas de 
informática, implantação, conversão de dados, suporte técnico operacional, 
treinamento e atualizações de versão que garantam as alterações legais, 
corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, nos softwares 
contratados), conforme sistemas integrados de gestão pública constantes do 
Termo de Referência Geral – Anexo I do Edital de Pregão Presencial 02/2019, 
do Processo Licitatório 06/2019, dos seguintes softwares e serviços: SISTEMA 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, TESOURARIA, E CONTROLE PATRIMONIAL; 
SISTEMA DE CONTROLE DE BACKUP GERENCIAL; SISTEMA DE CONTROLE DE 
PROCESSOS LEGISLATIVO; SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; SISTEMA DE 
FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS; SISTEMA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES; SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS; SISTEMA PARA IMPORTAR E 
DISPONIBILIZAR A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NA WEB COM HOSPEDAGEM DO 
BANCO DE DADOS, COM LINK NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, GERAÇÃO DOS ARQUIVOS, ANÁLISE DAS INCONSISTÊNCIAS, 
FECHAMENTO E TRANSMISSÃO DO SIM-AM E SIM-AP AO TCE-PR, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E TREINAMENTO DOS SOFTWARES LICITADOS 
e HORA TÉCNICA DE SERVIÇO DE SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA APÓS A 
IMPLANTAÇÃO. 

VALOR DO CONTRATO
  

O valor global mensal do presente contrato é de R$ 12.550,00 (doze mil e 
quinhentos e cinquenta reais); 
O valor da Hora Técnica de serviço de suporte e assistência técnica após a 
implantação será de R$ 110,00 (cento e dez reais) a hora, e somente serão 
pagos quando for atendimento não relacionado a problemas técnicos dos 
sistemas e efetivamente prestados in loco, pois o montante final 
dependerá da efetiva prestação de serviço em cada mês. 

VIGENCIA DO 
CONTRATO 

- A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 01 de março 
de 2019, podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos períodos, 
com fundamento na Lei n°. 8.666/93. 
 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação Orçamentária nº 3.3.90.40.00.00 – SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA. 
 

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

– 01 de março de 2019. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2019 ao CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2019 

Contrato nº. 03/2019 Processo Licitatório nº. 02/2019 Pregão Presencial nº. 
01/2019 

  

CONTRATANTE - Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

CONTRATADA  - Auto Posto Tigre LTDA, CNPJ 01.651.304/0001-81, 
localizado na Avenida Londrina, 3810, Zona III, CEP 87.504-250, 
nesta cidade de Umuarama/PR. 

OBJETO Consoante Parágrafo Terceiro da CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR E PAGAMENTO, considerando o disposto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR  
O valor do litro de combustível tipo gasolina comum passa a ser 
de R$ 4,13 (quatro reais e treze centavos), a partir de 01 de 
março de 2018.  
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento da despesa será por 
meio da dotação orçamentaria 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo 
Aditivo. 

 
Umuarama-PR, 01 de março de 2019. 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2019, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 

conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com 
um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem 
como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 019/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS GURI LTDA, 
para aquisição de sorvetes que serão distribuídos para os alunos da Rede Municipal de Ensino durante a visita ao 
Parque de Exposições na Expo Umuarama 2019, na data de 11 a 15 de março de 2019, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 004/2019, anexo. 
Em 06 de março de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 028/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
28/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 540,00
06/03/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE		  3.487.075,23
06/03/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE		  13.144,35
06/03/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE		  204.242,33
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA		  142.500,00
06/03/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE		  49.892,33
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA		  3.000,00
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA		  377.253,18
06/03/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE		  62.937,50
06/03/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE		  3.312,50
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA		  16.935,83
06/03/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA		  218.264,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 420/2019
Nomeia MAURICIO JOSE MENDES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MAURICIO JOSE MENDES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.239.792-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.º 277.783.399-00, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Acompanhamento e Avaliação 
do Plano Diretor, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para a mesma, 
a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 80,00% (oitenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 11 
de março de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4253, CEP: 87.501-270, 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 
8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos 
no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços de consultas e procedimentos especializados na área de ginecologia, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela 
SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br e complemento (recurso próprio) de acordo com 
tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 11 de fevereiro de 2019 e o dia 11 de março de 2019, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8 - DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e complemento (recurso próprio) 
onde os valores apresentados foram tomados como base, nos valores de procedimentos já pagos anteriormente pela 
Secretaria de Saúde, conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10 - DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12 - Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de fevereiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS
Item	 Especialidade	 Valor Tabela SUS – recurso federal	 Complemento recurso próprio	 Valor 
total
1	 Atendimento de consultas na especialidade de ginecologia	 10,00	 40,00	 50,00
2	 Procedimentos médicos na especialidade de ginecologia, compreendendo:
- Colposcopia;
- Eletrocauterização;
- Cauterização química;
- Biópsias	 0,00	 30,00	 30,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida comprovada com Diploma 
de Graduação).
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
consultas/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em consideração 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS                                                                                                                                   
                                                                      (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4253, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
(sua) sócio (a) administrador (a) o (a) Sr. (Srª.) _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador (a) do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito (a) no CPF sob o nº _________________, residente e 
domiciliado (a) nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas e ou 
procedimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
Item	 Especialidade	 Valor Tabela SUS – recurso federal	 Complemento recurso próprio	 Valor 
total
1	 Atendimento de consultas na especialidade de ginecologia	 10,00	 40,00	 50,00
2	 Procedimentos médicos na especialidade de ginecologia, compreendendo:
- Colposcopia;
- Eletrocauterização;
- Cauterização química;
- Biópsias	 0,00	 30,00	 30,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 

comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o (a) Sr. (Srª.) _________________, 
inscrito (a) no CPF sob nº _____________, (cargo)____________, e como FISCAL DE CONTRATO: (a) Sr. (Srª.) 
_________________, inscrito (a) no CPF sob nº _____________, (cargo)____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas e/ou 
procedimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/chamamento/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente contratação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos 
órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 2011, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à 
alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Terceira do presente Contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.
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2° Termo aditivo do contrato nº. 31/2018, decorrente de Pregão n° 11/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços para fretamento (locação) eventual e temporário de ônibus tipo convencional  
para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista 
habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de referência , parte integrante do 
edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 583, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO,  portador do RG n° 8.635.083-1, portador do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/04/2019. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 30 dias para abertura de nova licitação, com fundamento art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:056.932.939-63 

www.elotech.com.br Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 033/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento e instalação de abrigo para ponto de ônibus em locais indicados 
pelo município conforme a necessidade, com seguintes dimensões e especificações: largura=4,15m, altura =2,50m, 
avanço=2,00m, fabricados em estrutura de aço galvanizado diâmetro Ø 100mm (espessura da parede=2,65m), 
cobertura em policarbonado alveolar 6mm, painel para espaço publicitário em vidro temperado de 8mm e bancos em 
fibras com formato anatômico, conforme projeto em anexo. Quando houver necessidade de serviços de regularização 
e nivelamento das calçadas onde serão instalados os abrigos para ponto de ônibus, estes serão de responsabilidade 
do município, sendo a obrigação da empresa contratada somente a confecção e instalação dos abrigos, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no 
Edital de Tomada de Preço 027/2018 e seus anexos.
Valor Total: R$ 559.200,00 (quinhentos e cinqüenta e nove mil e duzentos reais).
Vigência: 11/02/2019 a 11/02/2020.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 027/2018 - PMU, homologado pela Portaria nº 205/2019 em 04 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 06 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.478, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 059/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. A. MARTINS MERCADO DE BEBIDAS LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote A, Quadra 10, localizado no loteamento denominado Conjunto Residencial 
Parque Jabuticabeiras, 2ª parte, situado na cidade de Umuarama-Pr, com área de 4.888,33 m², matriculado sob nº 
63.578 no 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, de propriedade do Município Concedente, 
livre de qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 25/02/2019 a 24/02/2024.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de Concorrência Pública 
n° 019/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.499/2018, em 22 de novembro de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 24 de novembro de 2018, edição nº. 11.420, que integram o presente Termo, na Lei nº. 
8.666/93, na Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018, Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei 
Municipal nº 4.342/2019, bem como demais alterações posteriores. 
Umuarama, 07 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Março de 2019.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
3º	 JULIANA DAIANA DE OLIVEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE MARÇO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
	 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Parana
ERRATA DE PUBLICAÇÃO.
Conforme publicação realizada em 00 / 02 / 2019, referente ao EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A., Nº 038 / 2019, 
da empresa J.A. OLIVEIRA SESTARI & CIA LTDA, com objeto de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2019. TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023 / 2019:
Onde se lê:
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Leia – se:
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).
A correção faz-se necessária por erro de digitação.
Altônia – Pr, 07 de Março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Parana
DECRETO Nº 029/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2019 de 22 de fevereiro de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2019 de 22 de fevereiro de 2019, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a  Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto 
para manutenção da drenagem Urbana e Construção de Eventuais Galerias Pluviais no Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, no lote único, com valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê:
Nadir Ferreira Arbigaus	 Técnico em Saúde Bucal	 Nível B	 Nível C
Leia-se.
Nadir Ferreira Arbigaus	 Técnico em Saúde Bucal	 Nível A	 Nível B
PORTARIA Nº 150/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 280/2018, que disciplina a metodologia e 
os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor estável da referência em que se encontra 
para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo.
RESOLVE:
Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise 
e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados para o nível de 
vencimento imediatamente superior, conforme o quadro abaixo:
Servidor Cargo
	 NÍVEL ANTERIOR
	 PROGRESSÃO HORIZONTAL
Osnir Rodrigues Novais	 Motorista 	 Nível B	 Nível C
Luiz Fernando de Aguiar	 Motorista	 Nível B	 Nível C
Wagner O. Cardoso	 Motorista	 Nível B	 Nível C
Reinaldo Batista da Costa	 Motorista	 Nível B	 Nível C
Bruno Martines Peres	 Tratorista	 Nível B	 Nível C
Edwaldo Augusto Stabile	 Motorista	 Nível B	 Nível C
Cecinato Teixeira da Silva	 Motorista	 Nível A	 Nível B
Wilson Donizetti Pegoraro	 Tratorista	 Nível B	 Nível C
Miguel Buracoski	 Tratorista 	 Nível B	 Nível C
Flávio Willian N. Lage	 Motorista	 Nível B	  Nível C
Jair de Souza	 Tratorista	 Nível B	 Nível C
Valdecir Dias da Silva	 Tratorista	 Nível B	 Nível C
Marcelo Ferreira	 Motorista	 Nível B	 Nível C
José Wilson da Silva	 Operador de Máquinas	 Nível B	 Nível C
Gabriel Sevilha Buzeli	 Técnico Desportivo	 Nível A	 Nível B
Valdir Donati Correa Junior	 Técnico de Informática	 Nível B	 Nível C
Nadir Ferreira Arbigaus	 Técnico em Saúde Bucal	 Nível B	 Nível C
Sonia Maria de Oliveira	 Aux. de Serviços Gerais	 Nível B	 Indeferido – Art 3º do Decreto 280/18
Andreia de Lima Souza	 Aux. de Serviços Gerais	 Nível A	 Indeferido – Art.3º do Decreto 280/18
Ellen Palmeira	 Agente Comunitária de Saúde	 Nível B	 Nível C
Lívia karla Cerci F. Bertacchim	 Cirurgião Dentista / PSF	 Nível B	 Nível C
Elisangela Melim da Silva	 Auxiliar Administrativo	 Nível B	 Nível C
Érica Palmeira	 Auxiliar de Biblioteca	 Nível B	 Nível C
Carlos Eduardo Domingos	 Motorista	 Nível B	 Nível C
Alaor Thiago Mori	 Auxiliar Administrativo	 Nível A	 Nível B
Nuria Cristina Zamora Jacomini	 Auxiliar Administrativo	 Nível B	 Nível c
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM 
) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
 Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 70/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 16/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 98/2019, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos destinados ao Hospital Municipal. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL	VALOR POR EXTENSO
DENTAL ALTA MOGIANA - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA	        R$: 62.900,00
Sessenta e dois mil e novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Parana
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa GIL FREGADOLLI & CIA. LTDA - ME, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta 
de Serviços Odontológicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$137.100,00(cento e trinta e sete mil e cem reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 07 de março de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica GIL FREGADOLLI & CIA. LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 
06.981.231/0001-00, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Odontológicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 01/2018, no valor de 
R$137.100,00(cento e trinta e sete mil e cem reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 07 de março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município
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